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Orgão: MUNICÍPIO DE PLANALTO

Pregão: ORÇAMENTO Abertura: 10/09/2025 Vencimento: 10/10/2025

Att. Comissão Permanente de Licitação.

Proponente: ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOSLTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9052126301

R SERGIPE, 23 - LA SALLE - PATO BRANCO - PR

(46) 99972-4795

CNPJ: 12014370000167

Endereço:

Telefone: (46) 3225-5767 Celular:

licltacao@abcdistribuidora.far.brE-MAIL:

ITENS

UNICO

Lote Item Produto Reg Ms Qtde VIr Unit Vir TotalMarca Un

CPR 0,3000 2,700,00001.564.900.030.05-8 UNICHEM 9.000,00UNICO 2 4375 AMOXICILINA 500MG CX C/SOO CPR

CPR 0,2000 240,00001.558.401.920.01-0UNICO NEO QUÍMICA 1.200,006 4086 BISACODIL 5MG CPR CX C/20 CPR

CPR 0,3900 19,500,00001.004.704.240.08-2UNICO CANDOZ 50.000,0015 736 CLOPIDOGREL BíSSULFATO 75MG CX C/2S CPR

FR 5,2000 3,640,0000UNICO 1.156.000.780,04-6 CIFARMA 700,0021 4275 DIMENIDRINATO 25MG/ML + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 5MG/ML FR 20ML

1,6900 676,0000AMR1.038.700,800.01-0UNICO HYPOFARMA 400,0022 4567 BUm. ESCOPOLAMINA 20MG/ML IML CX C/100 AMP

AMF 1,9800 990,0000UNICO 1.038.700.230.02-8 HYPOFARMA 500,0023 2606 BUTIL. ESCOPOLAMINA + DIP 4+500MG/ML 5ML CX/50 AMP

0,9800UN 49,00000.080.950.310.02-7UNICO RILEX 50,0030 308 GEL LUBRIFICANTE INTIMO 5G TRADICIONAL - RILEX

UN 0,7500 300,00000.010.330.660.27-6UNICO EQUIPLEX 400,0032 4814 GLICOSE 50% lOML INJ CX C/200 AMP

CPR 0,8250 7,425,00001.171.700.620.02-9UNICO PHARMASCIENCE 9.000,0041 144 GLYCINE MAX 150MG CX C/30 CPR

7,9000 3,160,0000UNUNICO MAYBEM 400,0043 4809 LACTULOSE 687 MG/ML 120ML AMEIXA

UN 5,7000 570,0000UNICO 1.038.700.410.01-8 HYPOFARMA 100,0053 887 UDOCAINA 2% S/VASO 20MG/ML 20ML a OJIS AMP

AMP 0,8700 696,00001.108.500.210.02-8UNICO FARMACE 800,0056 1682 METOCLOPRAMIDA 5MG/ML 2ML a/lOOAMP

3,6050 901,2500UN1037002810020 250,00UNICO 1207 METOCLOPRAMIDA 4MG/ML lOML TEUTO57

CPR 0,1000 7,000,00001.438.102.150.12-3UNICO CIMED 70.000,0066 3249 OMEPRAZOL 20MG CX C/56 CPS

UN 4,2750 1,539,00000.010.097,139.00-4UNICO DESCARBOX 360,00124 193 COLETOR PERFURO CORTANTE 7LTS

UN 5,9850 299,2500UNICO 0.080.937.630.00-2 50,00125 151 COLETOR PERFURO CORTANTE 13LTS DESCARBOX

UN 7,8750 472,5000UNICO 0.080.937.630.00-2 DESCARBOX 60,00cr 126 439 COLETOR PERFURO CORTANTE 20LTS

CO 1

cx:>



) )Orgão: MUNICÍPIO DE PLANALTO

Pregão: ORÇAMENTO Abertura: 10/09/2025 Vencimento: 10/10/2025

Att. Comissão Permanente de Licitação.

Proponente: ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 12014370000167 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9052126301

Endereço: R SERGIPE, 23 - LA SALLE - PATO BRANCO - PR

(46) 3225-5767 Celular:

llcitacao@abcdistribuidora.far.br

Telefone: (46) 99972-4795

E-MAIL:

UN 1,3400 225.1200UNlCO 0.080.495.519.04-0 168,00154 3651 FIO MONONYLON 2-0 AG 30MM 3/8 - 45 CM CX C/24 UND MEDIX

1,3400UN 257,2800UNICO 0.081.349.840.00-6155 834 FIO MONONYLON 3-0 AG 30MM 3/8 CX (724 UND DONATI 192,00

1,3300 223,4400UNUNICO 0081349840006 DONATI156 841 FIO MONONYLON 4-0 AG 30MM 3/8 CX C/24 UND 168,00

UN 1,3300 223,4400UNICO 157 FIO MONONYLON 5-0 AG 20MM 3/8 - 45 CM 0081349840006701 DONATI 168,00

UN 1,8900 1,417,5000UNICO 0.000.001.852.02-1171 20 INDICADOR BIOLOGICO 24 HORAS CX C/lO UND 21 750,00

PCT 98,9000 989,0000UNICO 173 5948 INDICADOR QUÍMICO INTEGRADOR CLASSE 5 CX C/250 21 10,00

CX 14,9000 3,725,0000UNICO 0.010,330,660.23-5180 3536 LANCETAS AUTOMATICAS DE SEGURANÇA 28G CX C/100 UND DESCARPACK 250,00

PAR 1,6000 192,0000UNICO 183 8.049.551.006,40-03230 LUVA CIRÚRGICA ESTERIL N 6,5 CX C/50 PAR MEDIX 120,00

1,6000 288,0000PARUNICO 184 8.049.551.006.40-03230 LUVA CIRÚRGICA ESTERIL N 6,5 CX (750 PAR MEDIX 180,00

PAR 1,6500 363,0000UNICO 185 0.080.495.510.01-02961 LUVA QRURGICA ESTERIL N 7,0 CX C/50 PAR MEDD< 220,00

PAR 1,6500 412,5000UNICO 0.080.495.510.01-0186 2962 LUVA CIRÚRGICA ESTERIL N 7,5 CX C/50 PAR MEDIX 250,00

PAR 1,6500 66,0000UNICO 187 3603 LUVA CIRÚRGICA ESTERIL N 8,0 CX C/50 PAR 0.080,495.510.01-0 MEDIX 40,00

UN 165,0000 825,0000UNICO 206 1318 MINI INCUBADORA P/ INDICADOR BIOL(3GICO 21 5,00

2,6500UN 79,5000UNICO 0.080.495.510.04-1239 2008 5ONDAFOLEY2VIAS12CX(710UND MEDIX 30,00

2,6500UN 132,5000UNKX) 240 0,080.495.510.04-1797 SONDA FOLEY 2 VIAS 14 CX C/10 UNO MEDIX 50,00

UN 2,6500 185,5000UNICO 0.080.495.510.04-1241 2009 SONDA FOLEY 2 VIAS 16 a C/10 UND MEDIX 70,00

UN 2,6500 212,0000UNICO 0.080.495.510.04-1242 2010 SONDA FOLEY 2 VIAS 18 CX C/10 UND MEDIX 80,00

UN 2,6500 159,0000UNICO 243 0.080.495.510.04-12011 SONDA FOLEY 2 VIAS 20 CX QIO UND MEDIX 60,00

2,6500UN 79,5000UNICO 0.080.495.510.04-1244 2012 SONDA FOLEY 2 VIAS 22 CX C710 UND MEDIX 30,00

UN 0,6500 195,0000UNICO 271 4253 0.080.638.720.11-8TESTE DE GRAVIDEZ HCG RAPID TEST - EMBALADO INDIVIDUALMENTE CX C/100 BIOCON 300,00
UND
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) )
Orgão: MUNICÍPIO DE PLANALTO

Pregão: ORÇAMENTO Abertura; 10/09/2025 Vencimento: 10/10/2025

Att. Comissão Permanente de Licitação.

Proponente: ABC DISTRIBUIDORADE MEDICAMENTOSLTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9052126301

R SERGIPE, 23 - LA SALLE - PATO BRANCO - PR

(46) 99972-4795

.^NtíibuídoraCNPJ: 12014370000167

Endereço:

Telefone: (46) 3225-5767

licitacao@abcdistribuidora.far.br

Celular:

E-MAIL:

Valor Total: SESSENTA MIL QUATROCENTOS E OITO REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS 60.408,28
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) )Orgão: MUNICÍPIO DE PLANALTO

Pregão: ORÇAMENTO Abertura: 10/09/2025 Vencimento: 10/10/2025

Att. Comissão Permanente de Licitação.

Proponente: ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 12014370000167 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9052126301

R SERGIPE, 23 - LA SALLE - PATO BRANCO - PR

(46) 3225-5767 Celular;

licltacao@abcdistribuidora.far.br

distribuidoro

Endereço:

Telefone: (46) 99972-4795

E-MAIL:

‘DECLARAMOS, sob as penas da lei, que os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas no Edital;
‘DECLARAMOS, expressamente que estou plenamente ciente e de acordo com todas as condiçõesestabelecidasno presente Edital e nos seusAnexos e que o preço cotado inclui
todos os custos e despesas necessários ao cumprimento integral das obrigações decorrentes da contratação, encargos sociais, benefícios e despesas diretas e indiretas, aí
incluídos as despesas fiscais etc.; de modo que nenhuma outra remuneraçãoseja devida à empresavencedora.
* Aceitamos as condições impostas por este edital e que se submeteaos dispostospelas Lei n° 8.666, de 1993 ou Lei n° 14.133, de 2021;
* Os produtos a serem entregues ficarão sob nossa inteira responsabilidade, até a entrega definitiva;
* Cumprimos plenamente as condições estabelecidas para efeito de habilitação, nos termos do disposto no inciso VII, do artigo 4° da Lei 10.520/02;
* Não temos conhecimento, no momento, da participação de servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, consoante inciso III do art. 9° da
Lei e, que está ciente da obrigatoriedade de denunciar qualquer irregularidade que porventura venha a acontecer;
* A eficácia suspensiva dos recursos hierárquicos que forem interpostos no curso da licitação estender-se a ao prazo de convocação previsto no artigo 64, parágrafo 3° da Lei
Federal n® 8.666/93.

* Representante Legal: DALCI DAMBROS
Função: SÓCIO ADMINISTRADOR
Endereço: RUA PARANÁ, 299, CENTRO, PATO BRANCO, PR
RG n° 6.686.835-4 SSP/PR

CPF n® 546.515.499-34

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 Dias

FORMA DE ENTREGA DO MATERIAL: Conforme Edital

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme Edital

DADOS BANCÁRIOS: Banco Sicredi / Agência 0737 / N° da Conta Bancária: 39.989-2

Pato Branco, 10 de setembro de 2C
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\ )Orgão: MUNICÍPIO DE PLANALTO

Pregão: ORÇAMENTO Abertura: 10/09/2025 Vencimento: 10/10/2025

Att. Comissão Permanente de Licitação.

Proponente; ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ; 12014370000167 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9052126301

R SERGIPE, 23 - LA SALLE - PATO BRANCO - PR

(46) 3225-5767

licitacao@abcdistribuidora.far.br

distnbuidofíí

Endereço:

Telefone: Celular: (46) 99972-4795

E-MAIL:

Dalci Dambros rNAi r“i
Representante Legal L/AL\_I
CPF 546.515.499-34

RG 6.686.835-4

Assinado de forma digital por
DALCI DAMBROS:54651549934

Dados: 2025.09.10 08:56:46 -03'00'DAMBROS:54651549934

Obs:
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centermedi) )
Hospitalar

67 CLOPIDOGREL 75MG CPR CX C/ 28 SANDOZ GENÉRICO 0,5600 40.000 22.400,00

294 CLORPROMAZINA 25 MG CPR CX C/ 200 CRISTADA LONGACTIL 0,4704 2.600 1.223,04

293 CLORPROMAZINA lOOMG CPR CX Cf 200 CRISTADA LONGACTIL 0,4928 5.000 2.464,00

76 DEXCLORFENIRAMINA 2MG/5ML lOOML SUSP CX C/ 60 FARMACE GENERlCO 2,0160 600 1.209,60

248 DICLOFENACO SODICO 75MG 3ML AMP CX C/100 FARMACE DICLOFARMA 1,2768 1.000 1.276,80

DRAMIM B6 GOTAS (DIMENIDRATO+PIRIDOXINA 25MG/ML + 5MG/ML) 20ML CX C/1 BRAINFARMA
DRAMAVIT B6

96
6,0160 700 4.211,20

259 HIOSCINA SIMPLES 20MG/ML 1 ML ESCOPOLAMINA CX C/100 FARMACE GENERlCO 1,2167 500 608,35

308 FENITOINA lOOMG CX C/ 500 HIPOLABOR GENERlCO 0,2464 8.000 1.971,20

306 FENITOINA 50 MG/ML 5 ML ÍNJ. CX C/10 CRISTADA FENITAL 4,2560 30 127,68

309 FENOBARBITAL lOOMG CX C/ 200 CRISTADA FENOCRIS 0,2464 5.000 1.232,00

254 GENTAMICINA 80MG 2ML AMPOLA CX C/100 HYPOFARMA HYTAMICINA 1,4560 250 364,00

114 GLIMEPIRIDA 2MG CPR CX C/ 450 CIMED GENERlCO 0,1456 50.000 7.280,00

314 HALOPERIDOL 2MG/ML GOTAS 20ML CX C/10 CRISTADA HALO 5,7600 30 172,80

297 DECANOATO DE HALOPERIDOL 70.52MG AMPOLA CX C/ 25 CRISTADA HALO DECANOATO 11,9680 130 1.555,84

257 HIDROCORTiSONA 500MG FR5 4 ML IM/IV CX C/ 50 NOVAFARMA GLIOCORT 10,7200 50 536,00

116 HIDROXIDO alumínio lOOML CX C/140 IFAL HALOXIN 3,5168 700 2.461,76

126 IBUPROFENO 50MG/ML GOTAS 30 ML CX C/ 100 NATULAB IBUPROTRAT 2,2400 500 1.120,00

cr
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centermedi
Hospitalar

BARÃO DE COTEGIPE - RODOVIA BR480, 795, CENTRO - R5

CEP:99740-000

CNPJ: 03.652.030/0001-70 INSC.EST 170/0004449
FONE/FAX; 54 3523-2700

medicamentos@centermedi.com. br

ORÇAMENTO DE PRODUTOS

VALOR

UNITÁRIO
QUANTIDADE TOTALDE5CRICAO#

17,9040 40 716,16CARBAMAZEPINA SUSP. lOOML 20MG/ML CX C 50 SANVAL GENERÍCO286

0,1232 10.000 1,232,00AMINOFILINA 100 MG CX C/ 500 HiPOLABOR GENERÍCO16

0,5900 9.000 5.310,00AMOXICILINA 500MG CPR BR0271089 CX C 840 PRATI D GENERÍCO20

300AZITROMICINA 600MG 40MG/ML 15ML SUSP BR0314517 CX C 50 PHARLAB AZÍTROPHAR 20,8000 6.240,0030

0,3504 12.000 4.204,80BIPERIDENO 2MG CPR CX C/ 200 CRISTALIA CINETOL280

BROMOPRIDA 4MG/ML GOTAS 20ML BR0269956 CX C/ 200 PRATI D GENERÍCO 1256800930014 3,9800 1.300 5.174,0035

1,1168 12.000 13.401,60CEFALEXINA 500MG CPR CX C/ 200 ABL KEFORAL54

23,8000 100CEFALEXINA 250MG/5ML lOOML SUSP BR0331555 CX C/1 ABL GENERÍCO 1556200520019 2.380,0052

90022,3680 20,131,20CEFTRIAXONA 1 G IM COM DILUENTE LIDOCAINA CX C/1 EUROFARMA GENERÍCO237

6,7200 400 2.688,00CETOCONAZOL 2% (200MG/G)CREME 30G CX C 1 BRAINFARMA CETONEO55

0,4020 46.000 18.492,00CINARIZINA 75MG CPR CX C/ 30 BRAINFARMA FLUXON63

)) PÁGINA: 1GERADO EM: 14/08/2025
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Hospitalar

129 ISOFUWONA DE SOJA 150 MG CX C/ 30 PHARMASCiENCE SOYNATI 1,9700 9.000 17.730,00

130 I50SS0RBIDA 20 MG (MONONITRATO) CX C/100 ZYDUS GENERICO 0.2880 1.200 345,60

135 LACTULOSE SUSP. ORAL 120 MLS CX C/ 50 NUTRIEX LACTULOSE NUTRIEX 8,9280 400 3.571,20

138 LEVOFLOXACINO 500MG CPR CX C 10 CIMED GENERICO 1,0080 12.000 12.096,00

318 LEVOMEPROMAZINA 25MG CPR CX C/ 200 CRISTALIA LEVOZINE 0,6720 6.000 4,032,00

317 LEVOMEPROMAZINA lOOMG CPR CX C/ 500 HIPOLABOR GENERICO 1,3440 6,000 8.064,00

319 LEVOMEPROMAZINA GOTAS 40MG/ML 20MLS CX C/ 10 CRISTALIA LEVOZINE 24016,4480 3.947,52

CICLO 21 CPR (LEVONORGESTREL 0,15MG + ETINILESTRADIOL 0.03MG) CX C/ 63 BIOLAB
GESTRELAN

58 8000,1000 80,00

TOTAL ; R$ 180.050,35

GERADO EM: 14/08/2025 PAGINA: 3
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BARAO DE COTEGiPE - RODOVIA BR480, 795, CENTRO - RS

CEP:99740-000

CNPJ: 03.652.030/0001-70 INSC.EST 170/0004449

FONE/FAX: 54 3523-2700

medicamento5@centermedi.com.br

ORÇAMENTO DE PRODUTOS

VALOR

UNITÁRIO
QUANTIDADE TOTALDESCRICAO#

1.104,002504,4160LIDOCAINA 20MG/GR GEL 30 GR CX C/100 PHARLAB LABCAINA139

5.440,0034.0000,1600MELOXICAM 15MG CPR CX C/ 500 PHARLAB ARTRITEC145

800 550,400,6880METOCLOPRAMIDA lOMG 2ML AMPOLA CX C/ 240 HALEX ISTAR NOPROSIL263

250 896,003,5840METOCLOPRAMIDA PEDIÁTRICA 4MG/ML GOTAS 10 ML CX C/100 BELFAR PLABEL150

100 650,006,5000METRONIDAZOL 500MG/5GR CREME VAGINAL 50GR C/l APLICADOR CX C/ 50 TEUTO HELMIZOL157

1.128,00300MIKANIA GLOMERATA(GUACO) 100 ML XAROPE 35 MG/ML CX C/ 50 NATULAB XAROPE DE GUACO 3,7600162

NISTATINA 100.000UI/4GR CREME VAGINAL 60 GR C/l APLICADOR CX C/ 50 GREEN PHARMA
GENERICO

5.017,608006,2720171

5.440,0010.0000,5440NORTRIPTILINA 25MG CPR CX C/ 30 EUROFARMA GENERICO324

632,005001,2640NORTRIPTILINA 75MG CPR CX C/ 30 RAMBAXY GENERICO326

490,001004,9000OLEO MINERAL 100 ML177

656,005.0000,1312PREDNISONA 5MG CPR CX C/ 20 BRAINFARMA CORTICORTEN200

C?-
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centermedi
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269 PROMETAZINA 25MG/ML 2ML AMPOLA IM CX C/100 SANVAL PROMETAZOL 3.1360 150 470,40

203 PROPRANOLOL 40MG CPR CX C 600 GEOLAB POLOL 0,0720 3.000 216,00

206 SALBUTAMOL 0,4MG/ML XPE 100 ML CX C/ 60 FARMACE GENERICO 2,0160 500 1.008,00

204 SAIS PARA REiDRATAÇÃO ORAL ENV 27,9GR CX C/100 IFAL REIDRATANTE IFAL 0,8800 2.000 1,760,00

341 SERTRALINA 50MG CPR CX C 490 GEOLAB GENERICO 0,2464 280.000 68.992,00

210 SINVASTATINA 40MG CPR CX C/ 500 PHARLAB GENERICO 0,2400 55.000 13.200,00

214 SULFADiAZINA DE PRATA CR 30 GR CX C/ 200 NATIVITA GENERICO 5,8240 100 582,40

344 TRAMADOL lOOMG 2MLAMPOLA CX C/100 HIPOLABOR GENERICO 2,0320 150 304,80

ACIDO VALPRÓICO - (VALPROATO DE SÓDIO) 250MG/5ML lOOMLS CX C/ 50 HIPOLABOR GENERICO277
6,7200 100 672,00

228 VARFARINA 50DICA 5 MG CPR CX C/150 FARMO Q MAREVAN 0,2880 3.000 864,00

70 COMPLEXO B CPR CX C/ 500 VITAMED COMPLEXO B 0,0576 100,000 5.760,00

71 COMPLEXO B GOTAS 30 ML UNID PHARMASCIENCE COMPLEXAN 3,2800 300 984,00

VITAMINA A+D GOTAS(RETINOL + COLECALCIFEROL)50.000 / 10.000 UI 10 ML CX C/ 200
NATULAB AD-VITAM

230
8,1920 500 4.096,00

350 ABAIXADOR DE LÍNGUA CX /100 THEOTO 5,2320 160 837,12

AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL 13 X 0,45 CX C/100 INJEX353
13.4400 12 161.28

AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL 40 X 1,20 CX C/100 DESCARPACK359
16,3200 50 816,00

354 AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL 20 X 5,5 CX C/100 INJEX 13,4400 20 268,80

GERADO EM: 14/08/2025
) PAGINA: 2)
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355 AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL 25 X 0,7 CX C/100 INJEX 13,4400 140 1.881,60

356 AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL 25 X 0,80 CX C/100 INJEX 13,4400 50 672,00

360 ALGODAO 500 GR - HIDROLIFO MINASREY 28,5000 80 2.280,00

367 CATETER PERIFÉRICO IV 18 G CX C/100 DESCARPACK 1,4400 100 144,00

414 5CALP CANULA 21G INTRAV, CIRÚRGICA FERNANDES SAFER 0,3472 900 312,48

415 SCALP CANULA 23G INTRAV. CIRÚRGICA FERNANDES SAFER 0,3472 1.200 416,64

372 COLETOR P PERFURO CORTANTE 07LT UND EMBRAMED 4,0960 360 1.474,56

375 COLETOR P PERFURO CORTANTE 13LT UND EMBRAMED 6,4000 50 320,00

376 COLETOR P PERFURO CORTANTE 20LT UND EMBRAMED 8,7040 60 522,24

TOTAL : R$ 131.020,32

cr
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BARAO DE COTEGIPE - RODOVIA BR480, 795, CENTRO - RS

CEP:99740-000

CNPJ: 03.652.030/0001-70 INSC.EST 170/0004449

FONE/FAX; 54 3523-2700

medicamentos@centermedi.com. br

ORÇAMENTO DE PRODUTOS

VALOR

UNITÁRIO
# DESCRICAO QUANTIDADE TOTAL

377 EQUIPO MACROGOTAS COMPLETO UND MEDÍX 2,1600 1.800 3.888,00

387 FITA MICROPOROSA BRANCA 5CM X lOM CX C/1 MÍSSNER 5,9680 350 2.088,80

378 ESPARADRAP05 IMPERMEAVÉL BRANCO 10 X 4,5MT CX C/ 24 MISSNER 10,5440 250 2.636,00

389 LUVA CIRÚRGICA ESTERIL TAM 6 PAR SANRO 2,3040 120 276,48

390 LUVA CIRÚRGICA ESTERIL TAM 6,5 PAR NEW HAND 2,3040 180 414,72

391 LUVA CIRÚRGICA ESTERIL TAM 7 PAR NEW HAND 2,3040 220 506,88

392 LUVA CIRÚRGICA ESTERIL TAM 7,5 PAR NEW HAND 2,3040 250 576,00

393 LUVA CIRÚRGICA ESTERIL TAM 8 PAR NEW HAND 2,3040 40 92,16

424 SERINGA 20 ML S/AGULHA LLOCK SR-SALDANHA RODRIGUES LTDA 0,0000 3.500 0,00

423 SERINGA 10 ML S/AGULHA L.LOCK INJEX 0,0000 2.000 0,00

TOTAL : R$ 10.479,04

GERADO EM: 14/08/2025 PAGINA: 1



Dlmaster Comércio de Produtos Hospitalares Ltda

Rodovia BR 480, n° 180 - Centro - Barão de Cotegipe - RS

Fone (54) 3523-2600

vendas@dimaster.com.br
COM. DE PRODUTOS HOSPITAIARES LTDA.

PRÉVIA LICITATÓRIA N° 0023868

DATA DE ENVIO: 18/08/2025

MODALIDADE DA SOLICITAÇÃO: Estimativa para Licitação

STATU5: RespondIdo

ORBSERVAÇÕES

DADOS CLIENTE

Fundo Municipal de Saúde de Planalto

PR

09.272.764/0001-00

Telefone: (46) 9882-2598

ITENS DA PRÉVIA

NOME DO PRODUTO apresentaçAo do itemUND otd MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

nAoAMOXICILiNA SOOMG CAPSULA CAP 9000 NAO INFORMADO RS 0,4060 RS 3.672.0000
INFORMADO

NAOAZITROMICINA SUSPENSÃO 600MG 15ML FR 300 NAO INFORMADO RS 10,2000 RS 3.060,0000
INFORMADO

NAOFR 40 NAO INFORMADO RS 13,6000 RS 544,0000CARBAMAZEPINA SUSPENSÃO 20MG/ML 100ML Cl —
INFORMADO

NAoCEFALEXINA SOOMG COMPRIMIDO CPR 12000 NAo INFORMADO RS 1.3600 1 RS 16.320.0000 ^
INFORMADO

NAOCEFALEXINA SUSPENSÃO 250M6/SML 100ML NÂO INFORMADOFR 100 RS 20,4000 RS 2.040,0000
INFORMADO

NAoCLOPIDOGREL 75MG COMPRIMIDO CPR 40000 NÂO INFORMADO RS 0,4250 RS 17.000,0000
INFORMADO

NÃOFR 600 NÃO INFORMADO RS 2,9750 RS 1.785,0000DEXCLORFENIRAMINA SUSPENSÃO 0,4 MG/ML 100ML
INFORMADO

NAOFENITOINA 100MG COMPRIMIDO CPR 8000 NÀO INFORMADO RS 0,2550 RS 2.040,0000
INFORMADO

NÃOFA NÀO INFORMADO50 RS 8,5000 RS 425,0000HIDROCORTISONA INJETÁVEL SOOMG S/DILUENTE
INFORMADO

nAoIBUPROFENO GOTAS 50MG/ML 30ML FR 500 NAO INFORMADO RS 3.4000 RS 1.700,0000
INFORMADO

NÃOLACTULOSE XAROPE 120ML FR 400 NÃO INFORMADO RS 6.8000 RS 2.720,0000
INFORMADO

006248



NÃOMETOCLOPPAMIDA INJETÁVEL 10MG/2ML AMP 800 RS 1,0200 RS 816,0000NÃO INFORMADO

INFORMADO

NÃO NÃO INFORMADOTUB 100 RS 9,3500 RS 935,0000METRONIDAZOL GEL VAGINAL 50GR + APLICADORES
INFORMADO

NÃOGUACO - MIKANIA GLOMERATA XAROPE 100ML NÃO INFORMADOFR 300 RS 3,AOOO RS 1.020,0000
INFORMADO

NÃONISTATINA CREME VAGINAL 60GR 2S OOOUI *

APLICADORES

TUB 800 NÃO INFORMADO RS 11,0500 RS 8.840,0000
INFORMADO

NÃO0MEPRA20L 20MG COMPRIMIDO CPR 7000 NÃO INFORMADO RS 0,1020 RS 714,0000
INFORMADO

NÃOPROMETAZINA INJETÁVEL 50MG 2ML AMP 150 NÃO INFORMADO l3.2300 RS 484,5000
INFORMADO

\
NÃOPROPRANOLOL 40MG COMPRIMIDO NCPR 3000 NÃO INFORMADO RS 0,0510 RS 153.0000

INFORMADO

W-T

NÃO INFORMADONÃOSALBUTAMOL SUSPENSÃO 0,4MG/ML 120ML FR 500 RS 1,8700 RS 935,0000
INFORMADO

NÃOSAIS P/REIORATACAO ORAL 27.9GR ENV 2000 NÃO INFORMADO RS 1,5300 RS 3,060,0000
INFORMADO

\
SERTRALINA 50MG COMPRIMIDO CV NÃOCPR 280000 NÃO INFORMADO RS 0,2040 RS 57.120,0000

INFORMADO

NÃOSINVASTATINA 40MG COMPRIMIDO CPR 55000 NÃO INFORMADO RS 0,2040 RS 11,220.0000
INFORMADO

SULFADIA2INA DE PRATA CREME 30GR NÃOTUB 100 NÃO INFORMADO RS 7,3100 RS 731,0000
INFORMADO

r

NÃOTRAMAOOL INJETÁVEL 100MG/2ML A2— AMP 150 NÃO INFORMADO RS 2,2100 RS 331,5000
INFORMADO

NÃOFR 100 NÃO INFORMADO RS 13,6000 RS 1.360,0000VALPROATO DE SODIO SUSPENSÃO SOMCML 100ML Cl'"
INFORMADO

SERINGA 20ML S/AG SLIP DESCARTÁVEL NÃOUND 3500 NÃO INFORMADO RS 0,6800 RS 2.380,0000
INFORMADO

SERINGA 10ML S/AG SLIP DESCARTÁVEL NÃOUND 2000 NÃO INFORMADO RS 0,5100 RS 1 020,0000
INFORMADO

SERINGA 5ML S/AG SLIP DESCARTÁVEL NÃOUND 6000 NÃO INFORMADO RS 0,3400 RS 2,040,0000
INFORMADO

SERINGA 3ML S/AG SLIP DESCARTÁVEL NÃOUND 5000 NÃO INFORMADO RS 0,2380 RS 1.190,0000
INFORMADO

TOTAL DO

ORÇAMENTO
RS 145,656,0000

0ü0249
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Estado do Paraná

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MERCADORIAS

Contrato de fornecimento de mercadorias n° 1261/2024, que entre si celebram de um lado o município de
FRANCISCO BELTRÃO e de outro lado a empresa M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA.

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado. o município de FRANCISCO BELTRÃO, com sede
na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, n° 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n^

77,816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBERFONTANA,inscrito no
CPF/MF sob 0 n° 020.762.969-21, doravante designado CONTRATANTE e de outro, M. CARREGA

COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 32.593.430/0001-50, estabelecida na Avenida HENRIQUE MANSANO, 1595, CEP:
86075000, Bairro ALPES, na cidade de LONDRINA/PR, doravante designada CONTRATADA, representada
neste ato pelo senhor JOSE MÁRCIO CARREGA, inscrito no CPF sob o n° 109.593.298-32 e portador de RG
n° 14.727.572, estando as partes sujeitas as normas da Lei 14.133/21 e suas alterações subsequentes,
ajustam o presente contrato de fornecimento de mercadorias em decorrência da licitação realizada através
do processo de Pregão n° 90106/2024. mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é o fornecimento de equipamentos hospitalares para utilização no Hospital Geral
Intermunicipal - HGI Dr. Aryzone Mendes de Araújo - TERMO DE CONVÊNIO SESA N° 107/2024 e
PROPOSTAS N° 09165798000123001,N° 09165798000123006E N° 09165798000121017DO MINISTÉRIO
DA SAÚDE, de acordo com as especificações abaixo;

Lote Item Código Descrição Marca Unidade Quantidade Preço unitário Preço total
R$ R$

002 8 93168 Luminária de led com rodízios com braço
flexível e regulagem de altura sistema de
iluminação em led alimentação elétrica
selecionável em 110 ou 220v, 50/60hz. Com
espelho. Iluminância de no mínimo 20.000 lux

(distância de SOOmm). Vida útil
esperada para os leds de no mínimo 35.000
horas. Altura variável entre 110 a 150cm.

Normas, registros e certificações. Garantia; 1
ano. Registro anvisa ministério da saúde.
Produto projetado conforme as normas: abnt
nbr iec 60601-1: 2010 + emenda 1: 2016 / abnt
nbr iec 60601-1-2: 2010 / abnt nbr iec 60601-1-

6:2011 / abnt nbr iec 60601-1-9:2014 / cispr 11:
2009 / iec 61000-4-2: 2008 / iec 61000^-3:
2010 / iec 61000-4-4: 2012 / iec 61000^-5:
2005 / iec 61000-4-6; 2008 / iec 61000-4-8:
2009 / iec 61000-4-11: 2004 / iec 61000-3-2;
2009 / iec 61000-3-3: 2008.

LIFEINOX UN 4,00 387,00 1.548,00
(10)

minima

002 9 93169 Esfigmomanómetro adulto, esfigmomanômetro
que atenda as normas da aami de resistência a

impactos, manômetro que gira 360° para fácil
visualização
Acompanha estojo para armazenamento.
Normas, registros e certificações. Possuir
registro na anvisa e certificados pelo inmetro.
Garantia de 1 ano contra defeitos de fabricação.

PREMIUM UN 40,00 100,00 4.000,00
(11)

braçadeira adulto.com

002 10 93170 Estetoscópio

indicado para ausculta cardiorespiratória não
invasiva, incluindo olivas de selamento e
diafragmas para conversão em diferentes

formas de uso, tubo duplo. Base rosqueada de
cobre cromada, câmara de som em liga de
alumínio, fone biauricular de cobre cromado

hastes ajustáveis projetadas. Normas, registros
e certificações. Garantia de 01 ano contra

defeitos de fabricação. Registro na anvisa.

adulto estetoscópio adulto PREMIUM UN 50,00 20,00 1.000,00
(12)

002 11 93171 Estetoscópio pediátrico estetoscópio pediátrico
indicado para ausculta cardiorespiratória não
invasiva. incluindo olivas e diafragmas para

PREMIUM UN 5,00 20,00 100,00
(13)

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 51 - CEP 85601-030
CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacoesrafranciscobeltrao.Dr.gov.br - Telefnnf ● (46) 3520-2103
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Estado do Paraná

conversão em diferentes formas de uso, tubo

duplo. Base rosqueada de cobre cromada,
câmara de som em liga de alumínio, fone
biauricular de cobre cromado hastes ajustáveis
projetadas. Normas, registros e certificações.
Garantia de 01 ano contra defeitos de

fabricação, Registro na anvisa,
002 12 93172 Kit laringoscópio adulto de fibra ótica

acompanha lâminas curvas e reta.

Laringoscópio adulto de fibra ótica acompanha
lâminas curvas/ reta, com cabo em aço inox,
com abertura na base do cabo, fácil conversão

para reposição das pilhas. Tampa rosqueável
com mola em aço inox, acompanha lâmpada de
halógena. o produto poderá ser autolavável ou

esterilizado em óxido de etileno. Lâmpada em
led (luz branca), o kit laringoscópio deverá
acompanhar as seguintes lâminas: 03 lâminas
curvas em aço inox convencional Macintosh

0,1e 2, 03 lâminas reta em aço inox.
Acompanha estojo com zíper- porta
laringoscópio. Normas, registros e certificações.
Garantia de 01 ano contra defeitos de fábrica.

Registro no ministério da saúde/ anvisa.

MD UN 19,00 900,00 17.100,00
(14)

PARÁGRAFO ÚNICO - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o Termo de
Referência, o Edital do Pregão Eletrônico n“ 90106/2024, a proposta da CONTRATADA e eventuais anexos
dos documentos citados.

CLAUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n° 14.133/21, e de acordo com as conclusões
do Pregão Eletrônico n° 90106/2024, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos contratos
administrativos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO REAJUSTE

O preço total para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 23.748,00 (vinte e três mil, setecentos e
quarenta e oito reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do
presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos
inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos ou executados.

PARAGRAFO TERCEIRO - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um)
ano, contado da data do orçamento estimado, em 04/10/2024.

- Após 0 interregno de 01 (um) ano, e independentemente de pedido da
CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice
IPCA (índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a substituí-lo, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

PARÁGRAFO QUINTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

PARÁGRAFO SEXTO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

e comerciais

PARÁGRAFO QUARTO

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 51 - CEP 85601-030
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Estado do Paraná

PARAGRAFO SÉTIMO - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal,
acompanhada pela nota de empenho, devidamente assinada pelo fiscal designado pelo CONTRATANTE e
acompanhada ainda das CND’s do FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do
objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária da CONTRATADA indicada pela mesma.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caberá à CONTRATADA apresentar, juntamente com a nota fiscal,
comprovantes atualizados de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão
Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, com o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sob pena de aplicação das
penalidades previstas na Cláusula Décima Segunda.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para
outras praças ou agênciassão de responsabilidadeda CONTRATADA.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso de
descumprimento pela CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades pertinentes a este contrato, o
prazo constante do caput da Cláusula Quarta poderá ser suspenso até que haja reparação do vício ou
adimpíemento da obrigação.

PARÁGRAFO QUARTO - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE,
0 valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano.

PARÁGRAFO QUINTO - O CONTRATANTE efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme
legislação vigente.

os

PARAGRAFO SEXTO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital do Pregão
Eletrônico n° 90106/2024 e consequente contrato, são provenientes de Recursos TERMO DE CONVÊNIO

SESA N° 107/2024 e PROPOSTAS N® 09165798000123001. N° 09165798000123006 E N°
09165798000121017 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

seguinte dotação:	
Os recursos orçamentários correrão por conta da

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte
5784 08.006.10.302.1001.1007 408 4.4.90.52.08.00 Do Exercício
5579 08.006.10.301.1001.2046 394 4.4.90.52.08.00 Do Exercício
5783 08.006.10.302.1001.1007 407 4.4.90.52.08.00 Do Exercício
5574 08.006.10.301.1001.2046 407 4.4.90.52.08.00 Do Exercício
5571 08.006.10.301.1001.2046 518 4.4.90.52.08.00 Do Exercício
5575 08.006.10.301.1001.2046 408 4.4.90.52.08.00 Do Exercício

08.006.10.301.1001.2046 413 4.4.90.52.08.00 Do Exercício
5570 08.006.10.301.1001.2046 494 4.4.90.52.08.00 Do Exercício

PARAGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência do contrato as condições
de habilitação especificadas no edital.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contados a partir da assinatura do contrato, na forma
do art. 105 da Lei n°. 14.133/2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de
terrno aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa da CONTRATADA, previstas neste instrumento e de acordo com o art 111
parágrafo único, da Lei 14.133/2021.

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Posta] 51 - CEP 85601-030
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Estado do Paraná

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS MATERIAIS

OU DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

A CONTRATADA deverá executar o objeto deste instrumento respeitando as condições estabelecidas no
Termo de Referência, no Edital do Pregão Eletrônico n® 90106/2024, na proposta da CONTRATADA e
eventuais anexos dos documentos citados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de entrega dos materiais, conforme o caso, solicitados pelo
CONTRATANTE à CONTRATADA é de no máximo 30 (trinta) dias corridos, contados da data do recebimento
da nota de empenho,

a) O prazo de que trata este item poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
Administração.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os materiais deverão ser entregues no Hospital Intermunicipal Dr. Aryzone
Mendes de Araújo, localizado na Rodovia Vitorio Traiano, s/n, Bairro Água Branca - Francisco Beltrào/PR, em
horário a ser definido e previamente agendado, junto ao fiscal do Município de Francisco Beltrão, observando-
se o seguinte:

a) 0(s) produto(s) será(ão) fornecido(s) em embalagens lacradas e sem apresentar sinais de violação,
contendo a sua discriminação, número do lote, prazo de validade, nome do fabricante, endereço e
registro no órgão competente;

b) O transportedos produtosdeveráobedecera critériossanitários e de segurança de modo a não afetar
a sua identidade, qualidade, integridade e, quando for o caso, a sua esterilidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de produto(s), a CONTRATADA fornecerá o(s) mesmo(s) conforme a(s)
marca(s) e especificação(ões) discriminada(s) em sua proposta, acompanhados de nota fiscal contendo

nomes, as marcas, os lotes de fabricação e seus respectivos quantitativos.

PARÁGRAFO QUARTO - Por motivo de força maior e desde que seja do interesse do CONTRATANTE, a
CONTRATADA poderá entregar um item cuja marca seja diferente daquela especificada na proposta somente
após análise técnica e autorização formal do CONTRATANTE mediante processo específico.

PARÁGRAFO QUINTO - Efetivada a entrega ou prestado o serviço, o objeto será recebido;
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação

concomitante da conformidade do material ou serviço com as exigências contratuais;
b) Definitivamente, pelo gestor do contrato ou da Ata, mediante termo hábil, após verificação do relatório

detalhado e da documentação apresentada pelos fiscais do contrato ou da Ata.

PARÁGRAFO SEXTO - Constatadas irregularidades no material entregue ou na prestação do serviço o
CONTRATANTE poderá:

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição,
sem prejuízo das penalidadescabíveis, manifestando-seo gestor motivadamentesobre o assunto,
cabendo à CONTRATADA providenciar a substituição em conformidade com a indicação do gestor,
no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito:

b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, devendo
a CONTRATADA fazê-lo em conformidade com a indicação do gestor, no prazo máximo de 2 (dois)
dias úteis, contados da notificação por escrito, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição de materiais
serviços considerados inadequados pelo gestor.

PARÁGRAFO OITAVO - Independentemente da aceitação, a CONTRATADA garantirá a qualidade do
produto fornecido ou serviço prestado pelo prazo estabelecido na respectiva garantia, obrigando-se a repor
aquele que apresentar defeito no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação do gestor.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

os

ou

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
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São Obrigações do CONTRATANTE:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o
contrato e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente contrato e no Termo de Referência;

f) Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na Lei e neste contrato;

g) Providenciar a adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela
CONTRATADA;

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
A Administração terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da conclusão da instrução do
requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de
reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual
período;

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados;

Verificar, minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos ou serviços
executados provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

m) Comunicar a CONTRATADA por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto executado, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

n) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,
comissão/servidor especialmente designado.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, se for o caso, com uma
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei n° 8.078/90);
Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega ou execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos

resultantes da execução ou dos materiais empregados;
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

a)

e)

h)

])

k) com

I)

através de

a) versão em

b)

c)

d)

e)

ou incorreções

f)
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g) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -

SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentosde prova de regularidade especificados
no Parágrafo Primeiro da Cláusula Quarta;

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplêncianão transfere a
responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, imediatamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto contratual;

j) Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurançade pessoas ou bens
de terceiros;

k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidad e com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

I) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em Lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133/2021);

m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único, da Lei n.° 14.133/2021);

n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art
124, II, d. da Lei n° 14.133/2021;

p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurançado CONTRATANTE;

q) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

r) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709/2018, adotando
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste
contrato;

s) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto
melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

t) Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo
instrumento congênere;
Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

v) Fornecer garantia integral de mão de obra, partes, peças e acessórios pelo período de 36 (trinta e
seis) meses para os equipamentos e seus periféricos, a contar da entrega e instalação;

w) Fornecer todos os softwares a serem utilizados por todos os sistemas e equipamentos fornecidos;
Deverá garantir a qualquer tempo, sem custo para a contratante, manuais técnicos de resolução de
problemas, manuais de instrução de operação, senhas de acesso, e demais dados técnicos dos
equipamentos ofertados,

y) Fica a CONTRATADA responsável por vícios ou defeitos de fabricação ou desgaste anormal dos
equipamentos e peças, pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses, obrigando-se a reparar o dano e
substituir as peças que se fizerem necessárias, sem nenhum ônus ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES RELATIVAS A CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns
pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela CONTRATADA, que deverá fazer uso racional
do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e A CONTRATADA deverá;

a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s)

o)

as

e nas

ou

U)

X)

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 51 - CEP 85601 -030

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacoes<afranciscobe]tran.D r.gov.br - Telefone: (46) 3520-2103

000256



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Estado do Paraná

deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento.

Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do
consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo.
Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas,

d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e
Água
Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a
execução dos serviços,

f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água.
g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial

sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos,
observadas as normas ambientais vigentes,

h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça. cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual
estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.

Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis,
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à
saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.
Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados
pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas,
baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e
componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo
tecnológico.

É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.
I) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade,

m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico
biodegradável,

n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que
possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento;

o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a
reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos
rejeitos.

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA deverá observar no que couber, durante a execução contratual
critérios e práticas de sustentabilidade, como:

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de documentos;
b) Em caso de necessidade de envio de documentos ao CONTRATANTE, usar preferencialmente a

função duplex (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal;
c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de

resíduos domiciliares, áreas de “bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas
por Lei, bem como em áreas não licenciadas;

d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas especificas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o período de vigência para
representá-la sempre que for necessário.

PARÁGRAFO QUARTO - A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais
e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o

b)

c)

e)

ou

j)

k)

ou
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objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°).

PARÁGRAFO QUINTO - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
obsen/ados (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §1°).

PARÁGRAFO SEXTO - O fiscal do contrato informará a seus superiores,em tempo hábil para a adoçãodas
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência
(Lei n® 14.133/2021, art. 117, §2°).

PARÁGRAFO SÉTIMO - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário.

PARÁGRAFO OITAVO - Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

PARÁGRAFO NONO - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para
fins de atendimento da finalidade da administração.

PARÁGRAFO DÉCIMO - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para
tal, conforme o caso.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil,
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação
contratual.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A GESTÀO do presente contrato ficará a cargo do Secretário Municipal
de Saúde, Senhor Manoel Brezolin, inscrito no CPF/MF sob o n° 279.066.200-20 e portador do RG n°
7.731.242-0.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - A FISCALIZAÇÃO da execução do presente contrato será exercida pela
Servidora Nelaine Dutra Alves, da Secretaria Municipal de Saúde, Telefone (46) 3520-2311, e-mail:
smsfranciscobeltrao@gmail.com.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de de agosto de 2013.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato,sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f, “g” e "h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas “b", “c" e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n° 14 133, de 2021)

IV-Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” até “h" do capuf da desta Cláusula, de
20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c" do caput da desta
Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.
Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da desta Cláusula, a multa será de
15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.
Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da desta Cláusula, a multa será de
10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.
Compensatória, para infrações descritas na alínea "d" do caputda desta Cláusula,a multa será de
5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

3.

4.

5.

6.

7.

PARAGRAFO SEGUNDO - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9°, da Lei n° 14 133 de
2021).

PARAGRAFO TERCEIRO - Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156. § 7°. da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas
previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARAGRAFO QUINTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art 156 § 8° da
Lei n° 14.133, de 2021). ’

PARÁGRAFO SEXTO - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a diferença da multa não
descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO SÉTIMO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA
obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação
oficial.

PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
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PARÁGRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei n® 14.133, de
2021);

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a reincidência de

transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE:

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n® 14.133, de 2021
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei n® 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,nos mesmos autos, observadoso rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n® 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n® 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEiS) e
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021, assim
como as

Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR),

, ou em

sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14 133 de
2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os
acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor Inicial atualizado do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovaçao da consultoria jurídica do contratante.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021.

PARÁGRAFO QUARTO - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas_na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n® 8,078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá o CONTRATANTE providenciar a readequação

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postai 51 - CEP 85601-030

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacoesfo'franciscobeltrao. Dr.gov.br - Telefone: (46) 3520-2103

000280



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Estado do Paraná

do cronograma fixado para o contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a não conclusão do contrato referida no Parágrafo anterior decorrer de
culpa da CONTRATADA:

a) Ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivassanções administrativas;e
b) Poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em Lei para a continuidade da execução contratual.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO QUARTO - Para a extinção contratual, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

PARÁGRAFO QUINTO - Se houver alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
sem restringir sua capacidade de concluir o contrato, deverá ser realizado termo aditivo para formalizar a

alteração.

PARÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
csput, da Lei n.° 14.133, de 2021), sendo que o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art 107
da Lei n°. 14.133, de 2021.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO OITAVO - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido da relação dos
pagamentos já efetuados e ainda devidos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE

Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°. §2®, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n® 12.846/2013 e seus
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer,
dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

As partes se obrigam a observar fielmente as disposições da Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais - LGPD) e a proteger os direitos fundamentais de liberdade, de privacidade e de livre
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais a que
tiverem acesso em razao da execução do presente ajuste.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA declara que tem ciência dos termos da Lei Geral de Proteção
de Dados Pessoais (LGPD) e, nas situações que houver o compartilhamento de dados pessoais peloem
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CONTRATANTE, compromete-se a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal compartilhado
em decorrência da execução deste ajuste para finalidade distinta daquela do objeto da presente contratação,
sob pena de responsabilizaçãoadministrativa,civil e criminal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as
informações - em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - compartilhados em
decorrência da execução deste ajuste, em consonância com o disposto na Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o compartilhamento das informações a outras empresas
ou pessoas, salvo o decorrente de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do presente ajuste.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte
e quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou
ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito,
bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.

PARÁGRAFO QUINTO - Descumphmentos havidos em razão do uso inadequado ou ilícito em relação
dados pessoaisserão apurados conforme estabelecidoneste ajuste e nos termos do que dispõem a Seção
III, Capítulo VI e o art. 52 da Lei n° 13.709/2018 (LGPD).

aos

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Francisco Beltrão, estado do Paraná para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art 92 § 1® da Lei
n° 14.133/21. ’

Francisco Beltrão, 30 de dezembro de 2024.

CLEBI ,g£QNTANA
120.762.969-21

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA

CONTRATADA

JOSÉ MÁRCIO CARREGA

CPF N° 109.523.298-32

CPF
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 206/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 90004/2025

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de
medicamentos para dispensação gratuita, psicotrópicos, e

injetáveis para as farmácias municipais e distribuição nas

unidades municipais de saúde e UPA do Município de Francisco
Beltrão

VIGÊNCIA: 27/03/2025 A 26/03/2026

DETENTOR DA ATA:

INOVAMED HOSPITALAR LTDA

CNPJ n°: 12.889.035/0001-02

TELEFONE: (54) 2106-7930

E-MAIL: contratos@inovamedhospitalar.com / inovamed@inovamedhosp italar.com /
empenho@inovamedhospitalar.com

RUA DR JOAO CARUSO, 2115 - CEP: 99706250 - BAIRRO; INDUSTRIAL

Erechim/RS
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município de FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 206/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N® 90004/2025 - Processo n° 18/2025

Aos vinte e sete dias de março de 2025, o Município de Francisco, inscrito no CNPJ/MF sob o n°
77.816.510/0001-66, com sede na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, na Rua Octaviano Teixeira
dos Santos n° 1000 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr.
ANTONÍO PEDRON , inscrito no CPF/MF sob o n° 196.905.689-49, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de

abril de 2021 e suas alterações e Regulamento Municipal, em face da classificação da proposta apresentada
no Pregão Eletrônico n“ 90004/2025, por deliberação da Comissão de Licitação, devidamente homologada
e publicada no Diário Oficial do Município de Francisco Beltrão em 26/03/2025, resolve REGISTRAROS
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão
e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

INOVAMED HOSPITALAR LTDA, sediada na RU DR JOAO CARUSO, 2115 - CEP: 99706250 - BAIRRO:
INDUSTRIAL, na cidade de Erechim/RS, inscrita no CNPJ sob o n° 12.889.035/0001-02, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada por sua sócio administrador Sr. SEDINEI
ROBERTO STIEVENS, portadora do CPF n® 004.421.050-70.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de
medicamentos para dispensaçào gratuita, psicotrópicos, e injetáveis para as farmácias municipais e
distribuição nas unidades municipais de saúde e UPA do Município de Francisco Beltrão, durante a vigência
da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade da Administração Municipal; conforme edital e proposta
que ficam fazendo parte integrante deste instrumento.

1.2. Descrição;

Item Código Descrição Marca Unidade Quantidade Preço unitário
R$

44 89770 Bisacodil 5mg. CIMED COMP 10.000,00 0,1067
112 89841 Dimeticona, 75 mg/ml, suspensão oral - gotas frasco 10 ml. HIPOLABOR FR 6.000.00 1,2912
121 89850 Enalapril maleato, 10 mg. CIMED COMP 300.000,00 0,0312
150 89881 Flumazenil, 0,1 mg/ml, solução injetável. HIPOLABOR AMP 500,00 4,9789
163 89894 Glimepirida, 2 mg, CIMED COMP 500.000,00 0,0747
181 89913 Ipratrópio brometo, 0,25 mg/ml, solução para inalação frasco 20 HIPOLABOR FR 3.000,00 0,9123

ml.

184 89916 Itraconazol IQOmg cápsula. GEOLAB CAPS 20.000,00 0,7125
193 89926 Levomepromazina, 100 mg. HIPOLABOR COMP 80.000,00 0,5873
207 89940 Loratadina, 10 mg. CIMED COMP 100.000.00 0,0594
223 89956 Midazolam 5mg/ ml solução injetável ampola com lOmI. HIPOLABOR AMP 5.000,00 2,7236
224 89957 Midazolam, 5 mg/ ml, Injetável, ampola 3 ml. HIPOLABOR AMP 2.500,00 1,6557
232 89965 Nimesullda, 100 mg. CIMED COMP 200.000,00 0,0592
245 89978 Ondansetrona 4mg. BIOLAB COMP 15.000,00 0,1876
246 89979 Ondansetrona cloridrato, 8 mg. BIOLAB COMP 15.000,00 0,1876
283 90016 Terbutalina sulfato, 0,5 mg/ml, injetável, ampola 1 ml.

Cetoprofeno, 50 mg/ml ampola 2ml, injetável, intramuscular.

HIPOLABOR AMP 8.000,00 1,1725
295 90475 HIPOLABOR AMP 12.000,00 1,2423
304 92115 Tiamazol lOmg. BIOLAB COMP 60.000,00 0,4533
306 92120 Cianocobalamina, composição: associada com piridoxina e

tiamina, concen cianocobalamina, composição: associada com

piridoxina e tiamina, concentração:5 mg + 100 mg + 100 mg/ml,
forma farmacêutica: solução injetável.	

BIOLAB AMP 15.000,00 3,9356

Valor total da Ata R$ 273.669,40 (duzentos e setenta e três mil, seiscentos e sessenta e nove reais e
quarenta centavos).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as
contratações com o FORNECEDOR/PRESTADOR, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada, nos termos do artigo 83 da Lei n® 14.133/2021
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e suas alterações.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Vinculam esta Ata, independentemente de transcrição: o Termo de Referência, o
Edital do Pregão Eletrônico n° 90004/2025, a proposta do FORNECEDOR/PRESTADORe eventuaisanexos
dos documentos citados.

CLAUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente Ata de Registro de Preços está sendo firmada com fundamento na Lei n“ 14.133/21, e de acordo
com as conclusões do Pregão Eletrônico n° 90004/2025 aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos
contratos administrativos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente
à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
FORNECEDOR/PRESTADOR, desde que comprovado o preço vantajoso (art. 84 da Lei n° 14.133/21).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida
no próprio instrumentocontratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A contratação com os FORNECEDORES/PRESTADOR ES registrados na ata
será formalizada pelo MUNICÍPIO por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

PARÁGRAFO QUARTO - O instrumento contratual de que trata o Parágrafo acima deverá ser assinado no
prazo de validade da ata de registro de preços.

PARAGRAFO QUINTO - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021.

PARÁGRAFO SEXTO - Após a homologação da licitação, para formalização da ata de registro de preços,
serão considerados os valores unitários e totais da proposta ajustada do adjudicatário, respeitando
obrigatoriamente os quantitativos previstos no edital.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DO REAJUSTE

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nos termos da
alínea "d” do inciso II do caputóo art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da
presente Ata será de responsabilidade exclusiva do FORNECEDOR/PRESTADOR, bem como demais
encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pela presente
Ata, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste
instrumento.

e comerciais

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor acima é meramente estimaíivo, de forma que os pagamentos devidos ao
FORNECEDOR/PRESTADOR dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos ou executados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um)
ano. contado da data do orçamento estimado, em 03/02/2025.

PARÁGRAFO QUARTO - Após o interregno de 01 (um) ano, e independentemente de pedido do
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FORNECEDOR/PRESTADOR, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo MUNICÍPIO,
do IPCA (índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a substituí-lo, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

PARÁGRAFO QUINTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será
contado a partir dos efeitos financeirosdo último reajuste.

PARÁGRAFO SEXTO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,por meio de termo aditivo.

CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal,
acompanhada pela nota de empenho, devidamente assinada pelo fiscal designado pelo MUNICÍPIO e
acompanhada ainda das CND’s do FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do
objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária do FORNECEDOR/PRESTADOR indicada
pelo mesmo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caberá ao FORNECEDOR/PRESTADOR apresentar, juntamente com a nota
fiscal, os comprovantes atualizados de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, com o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sob pena de
aplicação das penalidades previstas na Cláusula Décima Quarta.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores

outras praças ou agências são de responsabilidade do FORNECEDOR/PRESTADOR.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso de
descumprimento pelo FORNECEDOR/PRESTADOR de suas obrigações e responsabilidades pertinentes a
este contrato, o prazo constante do caput da desta Cláusula poderá ser suspenso até que haja reparação do
vício ou adimplemento da obrigação.

PARÁGRAFO QUARTO - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o
valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano.

PARÁGRAFO QUINTO - O MUNICÍPIO efetuará o desconto dos impostos do valor registrado, conforme
legislação vigente.

para

PARÁGRAFO SEXTO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital do Pregão
Eletrônico n“ 90004/2025 e consequente Ata de Registro de Preços, são provenientes de Recursos vinculados

Os recursos orçamentáriosa E. C. 29/00, Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde,

correrão por conta da seguinte dotação:	
DOTAÇÕES

5740 08.006.10.301.1001.2047 494 3.3.90.30.09.00 Do Exercício

08.006.10.303.1001.2055 0 3.3.90.32.02.00 Do Exercício

08.006.10.301.1001.2046 494 3.3.90.30.09.00 Do Exercício

08.006.10.302.1001.2051 494 3.3.90.30.09.00 Do Exercício

08.006.10.301.1001.2046 303 3.3.90.30.09,00 Do Exercício

PARÁGRAFO SÉTIMO - O FORNECEDOR/PRESTADOR deverá manter durante toda a vigência da Ata as
condições de habilitação especificadas no edital.

CLÁUSULA SEXTA - DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
0 MUNICÍPIO convocará o FORNECEDOR/PRESTADOR para negociara redução do preço registrado.
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PARAGRAFO PRIMEIRO - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
FORNECEDOR/PRESTADOR será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.

PARÁGRADO SEGUNDO - Na hipótese prevista no Parágrafo anterior, o MUNICÍPIO convocará os licitantes
subsequentes, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se não obtiver êxito nas negociações, o MUNICÍPIO procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado
FORNECEDOR/PRESTADOR não puder cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, será facultado ao

mesmo requerer ao MUNICÍPIO a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso, nos termos da alínea "d” do inciso
II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

PARÁGRAFO QUINTO - Neste caso, o FORNECEDOR/PRESTADOR encaminhará, juntamente com o
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

PARÁGRAFO SEXTO - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
0 preço registrado, o pedido será indeferido pelo MUNICÍPIO e o FORNECEDOR/PRESTADOR deverá

cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos da
Cláusula Sétima, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Na hipótese de cancelamento do registro do FORNECEDOR/PRESTADOR
termos do Parágrafo anterior, o MUNICÍPIO convocará os licitantes subsequentes, na ordem de classificação,
para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

PARÁGRAFO OITAVO - Se não obtiver êxito nas negociações, o MUNICÍPIO procederá ao cancelamento da
Ata de Registro de Preços, nos termos do Parágrafo Terceiro da Cláusula Sétima, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

PARÁGRAFO NONO - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto nos Parágrafos Quarto e Quinto desta Cláusula, o MUNICÍPIO atualizará
0 preço registrado de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços
FORNECEDOR/PRESTADOR:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado;
b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração

sem justificativa razoável:

c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Parágrafo Sexto da Cláusula Sexta;
ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.
d.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n°

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao FORNECEDOR/PRESTADOR não ultrapasse o
prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o MUNICÍPIO, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas
da Ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O cancelamento da Ata nas hipóteses previstas no caput desta Cláusula será
formalizado por despacho do MUNICÍPIO, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de cancelamento da Ata, o MUNICÍPIO poderá convocar os licitantes
subsequentes, na ordem de classificação.

e 0

, nos

será cancelada pelo MUNICÍPIO quando o
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PARÁGRAFO TERCEIRO - O cancelamento da Ata poderá ser realizado pelo MUNICÍPIO total ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas;

a) Por razão de interesse público;
b) A pedido do FORNECEDOR/PRESTADOR, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior

ou inferior ao preço registrado, nos termos da Cláusula Sexta.

CLAUSULA OITAVA - DO PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS MATERIAIS

OU DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

O FORNECEDOR/PRESTADOR deverá executar o objeto deste instrumento respeitando as condições
estabelecidas no Termo de Referência, no Edital do Pregão Eletrônico n° 90004/2025, na proposta do
FORNECEDOR/PRESTADOR e eventuais anexos dos documentos citados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de entrega dos materiais ou de execução dos serviços, conforme o caso,
solicitados pelo MUNICÍPIO ao FORNECEDOR/PRESTADOR é de no máximo 15 (quinze) dias corridos,
contados da data do recebimento nota de empenho,

a) O prazo de que trata o Parágrafo acima poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito
pela Administração.

PARÁGRAFO SEGUNDO Os materiais deverão ser entregues na sede da CAF/ALMOXARIFADO, localizado
na Rua Papa Pio XII, n° 696, Bairro Guanabara, na cidade de Francisco Beltrão - Paraná, em dias úteis, no
horário das 8h às 17h, observando-se o seguinte:

a) Os produtos serão fornecidos em embalagens lacradas e sem apresentar sinais de violação, contendo
a sua discriminação, número do lote, prazo de validade, nome do fabricante, endereço e registro no
órgão competente;

b) O transporte dos produtos deverá obedecer a critérios sanitários e de segurança de modo a não afetar
a sua identidade, qualidade, integridade e, quando for o caso, a sua esterilidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de produtos o FORNECEDOR/PRESTADOR fornecerá os mesmos

conforme as marcas e especificações discriminadas em sua proposta,acompanhadosde nota fiscal contendo
os nomes, as marcas, os lotes de fabricação e seus respectivos quantitativos.

PARÁGRAFO QUARTO - Por motivo de força maior e desde que seja do interesse do MUNICÍPIO
FORNECEDOR/PRESTADOR poderá entregar um item cuja marca seja diferente daquela especificada
proposta somente após análise técnica e autorização formal do MUNICÍPIO mediante processo específico.

_ PARÁGRAFO QUINTO - Efetivada a entrega ou prestado o serviço, o objeto será recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação

concomitante da conformidade do material ou serviço com as exigências deste instrumento;
b) Definitivamente, pelo gestor da Ata, mediante termo hábil, após verificação do relatório detalhado e

da documentação apresentada pelos fiscais da Ata.

PARÁGRAFO SEXTO - Constatadas irregularidades no material entregue ou na prestação do serviço
MUNICÍPIO poderá:

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituiçãO:
sem prejuízo das penalidades cabíveis, manifestando-se o gestor motivadamente sobre o assunto,

cabendo ao FORNECEDOR/PRESTADOR providenciar a substituição em conformidade
indicação do gestor, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito;

b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, devendo
o FORNECEDOR/PRESTÁDOR fazê-lo em conformidade com a indicação do gestor, no prazo
máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, sem prejuízo das penalidades
cabíveis.

o

na

o

com a

PARÁGRAFO SÉTIMO - Ao MUNICÍPIO não caberá qualquer ônus pela rejeição de materiais
considerados inadequados pelo gestor.

PARÁGRAFO OITAVO - Independentemente da aceitação, o FORNECEDOR/PRESTADOR garantirá a
qualidade do produto fornecido ou serviço prestado pelo prazo estabelecido na respectiva garantia,

ou serviços
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obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da
notificação do gestor.

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

São obrigações do MUNiCÍPIO:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo FORNECEDOR/PRESTADOR, de

acordo com a Ata e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termode Referência;
c) Notificar o FORNECEDOR/PRESTADOR, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou
em parte, às suas expensas;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata e o cumprimento das obrigações pelo
FORNECEDOR/PRESTADOR;
Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR/PRESTADOR do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de
Referência;

f) Aplicar ao FORNECEDOR/PRESTADOR as sanções previstas na Lei e nesta Ata;

g) Providenciar a adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
FORNECEDOR/PRESTADOR;

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
proteiatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

i) O MUNICÍPIO terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da conclusão da instrução do
requerimento, para decidir sobre todas as solicitações do FORNECEDOR/PRESTADOR, inclusive
pedidos de reestabeiecimento do equiiíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada,
por igual período;

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais;

responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
FORNECEDOR/PRESTADOR com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do FORNECEDOR/PRESTADOR, de
seus empregados, prepostos ou subordinados;

I) Verificar, minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos ou serviços
executados provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

m) Comunicar o FORNECEDOR/PRESTADOR por escrito
irregularidades verificadas no objeto executado, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

n) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do FORNECEDOR/PRESTADOR, através
de comissão/sen/idor especialmente designado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/PRESTADOR

O FORNECEDOR/PRESTADOR deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;

Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, se for o caso, com uma versão em
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada:

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei n® 8.078/90);

c) Comunicar ao MUNICÍPIO, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega ou execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação:

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata ou autoridade superior
(art. 137, II, da Lei n.® 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados:

e)

k) O MUNICÍPIO nao

sobre imperfeições, falhas ou

a)

d)
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Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal da Ata, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados:

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução deste instrumento pelo MUNICÍPIO, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos:

g) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -

SICAF, 0 FORNECEDOR/PRESTADOR deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da
Ata, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos de prova de regularidade
especificados no Parágrafo Primeiro da Cláusula Quinta:

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao MUNICÍPIO e não poderá onerar o objeto da Ata:

i) Comunicar ao fiscal da Ata, imediatamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente que
verifique no local da execução do objeto deste instrumento:

j) Paralisar, por determinação do MUNICÍPIO, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros:

k) Manter durante toda a vigência da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação:

I) Cumprir, durante todo o período de execução da Ata, a reserva de cargos prevista em Lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133/2021):

m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo fiscal da
Ata, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único, da Lei n.° 14.133/2021):

n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata:
o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto deste instrumento, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
art. 124, II, d, da Lei n° 14.133/2021:

p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do MUNICÍPIO:

q) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas desta Ata, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência:

r) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709/2018, adotando
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução desta
Ata:

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto
melhores condições de segurança, higiene e disciplina:

t) Submeter previamente, por escrito, ao MUNICÍPIO, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere:

u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre:

v) Deverá entregar, durante toda a vigência do Contrato, a mesma marca dos produtos apresentados
na proposta.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns
pressupostos e exigências, que deverão ser observados pelo FORNECEDOR/PRESTADOR, que deverá
fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e o

se

como as

sua

no

s) as

e nas
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FORNECEDOR/PRESTADOR deverá:

a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s)
deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento,

b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do
consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo,
c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas,

d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e
Água
e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a
execução dos serviços,
f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água.
g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial
sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos,
observadas as normas ambientais vigentes,
h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual
estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa,
i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis,
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à
saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.
j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados
pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas,
baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e
componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo
tecnológico,

k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.
I) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade,

m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico
biodegradável,

n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que
possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento:
o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a
reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos
rejeitos.

PARÁGRAFO ÚNICO - O FORNECEDOR/PRESTADOR deverá observar no que couber, durante a execução
deste instrumento, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de documentos;
b) Em caso de necessidade de envio de documentos ao MUNICÍPIO, usar preferencialmente a função
"duplex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal;
c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de
resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por
Lei, bem como em áreas não licenciadas;
d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA

A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da Ata, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As comunicações entre o MUNICÍPIO e o FORNECEDOR/PRESTADOR devem

ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir ta! formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O FORNECEDOR/PRESTADOR deverá indicar preposto, durante o período de
vigência, para representá-la sempre que for necessário.

ou

ou
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PARÁGRAFO QUARTO — A inadimplência do FORNECEDOR/PRESTADOR em relação aos encargos
trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e

não poderá onerar o objeto da Ata (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°).

PARÁGRAFO QUINTO - O fiscal da Ata anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução da Ata, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei n° 14.133/2021, arí. 117, §1°).

PARÁGRAFO SEXTO - O fiscal da Ata informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência
(Lei n° 14.133/2021, art. 117, § 2°).

PARÁGRAFO SÉTIMO - O fiscal da Ata verificará a manutenção das condições de habilitação do
FORNECEDOR/PRESTADOR, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes,caso necessário.

PARÁGRAFO OITAVO - Caso ocorra descumprimento das obrigações deste instrumento, o fiscal da Ata
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da Ata para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

PARÁGRAFO NONO - O gestor da Ata coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização a Ata contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento da Ata, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da Ata para fins de atendimento da
finalidade da administração.

PARÁGRAFO DÉCIMO - O gestor da Ata acompanhará a manutenção das condições de habilitação do
FORNECEDOR/PRESTADOR para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O gestor da Ata acompanhará os registros realizados pelos fiscais da
Ata, de todas as ocorrências relacionadas à execução da Ata e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O gestor da Ata tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de
que trata o art. 158 da Lei n° 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme
o caso.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O fiscal da Ata comunicará ao gestor da Ata, em tempo hábil, o término
da Ata sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A GESTÃO da presente Ata ficará a cargo da Secretária Municipal de
Saúde, Senhora CINTIA JAQUELINE RAMOS CPF sob o n° 839.863.919-91.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - A FISCALIZAÇÃO da execução da presente Ata será exercida pelo
Servidor Eleandro Tiecher, da Secretaria Municipal de Saúde, cujo CPF n® 015618289-04, e-mail
tiecher.eleandro@amail.com. Telefone (46) 3523-0562,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o FORNECEDOR/PRESTADOR que:
a) Der causa à inexecução parcial da Ata;

b) Der causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total da Ata;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto deste instrumento sem motivo
justificado;
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e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da Ata;
f) Praticar ato fraudulento na execução da Ata;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei 12.846, de 1° de agosto de 2013.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão aplicadas ao FORNECEDOR/PRESTADOR que incorrer nas infrações
acima descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, quando o FORNECEDOR/PRESTADOR der causa à inexecução parcial da Ata, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b", “c” e “d”
do subitem acima desta Ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e", “f, “g" e “h” do subitem acima desta Ata, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n° 14 133 de 2021)

IV-Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
1 .a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o MUNICÍPIO a promover o cancelamento da
Ata por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I
do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas V até “h" do caput desta Cláusula, de
20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata.

Compensatória, para a inexecução total da Ata prevista na alínea "c" do caput desta Cláusula, de
20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata.
Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do capuf desta Cláusula, a multa será de 15%
(quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da Ata.

Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa será de
10% (dez porcento) a 15% (quinze porcento) do valor da Ata.
Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa será de
5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata.

2.

3.

4.

5.

6.

PARAGRAFO SEGUNDO - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao MUNICÍPIO (ari. 156, § 9°, da Lei n° 14 133
de 2021).

PARÁGRAFO TERCEIRO - Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas
previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata.

PARÁGRAFO QUARTO

FORNECEDOR/PRESTADOR no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art 157
da Lei n° 14.133, de 2021).

PARAGRAFO QUINTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo MUNICÍPIO ao FORNECEDOR/PRESTADOR, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art. 156
§ 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SEXTO - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a diferença da multa não
descontada das faturas devidas pelo MUNICÍPIO ao FORNECEDOR/PRESTADOR poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO SÉTIMO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica o
FORNECEDOR/PRESTADOR obrigado a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta)
dias, contados da comunicação oficial.

PARAGRAFO OITAVO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
contraditório e a ampla defesa ao FORNECEDOR/PRESTADOR, observando-se o procedimento previsto no

Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do

o
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caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei n° 14 133 de
2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a reincidência de
transgressões por parte do FORNECEDOR/PRESTADOR;

d) Os danos que dela provierem para o MUNICÍPIO;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

—^ PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A personalidade jurídica do FORNECEDOR/PRESTADOR poderá
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste instrumento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
controle, de fato ou de direito, com o FORNECEDOR/PRESTADOR, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14 133 de
2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O MUNICÍPIO deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021, assim
como as sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR).

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

. ou em

ser

ou

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE

Incumbirá ao MUNICÍPIO divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet,
em atenção ao art. 91, caput. da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federa! n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus
regulamentos, se comprometem que para a execução deste instrumento nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente instrumento, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste instrumento,
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

As partes se obrigam a observar fielmente as disposições da Lei n° 13.709/2018 (Lei Gerai de Proteção de
Dados Pessoais - LGPD) e a proteger os direitos fundamentais de liberdade, de privacidade e de livre
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais a que
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tiverem acesso em razão da execução do presente ajuste.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O FORNECEDOR/PRESTADOR declara que tem ciência dos termos da Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e, nas situações em que houver o compartilhamento de dados
pessoais pelo MUNICÍPIO, compromete-se a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na
legislação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal compartilhado
em decorrência da execução deste ajuste para finalidade distinta daquela do objeto do presente instrumento,
sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as
informações - em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - compartilhados em
decorrência da execução deste ajuste, em consonância com o disposto na Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o compartilhamento das informações a outras empresas
ou pessoas, salvo o decorrente de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do presente ajuste.

PARÁGRAFO QUARTO - O FORNECEDOR/PRESTADOR fica obrigado a comunicar ao MUNICÍPIO em até
24 (vinte e quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento
inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Gerai de Proteção de
Dados Pessoais.

PARÁGRAFO QUINTO - Descumprimentos havidos em razão do uso inadequado ou ilícito em relação
dados pessoais serão apurados conforme estabelecido neste ajuste e nos termos do que dispõem a Seção
III, Capítulo VI e 0 art. 52 da Lei n° 13.709/2018 (LGPD).

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ASSINATURA DA ATA

A licitante vencedora será convocada para assinar a Ata, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua
convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de convocação de que trata o caput desta Cláusula poderá ser prorrogado
1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da licitante vencedora durante seu transcurso,
devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O MUNICÍPIO enviará a Ata para assinatura da licitante via plataforma digital
IDoc, que deverá assiná-lo no prazo previsto no capuf desta Cláusula.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Será permitida a assinatura eletrônica da Ata, mediante uso da certificação digital
ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no caput desta
Cláusula.

PARAGRAFO QUARTO - Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura da Ata no prazo
estabelecido no caput desta Cláusula, será facultado à Administração, através do Pregoeiro, convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o disposto nos §§ 2® e 4° do art 90 da
Lei n° 14.133/2021.

aos

PARAGRAFO QUINTO - Por ocasião da assinatura da Ata, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros
meios se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação e, ainda, se atende ao disposto no § 4®
do art. 91 da Lei n® 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Francisco Beltrão, estado do Paraná para dirimir os litígios que decorrerem
da execução desta Ata de Registro de Preços que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, § 1®. da Lei n° 14.133/21.
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Francisco Beltrão 27 de março de 2025.

ANTONiq)PÉDRON
CPF N° 196.90'5.689^9

PREFEITO MUNICIPAL

INOVAMED HOSPITALAR LTDA

DETENTORA DA ATA

SEDINEI ROBERTO STIEVENS

Sócio administradorCONTRATANTE
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 217/2025

PREGÃO ELETRÔNICO 90004/2025

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de

medicamentos para dispensação gratuita^ psicotrópicos^ e

injetáveis para as farmácias municipais e distribuição nas

unidades municipais de saúde e UPA do Município de Francisco
Beltrão

VIGÊNCIA: 27/03/2025 A 26/03/2026

DETENTOR DA ATA:

PRATI, DONADUZZl & CIA LTDA

CNPJ n°: 73.856.593/0001-66

TELEFONE: (45) 2103-1166

E-MAIL: licitacao@pratidonaduzzi.com.br

RUA MITSUGORO TANAKA, 145, CENTRO INDUSTRIAL NILTON ARRUDA -

CEP: 85903630

Toledo/PR
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município de FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS H° 217/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N® 90004/2025 - Processo n® 18/2025

Aos vinte e sete dias de março de 2025, o Município de Francisco, inscrito no CNPJ/MF sob o n'^
77.816.510/0001-66, com sede na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, na Rua Octaviano Teixeira
dos Santos n° 1000 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr.
ANTONIO PEDRON , inscrito no CPF/MF sob o n“ 196.905.689-49,nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de

abril de 2021 e suas alterações e Regulamento Municipal, em face da classificação da proposta apresentada
no Pregão Eletrônico n° 90004/2025, por deliberação da Comissão de Licitação, devidamente homologada
e publicada no Diário Oficial do Município de Francisco Beltrão em 26/03/2025, resolve REGISTRAROS
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão
e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

PRATI, DONADUZZI& CIA LTDA, sediada na RUA MITSUGOROTANAKA, 145, CENTROINDUSTRIAL
NILTON ARRUDA - CEP: 85903630, na cidade de Toledo/PR, inscrita no CNPJ sob o n°

73.856.593/0001-66, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por
procuradora Sra. GISELI BASSANI DOS SANTOS, portadora do CPF n® 981.674.720-00.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

sua

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de
medicamentos para dispensaçâo gratuita, psicotrópicos, e injetáveis para as farmácias municipais e
distribuição nas unidades municipais de saúde e UPA do Município de Francisco Beltrão, durante a vigência
da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade da Administração Municipal; conforme edital e proposta
que ficam fazendo parte integrante deste instrumento.

1.2. Descrição:

Item Código Descrição Marca Unidade Quantidade Preço unitário
R$

13 89737 Albendazol 40 mg/ml suspensão oral frasco lOml, PRATI-DONADUZZI FR 5.000,00 1,00
14 89738 Albendazol, 400 mg, PRATI-DONADUZZI COMP 10.000,00 0,35
17 89741 Alopurinol lOOmg, PRATI-DONADUZZI COMP 100.000,00 0,11
18 89742 Alopurinol, 300 mg. PRATI-DONADUZZI COMP 100.000,00 0,20
51 89777 Captopríl, 25 mg. PRATI-DONADUZZI COMP 150.000,00 0,03
96 89825 Dexametasona, 0,1%, creme bisnaga 10 g. PRATI-DONADUZZI BIS 8.000,00 1,40
220 89953 Metronidazol, lOOmg/g, creme vaginal,

aplicadores bisnaga 50 g.
com 10 PRATI-DONADUZZI BIS 5.000,00 4,80

221 89954 Metronidazol, 250 mg, PRATI-DONADUZZI COMP 80.000,00 0,15
230 89963 Neomicina, associada com bacilracina, 5mg + 250 ui/g

pomada bisnaga lOg.
PRATI-DONADUZZI BIS 10.000,00 1,80

233 89966 Nistatina, 100.000 ui/ml, suspensão oral frasco 30 ml. PRATI-DONADUZZI FR 2.000.00 4,00
249 89982 Paracetamol, 750 mg. PRATI-DONADUZZI COMP 350.000,00 0,07

Valor total da Ata R$ 141.700,00 (cento e quarenta e um mi! e setecentos reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as
contratações com o FORNECEDOR/PRESTADOR, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada, nos termos do artigo 83 da Lei n® 14.133/2021
e suas alterações.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Vinculam esta Ata, independentemente de transcrição; o Termo de Referência, o
Edital do Pregão Eletrônico n® 90004/2025, a proposta do FORNECEDOR/PRESTADOR e eventuais anexos
dos documentos citados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente Ata de Registro de Preços está sendo firmada com fundamento na Lei n® 14.133/21, e de acordo
com as conclusões do Pregão Eletrônico n° 90004/2025 aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos
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contratos administrativos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente
à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
FORNECEDOR/PRESTADOR, desde que comprovado o preço vantajoso (art. 84 da Lei n° 14.133/21).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A contratação com os FORNECEDORES/PRESTADOR ES registrados na ata
será formalizada pelo MUNICÍPIO por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

PARÁGRAFO QUARTO - O instrumento contratual de que trata o Parágrafo acima deverá ser assinado no
prazo de validade da ata de registro de preços.

PARÁGRAFO QUINTO - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observadoo art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

PARAGRAFO SEXTO - Após a homologação da licitação, para formalização da ata de registro de preços,
serão considerados os valores unitários e totais da proposta ajustada do adjudicatário, respeitando
obrigatoriamente os quantitativos previstos no edital.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DO REAJUSTE

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nos termos da
alínea “d” do inciso II do capuf do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da
presente Ata será de responsabilidade exclusiva do FORNECEDOR/PRESTADOR, bem como demais
encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pela presente
Ata, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste
instrumento.

PARAGRAFO SEGUNDO - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
FORNECEDOR/PRESTADOR dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos ou executados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um)
ano, contado da data do orçamento estimado, em 03/02/2025.

PARÁGRAFO QUARTO - Após o interregno de 01 (um) ano, e independentemente de pedido do
FORNECEDOR/PRESTADOR, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo MUNICÍPIO,
do IPCA (índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que venha a substituí-lo. exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

PARÁGRAFO QUINTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

PARAGRAFO SEXTO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

e comerciais
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CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal,
acompanhada pela nota de empenho, devidamente assinada pelo fiscal designado pelo MUNICÍPIO e
acompanhada ainda das CND’s do FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do
objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária do FORNECEDOR/PRESTADORindicada
pelo mesmo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caberá ao FORNECEDOR/PRESTADOR apresentar, juntamente com a nota
fiscal, os comprovantes atualizados de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, com o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sob pena de
aplicação das penalidades previstas na Cláusula Décima Quarta.

PARAGRAFO SEGUNDO - As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para
outras praças ou agências são de responsabilidade do FORNECEDOR/PRESTADOR.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso de
descumprimento pelo FORNECEDOR/PRESTADOR de suas obrigações e responsabilidades pertinentes a
este contrato, o prazo constante do caput da desta Cláusula poderá ser suspenso até que haja reparação do
vício ou adimplemento da obrigação.

PARÁGRAFO QUARTO - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO
valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano.

PARÁGRAFO QUINTO - O MUNICÍPIO efetuará o desconto dos impostos do valor registrado, conforme
legislação vigente.

0

PARAGRAFO SEXTO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que traía o edital do Pregão
Eletrônico n“ 90004/2025 e consequente Ata de Registro de Preços, são provenientes de Recursos vinculados
a E. C. 29/00, Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde. Os recursos orçamentários
correrão por conta da seguinte dotação:	
DOTAÇÕES

08.006.10.301.1001.2047 494 3.3.90.30.09.00 Do Exercício

08.006.10.303.1001.2055 0 3.3.90.32.02.00 Do Exercício

08.006.10.301.1001.2046 494 3.3.90.30.09.00 Do Exercício

08.006.10.302.1001.2051 494 3.3.90.30.09.00 Do Exercício

08.006.10.301.1001.2046 303 3.3.90.30.09.00 Do Exercício

PARÁGRAFO SÉTIMO - O FORNECEDOR/PRESTADOR deverá manter durante toda a vigência da Ata as
condições de habilitaçao especificadas no edital.

CLÁUSULA SEXTA - DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
0 MUNICÍPIO convocará o FORNECEDOR/PRESTADOR para negociar a redução do preço registrado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
FORNECEDOR/PRESTADOR será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicaçao de penalidades administrativas.

PARÁGRADO SEGUNDO - Na hipótese prevista no Parágrafo anterior, o MUNICÍPIO convocará os licitantes
subsequentes, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se não obtiver êxito nas negociações, o MUNICÍPIO procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
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PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
FORNECEDOR/PRESTADOR não puder cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, será facultado ao

mesmo requerer ao MUNICÍPIO a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso, nos termos da alínea “d” do inciso
II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

PARÁGRAFO QUINTO - Neste caso, o FORNECEDOR/PRESTADOR encaminhará, juntamente
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a Inviabilidade
do preço registrado em relação às condições iniciaimeníe pactuadas.

PARÁGRAFO SEXTO - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
0 preço registrado, o pedido será indeferido pelo MUNICÍPIO e o FORNECEDOR/PRESTADOR deverá

cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos da
Cláusula Sétima, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Na hipótese de cancelamento do registro do FORNECEDOR/PRESTADOR
termos do Parágrafo anterior, o MUNICÍPIO convocará os licitantes subsequentes, na ordem de classificação,
para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

PARÁGRAFO OITAVO - Se não obtiver êxito nas negociações, o MUNICÍPIO procederá ao cancelamento da
Ata de Registro de Preços, nos termos do Parágrafo Terceiro da Cláusula Sétima, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

PARÁGRAFO NONO - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize
preço registrado, conforme previsto nos Parágrafos Quarto e Quinto desta Cláusula, o MUNICÍPIO atualizará
0 preço registrado de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

será cancelada pelo MUNICÍPIO,

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado:
b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração

sem justificativa razoável;

c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Parágrafo Sexto da Cláusula Sexta-
ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos Ml ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.
d.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput âo art. 156 da Lei n°

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao FORNECEDOR/PRESTADOR não ultrapasse o
prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o MUNICÍPIO, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas
da Ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O cancelamento da Ata nas hipóteses previstas no caput desta Cláusula será
formalizado por despacho do MUNICÍPIO, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de cancelamento da Ata, o MUNICÍPIO poderá convocar os licitantes
subsequentes, na ordem de classificação.

com 0

nos

o

A presente Ata de Registro de Preços
FORNECEDOR/PRESTADOR;

quando o

PARÁGRAFO TERCEIRO - O cancelamento da Ata poderá ser realizado pelo MUNICÍPIO total

parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas;
a) Por razão de interesse público;
b) A pedido do FORNECEDOR/PRESTADOR, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar

ou inferior ao preço registrado, nos termos da Cláusula Sexta.

ou

-se superior

CLAUSULA OITAVA - DO PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS MATERIAIS
OU DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
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o FORNECEDOR/PRESTADOR deverá executar o objeto deste instrumento respeitando as condições
estabelecidas no Termo de Referência, no Edital do Pregão Eletrônico n° 90004/2025, na proposta do
FORNECEDOR/PRESTADOR e eventuais anexos dos documentos citados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de entrega dos materiais ou de execução dos serviços, conforme o caso,
solicitados pelo MUNICÍPIO ao FORNECEDOR/PRESTADOR é de no máximo 15 (quinze) dias corridos,
contados da data do recebimento nota de empenho,

a) O prazo de que trata o Parágrafo acima poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito
pela Administração.

PARÁGRAFO SEGUNDO Os materiais deverão ser entregues na sede da CAF/ALMOXARIFADO, localizado
na Rua Papa Pio XII, n° 696, Bairro Guanabara, na cidade de Francisco Beltrão - Paraná, em dias úteis, no
horário das 8h às 17h, observando-se o seguinte:

a) Os produtos serão fornecidos em embalagens lacradas e sem apresentar sinais de violação, contendo
a sua discriminação, número do lote, prazo de validade, nome do fabricante, endereço e registro no
órgão competente;

b) O transporte dos produtos deverá obedecer a critérios sanitários e de segurança de modo a não afetar
a sua identidade, qualidade, integridade e, quando for o caso, a sua esterilidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de produtos o FORNECEDOR/PRESTADOR fornecerá os

conforme as marcas e especificações discriminadas em sua proposta, acompanhados de nota fiscal contendo
os nomes, as marcas, os lotes de fabricação e seus respectivos quantitativos.

PARÁGRAFO QUARTO - Por motivo de força maior e desde que seja do interesse do MUNICÍPIO, o
FORNECEDOR/PRESTADOR poderá entregar um item cuja marca seja diferente daquela especificada'
proposta somente após análise técnica e autorização formal do MUNICÍPIO mediante processo específico.

PARÁGRAFO QUINTO - Efetivada a entrega ou prestado o serviço, o objeto será recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação

concomitante da conformidade do material ou serviço com as exigências deste instrumento;
b) Definitivamente, pelo gestor da Ata, mediante termo hábil, após verificação do relatório detalhado e

da documentação apresentada pelos fiscais da Ata.

PARÁGRAFO SEXTO - Constatadas irregularidades no material entregue ou na prestação do serviço o
MUNICÍPIO poderá:

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição,
sem prejuízo das penalidades cabíveis, manifestando-se o gestor motivadamente sobre o assunto]
cabendo ao FORNECEDOR/PRESTADOR providenciar a substituição em conformidade com a

indicação do gestor, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito;
b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, devendo

o FORNECEDOR/PRESTADOR fazê-lo em conformidade com a indicação do gestor, no prazo
máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, sem prejuízo das penalidades
cabíveis.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Ao MUNICÍPIO não caberá qualquer ônus pela rejeição de materiais
considerados inadequados pelo gestor.

PARÁGRAFO OITAVO - Independentemente da aceitação, o FORNECEDOR/PRESTADOR garantirá a
qualidade do produto fornecido ou serviço prestado pelo prazo estabelecido na respectiva garantia,
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados dá
notificação do gestor.

mesmos

na

ou serviços

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

São obrigações do MUNICÍPIO:
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Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo FORNECEDOR/PRESTADOR, de
acordo com a Ata e seus anexos:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência:

Notificar o FORNECEDOR/PRESTADOR, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no totai ou
em parte, às suas expensas:

Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata e o cumprimento das obrigações pelo
FORNECEDOR/PRESTADOR:

Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR/PRESTADOR do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de
Referência:

Aplicar ao FORNECEDOR/PRESTADOR as sanções previstas na Lei e nesta Ata;
Providenciar a adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
FORNECEDOR/PRESTADOR:

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste:
O MUNICÍPIO terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da conclusão da instrução do
requerimento, para decidir sobre todas as solicitações do FORNECEDOR/PRESTADOR, inclusive
pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada,
por igual período:

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais:
O MUNICÍPIO

j)

k) responderá

FORNECEDOR/PRESTADOR com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata, bem
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do FORNECEDOR/PRESTADOR, de
seus empregados, prepostos ou subordinados:

Verificar, minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos ou serviços
executados provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo:

m) Comunicar o FORNECEDOR/PRESTADOR por escrito

nao por quaisquer compromissos assumidos pelo
como

i)

sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto executado, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

n) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do FORNECEDOR/PRESTADOR, através
de comissão/servidor especialmente designado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/PRESTADO R

O FORNECEDOR/PRESTADOR deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, se for o caso, com uma versão em
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei n° 8.078/90);

c) Comunicar ao MUNICÍPIO, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega ou execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata ou autoridade superior
(art. 137, II, da Lei n.° 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal da Ata, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução deste instrumento pelo MUNICÍPIO, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -

SICAF, 0 FORNECEDOR/PRESTADOR deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da

b)

d)

e)

f)

g)
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Ata, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos de prova de regularidade
especificados no Parágrafo Primeiro da Cláusula Quinta;

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao MUNICÍPIO e não poderá onerar o objeto da Ata;
Comunicar ao fiscal da Ata, imediatamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto deste instrumento:
Paralisar, por determinação do MUNICÍPIO, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
Manter durante toda a vigência da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;
Cumprir, durante todo o período de execução da Ata, a reserva de cargos prevista em Lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133/2021);
Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo fiscal da
Ata, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único, da Lei n.° 14.133/2021);
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata;
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto deste instrumento, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei n° 14.133/2021;

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal
de segurança do MUNICÍPIO;
Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas desta Ata, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados

h)

j)

k)

I)

m)

n)
0)

P) as normas

q)

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709/2018, adotando
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução desta
Ata;

r)

s) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto
melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
Submeter previamente, por escrito, ao MUNICÍPIO, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere;

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
Deverá entregar, durante toda a vigência do Contrato, a mesma marca dos produtos apresentados
na proposta.

as

e nas

t)

u)

V)

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns
pressupostos e exigências, que deverão ser observados pelo FORNECEDOR/PRESTADOR, que deverá
fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e
FORNECEDOR/PRESTADOR deverá;

a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s)
deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento,

b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do
consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo,
c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas,

d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e
Água
e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a
execução dos serviços.

o
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f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água.
g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial
sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos,
observadas as normas ambientais vigentes,
h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou
estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa,

i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis,
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à
saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.
j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados
pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas,
baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e
componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo
tecnológico,

k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.
1) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade,

m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou
biodegradável,

n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que
possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento;
o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a
reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos
rejeitos.

PARÁGRAFO ÚNICO - O FORNECEDOR/PRESTADOR deverá observar no que couber, durante a execução
deste instrumento, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de documentos;
b) Em caso de necessidade de envio de documentos ao MUNICÍPIO, usar preferenclalmente a função
“duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal;
c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de
resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por
Lei, bem como em áreas não licenciadas;
d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA

A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da Ata, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As comunicações entre o MUNICÍPIO e o FORNECEDOR/PRESTADOR devem

ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O FORNECEDOR/PRESTADOR deverá indicar preposto, durante o período de
vigência, para representá-la sempre que for necessário.

PARÁGRAFO QUARTO — A inadimplência do FORNECEDOR/PRESTADOR em relação aos encargos
trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e

não poderá onerar o objeto da Ata (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°).

PARÁGRAFO QUINTO - O fiscal da Ata anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução da Ata, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §1"^).

PARÁGRAFO SEXTO - O fiscal da Ata Informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
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medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência
(Lei n° 14.133/2021, art. 117, § 2°).

PARÁGRAFO SÉTIMO - O fiscal da Ata verificará a manutenção das condições de habilitação do
FORNECEDOR/PRESTADOR, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostiiamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário.

PARAGRAFO OITAVO - Caso ocorra descumprimento das obrigações deste instrumento, o fiscal da Ata
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da Ata para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

PARÁGRAFO NONO - O gestor da Ata coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização a Ata contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento da Ata, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da Ata para fins de atendimento da
finalidade da administração.

PARÁGRAFO DÉCIMO - O gestor da Ata acompanhará a manutenção das condições de habilitação do
FORNECEDOR/PRESTADOR para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O gestor da Ata acompanhará os registros realizados pelos fiscais da
Ata, de todas as ocorrências relacionadas à execução da Ata e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O gestor da Ata tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de
que trata o art. 158 da Lei n° 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme
o caso.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O fiscal da Ata comunicará ao gestor da Ata, em tempo hábil, o término
da Ata sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A GESTÃO da presente Ata ficará a cargo da Secretária Municipal de
Saúde, Senhora CINTIA JAQUELINE RAMOS CPF sob o n° 839.863.919-91.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - A FISCALIZAÇÃO da execução da presente Ata será exercida pelo
Servidor Eleandro Tiecher, da Secretaria Municipal de Saúde, cujo CPF n° 015618289-04,
tiecher.eleandro@amail.com. Telefone (46) 3523-0562.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o FORNECEDOR/PRESTADOR que:
a) Der causa à inexecução parcial da Ata;

b) Der causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

c) Der causa à inexecução total da Ata;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto deste instrumento sem motivo
justificado:

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da Ata;
f) Praticar ato fraudulento na execução da Ata;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão aplicadas ao FORNECEDOR/PRESTADOR que incorrer nas infrações
acima descritas as seguintes sanções;

I - Advertência, quando o FORNECEDOR/PRESTADOR der causa à inexecução parcial da Ata, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b’

e-mail

'c” e “d
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do subitem acima desta Ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e", “f, “g” e “h” do subitem acima desta Ata, bem como nas alíneas ‘‘b”, “c" e “d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

IV- Multa:

1. Moratória de 0,5% {meio por cento) pur dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
1 .a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o MUNICÍPIO a promover o cancelamento da
Ata por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I
do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” até “h” do caput desta Cláusula, de
20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata.

Compensatória, para a inexecução total da Ata prevista na alínea "c" do caput desta Cláusula, de
20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da Ata.
Compensatória, para infração descrita na alínea ‘'b" do capuí desta Cláusula, a multa será de 15%
(quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da Ata.

Compensatória, para a infração descrita na alínea "a" do caput desta Cláusula, a multa será de
10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata.
Compensatória, para infrações descritas na alínea “d" do caput desta Cláusula, a multa será de
5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da Ata.

2.

3.

4.

5.

6.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao MUNICÍPIO (art. 156, § 9°, da Lei n° 14 133
de 2021).

PARÁGRAFO TERCEIRO - Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas
previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata.

PARÁGRAFO QUARTO

FORNECEDOR/PRESTADOR no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art 157
da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO QUINTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo MUNICÍPIO ao FORNECEDOR/PRESTADOR, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art 156
§8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SEXTO - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a diferença da multa não
descontada das faturas devidas pelo MUNICÍPIO ao FORNECEDOR/PRESTADOR poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica o
FORNECEDOR/PRESTADOR obrigado a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta)
dias, contados da comunicação oficial.

PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
contraditório e a ampla defesa ao FORNECEDOR/PRESTADOR, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do

o

PARÁGRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § da Lei n° 14 133 de
2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a reincidência de

transgressões por parte do FORNECEDOR/PRESTADOR;
d) Os danos que dela provierem para o MUNICÍPIO;
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e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A personalidade jurídica do FORNECEDOR/PRESTADOR poderá ser
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste instrumento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o FORNECEDOR/PRESTADOR, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 14 133, de
2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O MUNICÍPIO deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021.
como as sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR).

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE

Incumbirá ao MUNICÍPIO divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet,
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus
regulamentos, se comprometem que para a execução deste instrumento nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente instrumento, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste instrumento,
devendo garantir, ainda que seus preposíos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

As partes se obrigam a observar fielmente as disposições da Lei n“ 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais - LGPD) e a proteger os direitos fundamentais de liberdade, de privacidade e de livre
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais a que
tiverem acesso em razão da execução do presente ajuste.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -O FORNECEDOR/PRESTADOR declara que tem ciência dos termos da Lei Geral

de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e, nas situações em que houver o compartilhamento de dados
pessoais pelo MUNICÍPIO, compromete-se a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na
legislação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal compartilhado
em decorrência da execução deste ajuste para finalidade distinta daquela do objeto do presente instrumento,
sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

ou em

assim
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PARAGRAFO TERCEIRO - As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as
informações - em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - compartilhados em
decorrência da execução deste ajuste, em consonância com o disposto na Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o compartilhamento das informações a outras empresas
ou pessoas, salvo o decorrente de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do presente ajuste.

PARÁGRAFO QUARTO - O FORNECEDOR/PRESTADOR fica obrigado a comunicar ao MUNICÍPIO em até
24 (vinte e quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento
inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais.

PARÁGRAFO QUINTO - Descumprimentos havidos em razão do uso inadequado ou ilícito em relação aos
dados pessoais serão apurados conforme estabelecido neste ajuste e nos termos do que dispõem a Seção
III, Capítulo VI e o art. 52 da Lei n° 13.709/2018 (LGPD).

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ASSINATURA DA ATA

A licitante vencedora será convocada para assinar a Ata, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua
convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de convocação de que trata o caput desta Cláusula poderá ser prorrogado
1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da licitante vencedora durante seu transcurso,
devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O MUNICÍPIO enviará a Ata para assinatura da licitante via plataforma digital
1Doc, que deverá assiná-lo no prazo previsto no capuf desta Cláusula.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Será permitida a assinatura eletrônica da Ata. mediante uso da certificação digital
ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no caput desta
Cláusula.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura da Ata no prazo
estabelecido no caput desta Cláusula, será facultado à Administração, através do Pregoeiro,
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o disposto nos §§ 2° e 4° do art 90 da
Lei n° 14.133/2021.

PARÁGRAFO QUINTO - Por ocasião da assinatura da Ata, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros
meios se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação e, ainda, se atende ao disposto no § 4°
do art. 91 da Lei n° 14.133/2021.

convocar os

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Francisco Beltrão, estado do Paraná para dirimir os litígios que decorrerem
da execução desta Ata de Registro de Preços que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, § 1°, da Lei n° 14.133/21.

Francisco Beltrão, 27 de março de 2025.

ANTONI-p^EDRON
CPF N° 196.905.689-49

PREFEITO MUNICIPAL

PRATI, DONADUZ2I & CIA LTDA

DETENTORA DA ATA

Giseli Bassani dos Santos

ProcuradoraCONTRATANTE

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 51 - CEP 85601-030

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacoes/itfranciscobeltrao. Dr.aov.br - Telefone: (46) 3520-2103 Página 13
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.” 143/2024

O Município de Mercedes, pessoa jurídica dc direito público interno, com sede administrativa na
Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.° 555, Centro, na Cidade dc Mercedes, Estado do Paraná, inscrito no

CNPJ/MF sob 0 n.“ 95.719.373/0001-23, neste ato representado por seu Prefeito, o Exmo. Sr.
Laerton Weber, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n“ 16/2024, publicada no publicada no Diário Oficial
Eletrônico (www.mercedes.pr.gov.br) de 10/04/2024, edição if 3700; jornal Gazeta do Paraná,
edição 10394, de 11/04/2024; jornal Tribuna do Oeste, edição 308, de 11/04/2024; Diário Oficial
da União, edição 242, de 12/04/2024, Diário Oficial do Estado do Paraná, edição 11628, de
12/04/2024, processo administrativo n.^* 54/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualifícada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) c na(s) quantidadc(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital dc
licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-sc as partes às normas constantes na Lei n"
14.133, de 1" de abril de 2021, no Decreto Municipal n.” 034, de 24 de março de 2023, e em
conformidade com as disposições a seguir:

I. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro dc preços para a eventual aquisição de materiais
hospitalares c odontológicos para utilização nos atendimentos realizados nas Unidades dc Saúde

de Mercedes/PR, especifícado(s) no item 1.1 do Tenno de Referência, anexo 1 do edital de

Pregão Eletrônico n" 16/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

2.1.

Fornecedor: Inovamed Hospitalar Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob n". 12.889.035/0001-02, Inscrição Estadual n** 039/0157570, com sede na Rua Dr. João
Caruso, n". 2115, CEP 99.706-250, Bairro Industrial, na Cidade dc Erechim, Estado do Rio
Grande do Sul;

Representante: Sr. Sedinei Roberto Stievens, sócio administrador.

LOTE 02 - Cateter Intravenoso

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ Unit R$ Total

Cateter Intravenoso

Periférico 14 G de uso

descartável

confeccionado em polímero
radiopaco, indicado cm
terapia

unico,25 unid BR0437181 0,6552 16,38

intravenosa

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br-CNPJ 95.719.373/0001-23
www.mercedes.Dr.qov.br
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QtdItem Unid Código BR Descrição R$ Unit R$ Total

periférica de permanência
até 48 horas na veia

constituído de agulha
siliconada

biangulado c trifacetado,

cateter em polímero fep
radiopaco síliconízado flex,

protetor do conjunto
agulha/catcter, conector lucr
lock codificado em cores,
câmara de refluxo em

plástico transparente e trama
da câmara de refluxo com

biselcom

micro estrias. 14G 2, calibre

0,8mm,

l,9cm,

comprimento:

laranja.cor

Descarpack

Cateter Intravenoso

Periférico 16 G de uso

descartável

confeccionado cm polímero
radiopaco, indicado em
terapia

periférica de permanência
até 48 horas na veia

de agulha
bisel

unico,

intravenosa

constituído

siliconada

biangulado e trifacetado,

cateter em polímero fep
radiopaco síliconízado flex,

protetor do conjunto
agulha/cateter, conector lucr

lock codificado em cores,
câmara de refluxo em

plástico transparente e trama
da câmara de refluxo com

micro estrias. 16 G 3/4,
calibre 0,8mm,
comprimento: l,9cm, cor
cinza. Medix Brasil

com

2 20 unid BR0437182 0,7976 15,95

Cateter Intravenoso

Periférico 18 G de uso
3 150 unid BR0437183 0,61 91,50

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Item Qtd Uníd Código BR Descrição R$ Unit RS Total

descartável

confeccionado em polímero
radiopaco, indicado em

intravenosa

periférica dc permanência
até 48 horas na veia.

Constituível de agulha
siliconada

biangulado c írifacetado,

cateter em polímero fep
radiopaco siliconizado Hex,

protetor do conjunto
agulha/cateter, conector luer

lock codificado cm cores,
câmara de refluxo cm

unico,

terapia

biselcom

plástico. Descarpack
Cateter Intravenoso

Periférico 20G de uso único,
descartável confeccionado

em polímero radiopaco,
indicado

intravenosa periférica de
permanência até 48 horas na

veia. Constituído de agulha
siliconada

biangulado
cateter cm Polímero FEP

radiopaco siliconado tlex,
protetor do conjunto
agulha/cateter, conector luer

lock codificado em cores,
câmara dc refluxo cm

plástico transparente e trama
da câmara de refluxo com

terapiacm

biselcom

trifacctado.e

4 900 unid BR0437178 0,65 585,00

micro estrias. 20 G 1 1/4,
calibre 0,8mm,

comprimento: l,9cm, cor

lilás. Descarpack
Cateter Intravenoso

Periférico 22G de uso único,
descartável confeccionado

em polímero radiopaco,

1500 unid5 BR0437179 0,61 915,00

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR
e-mail; licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001 -23
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Qtd Unid Código BRItem Descrição R$ Unit RS Total

indicado

intravenosa periférica de
pemianência até 48 horas na

veia. Constituído dc agulha
siliconada

terapiaem

biselcom

biangulado e trifacetado,
cateter em Polímero FEP

radiopaco siliconizado flex,
protetor

agulha/cateter, conector luer
lock codificado em cores,
câmara de refluxo em

plástico transparente e trama
da câmara de rcíluxo com

micro cstrias.

calibre

do conjunto

22 G 1,

0,8mm,

comprimento: l,9cm, cor
azul. Descarpack
Cateter Intravenoso

Periférico 24G de uso único,

descartável confeccionado

em polímero radiopaco,
terapia

intravenosa periférica de
permanência até 48 horas na

veia. Constituído dc agulha
siliconada

indicado em

biselcom

biangulado e trifacetado,
cateter em Polímero FEP

radiopaco siliconizado flex,
protetor

agulha/cateter, conector luer
lock codificado em cores,
câmara de refluxo em

plástico transparente e trama
da câmara dc refluxo com

micro estrias. 24 G 3/4,

6 1500 unid BR0437180 0,7265 1.089.75

do conjunto

calibre 0,8mm,

comprimento: l,9cm, cor

amarela. Descarpack
Total 2.713,58

Valor total do LOTE 02: RS 2.713,58 (dois mil setecentos e treze reais e cinquenta e oito

Rua Dr. Oswaldo Cruz. 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR
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centavos).

LOTE 10 - Lâmina de bísturi

Qtd Unid Código BR DescriçãoItem R$ Unit R$ Total

Lâmina bisturi, aço carbono,
11, descartável, estéril,

embalada individualmente -

Caixa com 100 unidades.

Descarpack

Lâmina bisturi, aço carbono,
15, descartável, estéril,

embalada individualmente -

Caixa com 100 unidades.

n'

1 3 BR0313571 69,5123,17cx

n

3 BR02731782 23,22 69,66cx

Descarpack

Lâmina bisturi, aço carbono.
n° 21, descartável, estéril,
embalada individualmente -

Caixa com 100 unidades.

3 2 BR0273179 23,17 46,34cx

Descarpack

Lâmina bisturi, aço carbono.

n° 22, descartável, estéril,
embalada individualmente -

Caixa com 100 unidades.

4 3 BR0313630 23,17 69,51cx

Descarpack

Lâmina bisturi, aço carbono,
n° 23, descartável, estéril,
embalada individualmente -5 2 BR0313631 23,17 46,34cx

Caixa com 100 unidades.

Descarpack
Total 301,36

Valor total do LOTE 10: R$ 301,36 (trezentos e um reais e trinta e seis centavos).

2.2 A listagem do cadastro dc reserva referente ao presente registro dc preços consta como anexo
a esta Ata.

3. UMDADE(S) GERENCIADORA(S) E PARTICIPANTE(S)
3.1. A unidade gerenciadora será a Secretaria de Saúde.

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de
preços.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA VEDAÇÃO AO

ACRÉSCIMO QUANTITATIVO
4.1. Não será admitida a adesão à ata dc registro de preços decorrente desta licitação ou

desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos
preliminares.

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.

5.1.1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instnimento contratual e observará no momento da contratação e a cada

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão dc nota dc

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o
art. 95 da Lei 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata dc registro de preços.

5.2.2.Havendo a substituição do instrumento de contrato nos termos do art. 95 da Lei n.'"

14.133, de 2021, aplica-se ao outro instrumento hábil, independentemente de
transcrição, as regras previstas na minuta do instrumento contratual.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei n“ 14.133. de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

Rua Dr. Oswaido Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR
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5.4.1,Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital c se obrigar nos limites dela;

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.

5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:

ser

reserva

suas

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital e

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços
nas hipóteses previstas no item 0.

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n“ 14.133, de 2021.

5.91. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada
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dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.

5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
Sistema de Registro de Preços.

5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

no

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual

atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação,
com vistas à obtenção dc preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
ou

5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6-1- Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência dc eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das
obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência dc fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do
art. 124 da Lei irí 14.133, de 2021;

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou a supcrvcniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre
os preços registrados;

ou
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6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula
de reajustamento ou repactuaçào sobre os preços registrados, nos termos da Lei n°
14.133, de 2021.

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade
e 0 índice previstos para a contratação;

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1 Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o orgào ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado
aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir
seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores
que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3 Sc não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos c às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro dc
preços para que avaliem a conveniência c a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art 124 da Lei
n" 14.133, de 2021.

7.2 Na hipótese dc o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

, sem

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração
documentação comprobatória

, a

a planilha de custos que demonstre a inviabilidade
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

ou

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR
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7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gercnciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo’ das
sanções previstas na Lei n" 14.133, de 2021. e na legislação aplicável.

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado
o disposto no item 5.7.

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, c
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7,2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize
0 preço registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores

praticados pelo mercado.

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei n“ 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS
REGISTRO DE PREÇOS

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes c não participantes do registro de preços.

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 87 do Decreto Municipal n® 034 de
2023.

NA ATA DE
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8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde
que haja previa anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.

8.6 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos
itens.

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1 for liberado;

9.1.2 descumprir as condições da ata dc registro dc preços, sem justificativa
aceitável;

9.1.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior
àqueles praticados no mercado;

9.1.4 sofrer sanção prevista no inciso fV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de
2021; ou

9.1.5 não aceitar o preço revisado pela Administração.

9.1.5.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput
do art. 156 da Lei n*^ 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor

não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou
a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.
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e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
www.mercedes.pr.Qov.br

Página | 11

000300



Município de Mercedes

Estado do Paraná)
. ^ ’i

Ata de Registro de Preços n'' 143/2024

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgào ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de

classificação.

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador,
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

em

9.4.1 pelo decurso do prazo de vigência;

9.4.2 pelo cancelamento de todos os preços registrados;

9.4.3 por fato superveniente, deeorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente
demonstrado; e

9.4.4 por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10. DAS PENALIDADES

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas na minuta do (ermo de contrato, ainda que haja a substituição do termo de contrato
nos termos da Lei.

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2 A aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro
de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, garantidas a ampla defesa
contraditório, caberá ao Secretário da pasta interessada no objeto c, havendo mais de
interessado, ao Secretário titular do órgão gerenciador, a quem caberá também providenciar o
registro das ocorrências no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

II. CONDIÇÕES GERAIS
11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração c do fornecedor registrado, e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

reserva no

e o

um
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11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua
vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Mercedes/PR, em 07 de maio de 2024.

Assinado de forma digital por
LAERTON WEBEft:04530421988

WEBER:04530421988 Dados^2024.05.0714:4955

Município de°?®ercedes
MUNICÍPIO

Assinado de forma digital
por TAIS ERONDINA
JOAQUIM

SOBRINHO:03103603070

Oados; 2024.05.08 14:37:34

-03'00'

TAIS ERONDINA

JOAQUIM

SOBRINHO:03103

603070

Inovamed Hospitalar Ltda.
FORNECEDORA

LAERTON
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N." 142/2024

O Município dc Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na
Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.“ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, inscrito no

CNPJ/MF sob o n." 95.719.373/0001-23, neste ato representado por seu Prefeito, o Exmo. Sr.

Lacrton Weber, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n“ 16/2024, publicada no publicada no Diário Oficial
Eletrônico (www.mercedes.pr.gov.br) de 10/04/2024, edição n“ 3700; jornal Gazeta do Paraná,
edição 10394, de 11/04/2024; jornal Tribuna do Oeste, edição 308, de 11/04/2024; Diário Oficial
da União, edição 242, dc 12/04/2024, Diário Ofícial do Estado do Paraná, edição 11628, de
12/04/2024, processo administrativo n.° 54/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)
cmpresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de
licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei rf

14.133, dc U dc abril de 2021, no Decreto Municipal n.” 034, de 24 de março dc 2023, c cm
confonnidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

l.I A presente Ata tem por objeto o registro dc preços para a eventual aquisição dc materiais
hospitalares e odontológicos para utilização nos atendimentos realizados nas Unidades de Saúde

de Mercedes/PR, especificado(s) no item 1.1 do Termo de Referência, anexo I do edital de

Pregão Eletrônico n" 16/2024, que c parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

2.1.

Fornecedor: LA Dalla Porta Junior Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob n“. 11.145.401/0001-56, Inscrição Estadual n“ 109/0346767, com sede na Rua Pascoal

Gomes Librelotto, n'’. 20, Primeiro Andar, CEP 97.065-290, Parque Com Antônio Reis, na
Cidade dc Santa Maria, Estado do Rio Grande do Sul;

Representante; Sr. Luis Alberto Dalla Porta Junior, representante legal.

LOTE 01 - Agulhas e lancetas

QtdItem Unid Código BR Descrição R$ Unit R$ Total
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ Unit RS Total

Agulha Descartável 0,40x12
18G,

trifacctado

inoxidável,

estéril,

apirogênica.
individualmente, caixa com
100 unidades. MedLx

cânula com bisel

cm aço

siliconada,31 BR0439799 5,80 179,80cx

atóxica e

Embalada

Agulha Descartável 0,45x13
(26G X 1/2), cânula com bisel
tri facetado

inoxidável, siliconada,
estéril, atóxica

apirogênica. Embalada
individualmente, caixa com
100 unidades. Medix

em aço

2 11 BR0397513 5,80 63,80cx

c

Agulha

descartável 0,55 x 20 (24G
X 3/4), cânula com bisel
trifacetado

inoxidável,

estéril.

hipodérmica

em aço

3 20 BR0439811 siliconada. 6,28 125,60cx

atóxica e

Embaladaapirogênica.

individualmente. Caixa com

100 unidades. Medix

Agulha Descartável 0.60x25
23G, cânula com bisel

trifacetado

inoxidável, siliconada,
estéril, atóxica

apirogênica. Embalada
individualmente, caixa com
100 unidades. MedLx

em aço

4 18 BR0397507 5,80 104,40cx

c

Agulha Descartável 0,70x25

(22G x 1), cânula com bisel
trifacetado

inoxidável,

estéril,

apirogênica.
individualmente,
com 100 unidades. Medix

em aço

siliconada.
5 36 BR0397505 5,80 208,80cx

atóxica e

Embalada

caixa
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Item Qtd Código BRUnid Descrição R$ Unit RS Total

Agulha Descartável 0,70x30
(22G X 1 Va), cânula com

bisel trifacctado em aço
siliconada,inoxidável,

estéril,

apirogônica.

individualmente,
comlOO unidades. Medix

6 17 BR0439808 5,80 98,60cx

atóxica e

Embalada

caixa

Agulha Descartável 0,80x25
(21G X 1), cânula com bisel
trifacetado

inoxidável,

estéril,

em aço

siliconada,7 45 BR0397502 5,80 261,00cx

atóxica c

Embaladaapirogemca.

individualmente, caixa com

100 unidades. Medix

Agulha Descartável 0,80x30

(21G X 1 Va), cânula com

bisel trifacetado em aço
inoxidável,
estéril.

siliconada
8 10 BR0397503 5,80 58,00cx

atóxica e

Embaladaapirogemca.

individualmente, caixa com
100 unidades. Medix

Lanceta De Segurança 28g
0,36xl,8mm

Descarpack

9 15 CX BR0338605 C/lOOun. 13,00 195,00

Total 1.295,00

Valor total do LOTE 01: RS 1.295,00 (um mil duzentos e noventa e cinco).

LOTE 04 - Especulo, papel lençol e cateter nasal
Item Qtd Unid Código BR Descrição RS Unit RS Total

Espéculo Vaginal
Tamanho P; Lubrifícado.
Estéril. Descartável.

Embalado individualmente

1 300 unid BR0479749 cm papel grau cirúrgico c
plástico;
atóxico,

transparente/translúcido,

com parafuso (borboleta)

1,42 426,00
filme

instrumental
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Qtd Uníd Código BR Descrição R$ Unit R$ TotalItem

acoplado; Matéria prima

valvas: poliestireno cristal.
Embalado individualmente

em papel grau cirúrgico e
filme plástico. Cral

Espéculo

Tamanho M; Lubrificado.
Estéril.

Vaginal

Descartável.

Embalado individualmente

em papel grau ciriirgico e
filme

instrumental

transparente/translúcido,

com parafuso (borboleta)
acoplado; Matéria prima
valvas: poliestireno cristal.
Embalado individualmente

plástico;
atóxico,2 400 unid BR0479748 1,39 556,00

em papel grau cirúrgico e
filme plástico. Koldplast
Espéculo
Tamanho G; Lubrificado.
Estéril.

Vaginal

Descartável.

Embalado individualmente

em papel grau cirúrgico e
filme

instrumental

transparente/translúcido,

com parafuso (borboleta)
acoplado; Matéria prima
valvas: poliestireno cristal.
Embalado individualmente

plástico;

atóxico,3 80 unid BR0479747 2,44 195,20

em papel grau cirúrgico e
filme plástico. Cral

Rolo de Papel Lençol para
maca descartável; 50cm x

50 metros, 100% celulose,
100% branco,

excelente alvura, maciez e
absorção,

irritação dénnica; produto
de qualidade. Descarbox

Rolo de Papel Lençol para

Possui4 100 unid BR0268855 7,56 756,00

Não causa

5 70 unid BR0352012 10,46 732,20
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QtdItem Unid Código BR Descrição

maca descartável; 70cm x

R$ Unit R$ Total

50 metros, 100% celulose,
100% branco. Possui

excelente alvura, maciez e

absorção. Não causa

irritação dérmica; produto
de qualidade. Descarbox

Total 2.665,40

Valor total do LOTE 04: R$ 2.665,40 (dois mil seiscentos e sessenta e cinco reais e quarenta
centavos).

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ala.

3. UNÍDADE(S) GERENCIADORA(S) E PARTICIPANTE(S)
3.1. A unidade gerenciadora será a Secretaria de Saúde.

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de
preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA VEDAÇÃO AO
ACRÉSCIMO QUANTITATIVO

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação
desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos
preliminares.

ou

4.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.

5.1.1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

como a

5.1.2.Na fonnalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o
art. 95 da Lei n*^ 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.2.2.Havendo a substituição do insti-umcnto de contrato nos termos do art. 95 da Lei

14.133, de 2021, aplica-se ao outro instrumento hábil, independentemente de
transcrição, as regras previstas na minuta do instrumento contratual.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei n“ 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4,1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital c se obrigar nos limites dela;

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fms da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.

n.

ser

reserva

suas

5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:
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5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital e

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços
nas hipóteses previstas no item 0.

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou 0 fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo c nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n*’ 14.133, de 2021.

5.91. O prazo de convocação poderá scr prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.

5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
Sistema de Registro de Preços.

5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

no

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

nos

ou

5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
fornecedores remanescentes, atendida
negociação de melhor condição.

ou

ordem classificatória, quando frustrada
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5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das
obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do
art. 124 da Lei nM 4.133, de 2021;

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre
os preços registrados;

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula
de reajustamento ou repactuaçào sobre os preços registrados, nos termos da Lei n“
14.133, de 2021.

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade
e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2 No caso da repactuaçào, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, na

seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores
que tiveram seu registro cancelado.

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR
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7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos c às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
n" 14.133, dc 2021.

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade

do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato, . superveniente que

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob
pena^de cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo’ das
sanções previstas na Lei iri 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,’obscrvado
0 disposto no item 5.7.

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro dc preços, nos termos do item 0
adotará as medidas cabíveis

, e

para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize
o preço registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado.

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata dc registro dc preços sobre a efetiva
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei xf 14.133, de 2021.
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 87 do Decreto Municipal 034 de
2023.

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente infomiado pelo órgão ou pela entidade participante, desde
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.

8.6 Cabciá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação
itens.

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1 for liberado;

9.1.2 descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa
aceitável;

não do íomecimento decorrente do remanejamento dosou

, a

9.1.3 não aceitar reduzir o :

àqueles praticados no mercado;
seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br-CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.Dr.Qov.br

Página | 10

001)312



AAunícípío de Mercedes

Estado do Paraná

II’S ■' ''W

Ata de Registro de Preços n° 142/2024

9.1.4 sofrer sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei n“ 14.133, de
2021; ou

9.1.5 não aceitar o preço revisado pela Administração.

9.1.5.1 Na hipótese dc aplicação dc sanção prevista nos incisos III ou IV do caput
do art. 156 da Lei n“ 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou
a entidade gcrcnciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos
defesa.

princípios do contraditório e da amplaos

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador,
detemiinada ata de registro de preços, total ou pareialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas c justificadas:

9.4.1 pelo decurso do prazo de vigência;

9.4.2 pelo cancelamento de todos os preços registrados;

9.4.3 por fato superveniente, decorrente caso dc força maior, caso fortuito ou fato do

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente
demonstrado; e

9.4.4 por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10. DAS PENALIDADES

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas na minuta do termo de contrato, ainda que haja a substituição do termo de contrato
nos termos da Lei.

em

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de
registro dc preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.

reserva no
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10.2 A aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro
de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, garantidas a ampla defesa e o
contraditório, caberá ao Secretário da pasta interessada no objeto e, havendo mais de um
interessado, ao Secretário titular do órgão gerenciador, a quem caberá também providenciar o
registro das ocorrências no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor,

n. CONDIÇÕES GERAIS
11.1 As condições gerais dc execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Tenno de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua
vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Mercedes/PR, em 07 de maio de 2024.
AS voou

L A OALLA PORTA JUNIOR UTQA

LAERTON Assinado de forma digital por
.... LAERTON WEBER:04530421988
WEBER:04530421988 oados: 2024.05.0714:50:20-o3'oo'

Município de Mercedes
MUNICÍPIO

0snrao

LA Dalla Porta Junior Ltda.

FORNECEDORA

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001 -23

www.mercedes.Dr.aov.br

Página | 12

000314



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Contrato 45/2024

TERMO DE CONTRATO

Lei n" 14.133, de V de abril de 2021

Aquisições - Contratação direta

(Processo Administrativo n° 15/2024)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 45/2024,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES, E A EMPRESA CLASSMED
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP.

O Município de Mercedes, pessoa jurídica dc direito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n ° 555, Centro, na Cidade dc Mercedes, Estado do
Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante denominado

CONTRATANTE, e a empresa Classmed Produtos Hospitalares Ltda EPP, inscrita no
CNPJ/MF sob 0 n° 01.328.535/0001-59, sediada na Rua Pica Pau n*" 1211, Centro, CEP 86.701-
040, na cidade dc Arapongas, estado do Paraná, doravante designado CONTRATADO, neste ato
representada por Michclc Cristina Cardoso da Silva Machado, responsável legal, conforme
constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo n** 15/2024 e em observância
às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n“ 4/2024,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

atos

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO (art. 92.1 e IP
O objeto do presente instrumento é a aquisição de materiais hospitalares, para

utilização nas Unidades de Saúde do Município durante os atendimentos realizados,
condições estabelecidas no Termo de Referencia.

Objeto da contratação:

Descrição/Especificação

1.

1.0.

nas

1.1.

Item Código BR Unid Quant R$ Unit R$ Total

Agulha Descartável 0,70x30
(22G X 1 Va), cânula com bisel

trifacelado em aço inoxidável,
siliconada, estéril, atóxica e
apirogênica.
individualmente, caixa com 100

unidades: Solidor	
Cateter Intravenoso Periférico

I BR0439808 und 5 6,99 34,95
Embalada

16 G de uso único, descartável
confeccionado em polímero

radiopaco, indicado em terapia
intravenosa periférica de
permanência até 48 horas na

2 BR0437182 und 10 1,02 10,20
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Descrição/Especificaçâo Código BRItem Unid Quant R$ Unit RS Total

veia constituído de agulha
siliconada

biangulado e trifacetado,

cateter em polímero fep
radiopaco síliconizado flex,

protetor

agulha/cateter, conector lucr

lock codificado cm cores,

câmara de refluxo cm plástico
transparente e trama da câmara

de refluxo com micro estrias.

16 G 3/4,

comprimento:
cinza. Medix

biselcom

do conjunto

calibre 0,8mm,

l,9cm, cor

Cateter Intravenoso Periférico

20G de uso único, descartável

confeccionado em polímero
radiopaco, indicado em terapia
intravenosa periférica de
permanência até 48 horas na

veia. Constituído de agulha
siliconada bisel

e trifacetado,
Polímero FEP

siliconado flex,

com

biangulado
cateter em

radiopaco
protetor

agulha/calctcr, conector lucr
lock codificado cm

3 BR0437178 und 100 0,61 61,00

do conjunto

cores,

câmara de refluxo em plástico
transparente e trama da câmara

de refluxo com micro estrias.

20 G 1 1/4, calibre 0,8mm,
comprimento: l,9cm, cor lilás.
Medix

Cateter Intravenoso Periférico

22G de uso único, descartável
confeccionado em polímero

radiopaco, indicado em terapia
intravenosa periférica de
permanência até 48 horas na

veia. Constituído de agulha

4 BR0437179 und 500 0,53 265,00
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Item Descrição/Especificaçâo Código BR Unid Quant RS Unit RS Total

siliconada

biangulado e
cateter em Polímero

radiopaco siliconizado flex,

protetor do conjunto
agulha/catcter, conector luer

lock codificado cm cores,

câmara de refluxo cm plástico
transparente e trama da câmara
de refluxo com micro estrias.

22 G l,

comprimento: l,9cm, cor azul.
Medix

bisel

trifacetado,
FEP

com

calibre 0,8min,

Tubo endotraqueal; tam 7,5
c/Balonete. Em PVC com

silicone (termosscnsível), com
balào de baixa pressão e alto
volume,

contínua, extremidade retraída

atraumática, orifício Murphy,
estéril, para intubação oral e

nasal. Medix	
Seringa Descartável de 10 ml

sem agulha, confeccionada em

polipropileno
transparente, atóxico,

graduação externa milimetrada,
bico tipo luer lock,
localização central,

com trava, pistão de borracha
atóxico siliconado, embalada

individualmente em papel grau
cirúrgico e filme termoplástico
c/ abertura em pétala, prazo de
esterilização com validade de
05 anos. Medix

1 linha radiopaca BR0451314 und. 6 5,05 30,30

translúcido

com

com

êmbolo
15 BR0438114 und. 1000 0,22 220,00

Luva cirúrgica estéril;
Anatômica;
microtexturizada

extremidade dos

Levemente

6,5;

Superfície
17 BR0269946 und.na 50 1,44 72,00

dedos;

talcada;
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Código BR R$ Unit R$ TotalDescrição/Especificaçào Unid QuantItem

Esterilizada por raio gama;

Embalagem em papel grau

cirúrgico; Espessura mínima de
0,1 Omm

mínimo de 280mm. Sanro

comprimentoe

Coletor dc Urina de Cama

2000 ml. Coletor dc urina

sistema fechado, esterilizado a

óxido de etileno, capacidade
2000 ml, fabricada cm PVC,

com escala para medir o fluxo

urinário, fundo achatado para
completo esvaziamento do

coletor, possui tubo extensor

transparente c flexível, clamp
corta fluxo, tubo dc drenagem
e ponto de coleta de amostra,
válvula anti-refluxo, filtro de ar
hidrófobo

fixação, atóxico e apirogênico,
descartável, uso individual e

22 BR0420698 und. 40 4,30 172,00

e suporte para

por procedimento. Embalado

individualmente em papel grau
cirúrgico. Labor ímport

Dispositivo dc incontinencia

urinária c/preservativo n°5,
incluso,

comprimento 17 cm, largura 11
cm confeccionado em látex

extensorcom

23 BR0270585 und. 50 2,95 147,50

resistente, pacote com l
unidade. Biosaui

Sonda vesical de Foley n®.16,
para sondagem vesical dc
demora. Estéril, descartável,
confeccionada em borracha

natural, siliconizada, em duas

vias, sendo uma em funil e

outra com válvula para
enchimento do balão

(capacidade de 5 a 15ml)(5-10
e 30 cc), ponta cilíndrica macia

24 BR0436007 und. 20 2,81 56,20
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Descriçào/Espedficaçâo Código BRItem Unid Quant R$ Unit R$ Total

de fiindo cego e com dois
duros laterais em lados opostos

após 0 balão, medindo 40cm de

comprimento

aprox i madamente. Embalada

individualmente cm plástico e
reembolsada em papel grau

cirúrgico, com abertura em
pétala. Com registro no
MS/ANVISA. Medix

Sonda vesical dc Folcy n°.18,

para sondagem vesical dc
demora. Estéril, descartável,
confeccionada em borracha

natural, siliconizada, em duas

vias, sendo uma em funil e

outra com válvula para
enchimento do balão

(capacidade de 5 a 15ml)(5-10

e 30 cc), ponta cilíndrica macia
de fundo cego e com dois
duros laterais em lados opostos

após 0 balão, medindo 40cm de

comprimento
aproximadamente. Embalada

individualmente em plástico e

reembolsada cm papel grau
cirúrgico, com abertura cm
pétala. Com registro no
MS/ANVISA. Medix

25 BR0436003 und. 20 3,05 61,00

Sonda vesical de Foley n°. 22,
para sondagem vesical de
demora. Estéril, descartável,
confeccionada em borracha

natural, siliconizada, em duas

vias, sendo uma em funil e

outra com válvula para
enchimento do balão

(capacidade de 5 a 15ml)(5-10

e 30 cc), ponta cilíndrica macia
dc fundo cego e com dois

26 unid 10 2,82 28,20
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Código BRDescrição/Especificação Unid Quant R$ Unit R$ TotalItem

duros laterais em lados opostos
após 0 balão, medindo 40cm de

comprimento

aproximadamente. Embalada

individualmente em plástico e

reembolsada cm papel grau
cirúrgico, com abertura cm

pétala. Com registro no
MS/ANVISA.

Soro Sistema Fechado Manitol

20% 250 ml; Solução injetável;
Sistma fechado; Solução de
manitol 20% (manitol 200

mg/ml); Frascos c bolsas de

plástico transparente

27 BR0299675 Und. 20 12,00 240,00

Soro Ringer com Lactato 500
ml; Bolsa Sistema Fechado;

Solução estéril e apirogênica;
Embalagem em polipropileno e
transparente; Alça giratória

e retrátil; Lacre de

segurança metálico; Um bico
com duas entradas

28 BR0352192 Und. 20 10,46 209,20

360'

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1.0 Temio de Referência;

1.2.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso

1.2.

existentes;

1.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) mês contado da assinatura do

instrumento de contrato/emissão do empenho, na forma do artiso 105 da Lei n° 14.133. de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no periodo firmado acima, ressalvadas
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.

2.1.

as
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Contrato n°45/2024

MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃOCLAUSULA TERCEIRA

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIIU

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam
no Temio de Referência, anexo a este Contrato.

3.1.

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a suhcontratação do objeto contratual.4.1.

CLAUSULA QUINTA - PREÇO
O valor total da contratação é de R$ 1.607,55 (um mil seiscentos e sete reais e5.1.

cinquenta e cinco centavos).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, prcvidenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro
c outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2.

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. V e VD

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em 02/02/2024.

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,
cxclusivamcntc para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

Nas aferições finais, o(s) índice(s) iitilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92. X. XI e XIV^

São obrigações do Contratante:

6.1.

7.1.

7.2.

7.3.

7.4.
, O

7.5.

7.6.

7.7.

7.8.

8.1.
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Contrato 45/2024

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

8.2.

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total
ou em parte, às suas expensas;

Acompanhar c fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

8.3.

8.4.

8.5.

pelo Contratado;

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência.

8.6.

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

Cientificar o órgão dc representação judicial do Município de Mercedes para
adoção das medidas cabíveis quando do dcscumprimento de obrigações pelo Contratado;

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou dc nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.9.1. A Administração terá o prazo dc / (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.10.

8.7.

8.8.

8.9.

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês, admitida a prorrogação
motivada, por igual período.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros cm decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
subordinados.

8.11.

ou

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO íart. 92, XTV. XVI e

XVII)

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei n** 8.078. de 1990):

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

9.1.

9.2.

9.3.

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II. da Lei ii.*" 14,133. de 2021) e prestar todo esclarecimento
infonnação por eles solicitados;

Reparar, con-igir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.4.

ou

9.5.
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Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante,

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fomeccdores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: I) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais c à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que eomprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão dc Regularidade do FGTS - CRF; c
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Responsabilizar-se pelo cumprimento dc todas as obrigações trabalhistas,

previdcnciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas cm legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante c não poderá onerar o objeto do
contrato;

9.6.

9.7.

9.8.

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte c quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que sc verifique no local da execução do objeto contratual.

Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

9.11.

9.9.

9.10.

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;
9.12.

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de
202 D:

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
ou para

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.*’ 14.133, dc 202 H:

Guardar sigilo sobre todas as infomiações obtidas em decorrência do

9.13.

9.14.

cumprimento do contrato;

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no ait. 124. II, d, da Lei if 14.133. de 2021.

9.16.

9.15.

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual
municipal, as normas de segurança do contratante;

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

ou

9.17.

Rua Dr. Oswaido Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR

e-mait: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
www.mercedes.Dr.qov.br

Página | 9

^ n f ^



Município de Mercedes

Estado do Paraná

il

Contrato n"45/2024

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
Não haverá exigência de garantia contratual da execução.10.1.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (art. 92. XIV)

11.1.

contratado que:

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o

a) der causa à inexeciiçao parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;

c) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5” da Lei n“ 12.846. de 1° de agosto de

2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as11.2.

seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156.
í;2^ da Lei n" 14.133.de 202n:

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. § 4°, da Lei n° 14.133. de
2Q2U:

descritas nas alíneas “b”,

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas
as condutas descritas nas alíneas “e”, ‘T’,
bem como nas alíneas “b”,

grave (art. 156. da Lei n° 14.133. de 20211.

g” e “h” do subitem acima deste Contrato,

c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais

Multa:IV.

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre

valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e

subitem 11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea
do subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a
15% do valor do Contrato.

o

a “h” do

c
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Contrato n°45/2024

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem ll.l, a multa será de

0,5% a S% do valor do Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1a multa será de 0,5%

a 10% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:
A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9°, da Lei n*^
14.133, dc 2021)

11.4.

11.3.

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamentc
com a multa (art. 156, ^7°. da Lei n° 14.133. de 2021~).

11.4.1. Antes da aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data dc sua intimação (art. 157, da Lei n*^ 14.133, de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento cventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmcnte (art. 156. i?8°, da
Lei n° 14.133.de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administralivamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.
A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei n*' 14.133, de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. í?r. da Lei n° 14.133. de

11.5.

11.6.

2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
c) a implantação ou o aperfeiçoamento dc programa dc integridade, confonnc

normas c orientações dos órgãos dc controle.
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n** 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

ou

, nos

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
0 contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise iurídica prévia (art. 160, da Lei
14.133.de 2021).

11.8.

n'
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0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art, 161. da Lei n° 14.133. de 2021).

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis dc reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

11.11.

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmcntc, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste
contrato ou dc outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante.

11.9.

11.10.

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes dc

mesmo

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL tart. 92. XIXI

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

Se as obrigações não forem cumpridas

12.

12.1.

12.2. no prazo estipulado, a vigência ifcará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma ifxado para o contrato.

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de12.2.1.

culpa do contratado:

ifcará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançõesa)

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório c a ampla defesa.

Nesta hipótese, aplicam-sc também os artigos 138 c 139 da mesma Lei.

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá

fonnalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.4.

12.3.

12.3.1.

12.3.2.

12.3.2.1.
ser

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido;
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
Indenizações e multas.

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de
termo indenizalório (art. 131. cayut. da Lei n.*^ 14.133. de 2021V

O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação no

12.4.1.

12.4.2.

12.4.3.

12.5.

12.6.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001 -23
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Contrato n°45/2024

processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art 92. Vlll)

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos13.1.

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

02.007.10.301.0006.2025 - Gestão das Unidades de Atenção Básica
Elemento de despesa:
Fonte de recurso:

333903036

1494

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art 92. IIP
14.1. Os casos omissos serão deeididos pelo contratante, segundo as disposições

contidas na Lei n^_ 14.133, dc 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei if 8.078. dc 1990 - Código de Defesa do Consumidor

normas e princípios gerais dos contratos.
-e

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei n*^ 14.133. de 2021.

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.2.
OS

acréscimos ou

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo15.3.

aditivo, submetido à previa aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos dc
justificada necessidade dc antecipação dc seus efeitos, hipótese cm que a fonualização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de I (um) mês (art. 132 da Lei n” 14.133, de 2021).

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei
14.133.de2021.

15.4.

n'

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1.

parágrafo único, I e II, da Lei n.° 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do Decreto
Municipal n.“ 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei
14.133, de 2021, e ao art. 8^ (?21 da Lei n. 12.527. de 2011.

16.

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma do art. 176, III,

n.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO fart. 92.
Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon - PR, para dirimir os

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92. ^1^ da Lei n° 14.133/21.

17.

17.1.

Mercedes/PR, em 04 de março de 2024.

LAERTON

WEBER:0453042198

A

Assinado de forma digital por
MICHELE CRISTINA CARDOSO DA

SILVA MACHADO:87862298934

Dados: 2024.03.20 08:34:12 -03’00'

VKMto Ciattfia C«r4o*o « Silva
CPf er6 822 4W>M

Assinado de forma digital por
LAERTON WEBER:04S30421988

Dados: 2024.03.04 10:43:02

■0300'8

Município de Mercedes
CONTRATANTE

Classmed Produtos Hospitalares Ltda.
EPP

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

EDSON

KNAUL:88632350

Assinado de forma digital por
JOSIANE ELiZA RECH

RAHN:04293917900

Dados: 2024.03.04 10:43:29

-03'00'

JOSIANE ELIZA

RECH

RAHN:04293917900

Josiane Eliza Rech Rahn

Assinado de forma digital por
EDSON KNAUL:88632350900

Dados: 2024.03.04 10:43:16

-03’00'900

Edson Knaul

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR

e-mail; licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
www.mercedes.Dr.aov.br

Página | 14

ri O O O



Município de Mercedes

Estado do Paraná
ifM J

Ata de Registro de Preços n° 145/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 145/2024

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na
Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.“ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, inscrito no

CNPJ/MF sob 0 n.“ 95.719.373/0001-23, neste ato representado por seu Prefeito, o Exmo. Sr.
Laerton Weber, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 16/2024, publicada no publicada no Diário Oficial
Eletrônico (www.mercedes.pr.gov.br) de 10/04/2024, edição rf 3700; jornal Gazeta do Paraná,
edição 10394, de 11/04/2024; jornal Tribuna do Oeste, edição 308, de 11/04/2024; Diário Oficial
da União, edição 242, de 12/04/2024, Diário Oficial do Estado do Paraná, edição 11628, de
12/04/2024, processo administrativo n.*^ 54/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)
cmprcsa(s) indicada(s) c qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) c na(s) quantidadc(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de
licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n°

14.133, de U de abril dc 2021, no Decreto Municipal n.° 034. de 24 de março de 2023, c cm
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição dc materiais
hospitalares c odontológicos para utilização nos atendimentos realizados nas Unidades dc Saúde

dc Mcrcedes/PR, espccificado(s) no item 1.1 do Termo dc Referência, anexo T do edital de
Pregão Eletrônico n“ 16/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de
cada Item, fornccedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor: Tech Sul Medicai Indústria e Comércio Ltda., pessoa jurídica dc direito privado,
inscrita no CNPJ sob n“. 21.831.246/0001-85, Inscrição Estadual n** 257.570.411, com sede na
Rua Nelson Espíndola, nf 138, CEP 88.390-000, Centro, na Cidade de Baira Velha, Estado dc
Santa Catarina;

Representante: Sra. Mirian Stuani dc Almeida, sócia administradora.

LOTE 08 - Qxímetro e termômetro
Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ Unit R$ Total

Oxímetro Portátil Digital de
Dedo Adulto Completo.
Oxímetro de dedo portátil
projetado para medir a
saturação de oxigênio no
sangue arterial (Sp02) e a

15 unid BR044I981 131,81 1.977,15

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR
e-mail: Iicitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Item Qtd Código BRUnid Descrição RS Unit RS Total

pulsação em adultos e

crianças de forma não

invasiva. O equipamento é
projetado para dedos entre

0,8cm e 2,3cm e para
pacientes

movimentação,

funções:

com o dedo gelado -
Funciona com as unhas

pintadas - Super leve - Tela

Colorida OLED com ajuste
de brilho - Visor ajustávcl
(rotaciona)

especificações:

gramas Dimensões do

produto: 67.5 x 38 x 25 mm

Auto-Dcsligamento:
presença do dedo
oxímetro

sem

Principais
Mede mesmo

Principais
Peso: 45

Na

0

ligará
automaticamente. Modo de

medição:

comprimento de onda dupla
de LED Faixa e resolução

de Sp02: Faixa: 0% à
100%; Resolução de 1%

Acurácia do Sp02: De 70%
à 100%, ± 2%; Menos de

não é especificado
Faixa e resolução da
pulsação: Faixa: 30 a 250

BPM; resolução de 1 BPM

Acurárcia da pulsação: ± 1

bpm ou ±1%, 0 que for
maior Consumo de bateria:

18 horas em brilho modo 1.

Lepu PC60F	

Conínua,

70%

MIRIAN

STUANI DE STUANIDE

ALMÉIDA;42o

785278100

d>9il3l por MIAtAK

At W€IOA:437ÍS 77810

D*dO» 2074^07

16 30:48-Oi^OO
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Ata de Registro de Preços w" 145/2024

Qtd Unid Código BRItem Descrição R$ Unit R$ Total

OXIMETRO DE PULSO

PORTÁTIL NEONATAL

INFANTIL E ADULTO.

Oxímetro de pulso portátil
Parâmetros:

Saturação do Oxigênio
(Sp02),

Frequência dc Pulso (FP) e
Intensidade do sinal da

frcqüência dc pulso (indicc
dc perfusão). Modo dc

Contínuo.

Display
com Back light

de mesa.

Plestimografia,

opcraçao:

Características:

LCD

Medição c apresentação
simultânea do valor de

Sp02, forma dc onda

plcstimográfica, frcqüência
dc pulso c intensidade do

sinal de frcqüência de pulso;
Relógio. Seleção de tipo de
pacientes:

2 2 unid BR0441985 1.971,51 3.943,02
ADU-

Adulto/Pediátrico; NEO
Neonatal. Desligamento
automático para economia
dc energia após 10 minutos
ociosos. Possui gráfico e
tabela de tendência dc Sp02

Capacidade de
armazenamento dc ate 100

e FP.

pacientes e 300hs de dados.
Alarme visual e sonoro com

ajuste de tom e ajuste de
máximo e mínimo para
todos

comunicação

computador. Classificação
de alannes: Nível alto;

Nível Médio. Ajuste do
volume de tom de pulso: 5
níveis. Sensibilidade: Baixa,
Med, Alta. Possibilidade de

parâmetros,
com

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR
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Qtd Unid Código BRItem Descrição R$ Unit R$ Total

alimentação com 4 pilhas

"AA" com tempo típico de
operação 48hs. Alimentação
bateria Ni-MIi com

autonomia de até 36 hs.

Peso aproximado: 165g.
Modos de operação: Forma

Numérico.de onda.

Indicadores: Sensor

desconcctado c solto; Status

da bateria; Sinal fraco;

Exibe a amplitude dc pulso
(índice
Memória

Alarme

de perfiisão);
insuficiente;

desligado;
Armazenamento de dados;

Identificação do paciente;
Tipo de paciente; Sp02.
Faixa de Medida: 0 a 100%.

Faixa de alarme; 0 a 100%.

Resolução: 1%. Exatidão ou
precisão: 70 a 100%: ±2%

(Adulto e Pediátrico), ±3%
(Neonato). Tempo de
resposta: 1 segundo.

Frequência de Pulso (FP).
Faixa dc Medida: 25 a 300

bpm.Faixa dc alamic; 0 a

300 bpm. Resolução: 1 bpm.
Exatidão ou precisão: ±2
bpm. Tempo dc resposta: 1
segundo. Acessórios: 01

(um) Sensor reutilizável

Sp02 Y NEONATAL; 01

(uma) Bolsa para transporte;
01 (um) Manual do usuário
português. Creative SP-20

Termômetro digital: ponta
flexível, verificados e

aprovados pelo E^METRO,

100% resistentes à água,
beep sonoro de aviso de

3 10 unid BR0435801 10,55 105,50

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ Unit R$ Total

medição, display LCD de
fácil visualização, alarme de
febre, memória da última

medição,
automático,

bateria fraca. G-Tech

desligamento
indicador de

THGT1027

Tenuo Higrometro Digital
Temperatura E Umidade

Com Maxima E Minima,
Função máxima c mínima,

Visor de cristal líquido
(LCD), Função °C °F. AD
Midia MUT600S

4 9 unid BR0369794 35,21 316,89

Total 6.342,56
Valor total do LOTE 08; R$ 6.342,56 (seis mil trezentos e quarenta e dois reais e cinquenta
e seis centavos).

2.2 A listagem do cadastro dc reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. UNTDADE(S) GERENCIADORA(S) E PARTICIPANTE(S)
3.1. A unidade gerenciadora será a Secretaria de Saúde.

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de
preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA VEDAÇÃO
ACRÉSCIMO QUANTITATIVO

4.1. Não será admitida a adesão à ata dc registro dc preços decorrente desta licitação ou
desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos
preliminares.

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.

AO

DE PREÇOS E

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.Dr.Qov.br MIRIAN

STUANIDE

de rrtj

c^iUl pof MIKIAN
$TUANI DE

ALMEIOA‘427 ^^tioA>43/i52;AiM
D»dos 2024.0S07

Página | 5
85278100 16 3U3 ●C3'00*

(ÍÜ0333



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Ata de Registro de Preços n° 145/2024

5.1.1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instmmento contratual e observará no momento da contratação e a cada
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.Na fonnalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o
art. 95 da Lei n° 14.133, dc 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro dc preços.

5.2.2.Havendo a substituição do instrumento de contrato nos termos do art. 95 da Lei n.*^

14.133, de 2021, aplica-sc ao outro instrumento hábil, independentemente dc
transcrição, as regras previstas na minuta do instrumento contratual.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro dc preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as

seguintes condições para fomialização da ata de registro de preços:

5.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade dc o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital c sc obrigar nos limites dela;

5.4.2 Será incluído na ata, na fonna de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a fonnação de cadastro de
para o caso de impossibilidade dc atendimento pelo signatário da ata.

reserva

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.

5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital e

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços
nas hipóteses previstas no item 0.

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes c fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou 0 fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo c nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133, de 2021.

5.91. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.

5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital c disponibilizada
Sistema de Registro de Preços.

5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem
de classificação, para fazê-lo cm igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

no

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e

atualização nos termos do edita/ poderá:

nos

sua eventual

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes

cujos preços foram registrados sem redução, observada ordem de classificação.
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com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
ou

5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização dc licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados cm decorrência dc eventual

redução dos preços praticados no mercado ou dc fato que eleve o custo dos bens, das

obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou cm decorrência dc fatos

imprevisíveis ou previsíveis dc consequências incalculáveis, que inviabilizem
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do capul do
art. 124 da Lei n° 14.133, dc 2021;

a

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre
os preços registrados;

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula

dc reajustamento ou repactuaçào sobre os preços registrados, nos termos da Lei n°
14.133, dc 2021.

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade
e 0 índice previstos para a contratação;

6.1.3.2 No caso da rcpactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gercnciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.
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7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir

seus preços aos valores de mercado e nao convocará os licitantes ou fornecedores

que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem finnado contratos decorrentes da ata de registro de
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade dc diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
n" 14.133, de 2021.

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante eomprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente eom o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade

do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob

pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos tennos do item

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem

dc classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado
o disposto no item 5.7.

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize
0 preço registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores

praticados pelo mercado.
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7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão scr remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e nao participantes do registro de preços.

8.2 O remanejamento somente poderá scr feito:

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 87 do Decreto Municipal rf 034, de
2023.

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente infonnado pelo órgão ou pela entidade participante, desde
que haja previa anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
infonnados.

8.6 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos
itens.

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1 for liberado;
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9.1.2 descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa
aceitável;

9.1.3 nào aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior
àqueles praticados no mercado;

9.1.4 sofrer sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de
2021; ou

9.1.5 não aceitar o preço revisado pela Administração.

9.1.5.1 Na hipótese dc aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput
do art. 156 da Lei n° 14.133, dc 2021, caso a penalidade aplicada ao Fornecedor
não ultrapasse o prazo dc vigência da ata de registro dc preços, poderá o órgão ou
a entidade gercnciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro dc preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gercnciadora, garantidos os princípios do contraditório c da ampla
defesa.

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador,
detenninada ata dc registro de preços, total ou parcialmcnte, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas c Justificadas:

cm

9.4.1 pelo decurso do prazo dc vigência;

9.4.2 pelo cancelamento de todos os preços registrados;

9.4.3 por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente
demonstrado; e

9.4.4 por razões de interesse público, devidamente justificadas.
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10. DAS PENALIDADES

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas na minuta do termo de contrato, ainda que haja a substituição do termo de contrato
nos termos da Lei.

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustifícadamente após terem assinado a ata.

10.2 A aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata dc registro
de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, garantidas a ampla defesa
contraditório, caberá ao Secretário da pasta interessada no objeto e, havendo mais dc
interessado, ao Secretário titular do órgão gerenciador, a quem caberá também providenciar o
registro das ocorrências no Portal Nacional dc Contratações Públicas (PNCP).

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade dc instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1 As condições gerais dc execução do objeto, tais como os prazos para entrega c recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e demais condições do ajuste,
enconlram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

e 0

um

] 1.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua
vantagem para o órgão ou a entidade.

Para fimieza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada cm 2 (duas) vias dc igual teor,
que, depois dc lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Mcrccdcs/PR, em 07 de maio dc 2024.

Assinado de forma digital
porMIRIANSTUAM DE

ALMEIDA:4278527 almeida;42785278ioo
Dados: 2024.05.07 16:32:44

-03’00'

MIRIAN STUANI DEAssinado de forma digital por
LAERTON WEBER;04530421988

WEBER:04530421988 Dados: 2024.05.07 14:49;20

Município dPe Mercedes
MUNICÍPIO

LAERTON

8100

Tech Sul Medicai Indústria e Comércio

Ltda.

FORNECEDORA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N." 147/2024

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na

Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'" 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, inscrito no

CNPJ/MF sob 0 n.“ 95.719.373/0001-23, neste ato representado por seu Prefeito, o Exmo. Sr.

Laerton Weber, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 16/2024, publicada no publicada no Diário Oficial

Eletrônico (www.mercedes.pr.gov.br) de 10/04/2024, edição n° 3700; jornal Gazeta do Paraná,
edição 10394, dc 11/04/2024; jornal Tribuna do Oeste, edição 308, de 11/04/2024; Diário Oficial
da União, edição 242, dc 12/04/2024, Diário Oficial do Estado do Paraná, edição 11628, de

12/04/2024, processo administrativo n.“ 54/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)
cmprcsa(s) indicada(s) c qualifícada(s) nesta ATA, dc acordo com a classificação por cla(s)
alcançada(s) c na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital dc
licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n°

14.133, dc 1° de abril dc 2021, no Dccrcto Municipal n.° 034, de 24 dc março de 2023, c em

conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais
hospitalares c odontológicos para utilização nos atendimentos realizados nas Unidades dc Saúde

de Mcrcedes/PR, cspecificado(s) no item 1.1 do Termo dc Referência, anexo I do edital dc

Pregão Eletrônico n" 16/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de
cada item, forncccdor(cs) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor: Orion Comércio dc Artigos Médicos Ltda., pessoa jurídica dc direito privado,
inscrita no CNPJ sob n”. 04.956.527/0001-45, Inscrição Estadual n“ 116.333.956.113, com sede
na Rua Calandra, n“. 31, Vila Germinal, CEP 02.275-000, na Cidade dc Sao Paulo, Estado dc São
Paulo;

Representante: Sra. Rosimeire Stanzione dos Santos, sócia administradora.

LOTE 15 — Instrumental

Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ Unit R$ Total

Alicate para cortar anel
preso no dedo - Alicate

fabricado em aço e
utilizado para cortar anéis

e alianças de ouro, aço ou
prata, com disco de corte

1 1 unid BR0291087 144,93 144,93
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Qtd UnidItem Código BR Descrição RS Unit RS Total

de 20mm de diâmetro e

acionamento do disco de

modo manual; Embalada
individualmente

plástico,
extemamente os dados de

identificação

procedência, procedência
nacional. Garantia dc

em

constando

e

fabricação: 10 anos contra

defeitos dc fabricação.
Maryan Tradin^
CABO PARA BISTURI

N° 3 INOX 13 cm PARA

LAMINAS N“ 10 A 17.

Produto Confeccionado

cm Aço Inoxidável AISL

420, Plástica individual,

constando os dados dc

identificação, procedência

e rastreabilidade, garantia
10 anos contra defeitos de

fabricação, Fabricado de
acordo com Padrões

Internacionais

Qualidade, Normas da

ABNT, CE. REG. MS.

Orion

2 5 Lind BR0272821 10,18 50,90

de

Pinça Kelly Reta 14 cm,
Produto Confeccionado

cm Aço Inoxidável AISI-

420. Embalagem plástica
individual, constando os

dados de identificação,
procedência
rastreabilidade. Garantia

3 10 unid BR0467833 33,00 330,00
e

de fabricação: 10 anos
contra defeitos

fabricação. Orion

de

Pinça Kelly Curva 14 cm,
Produto Confeccionado

cm Aço Inoxidável AISI-

4 12 unid BR0467837 33,00 396,00
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ Unit R$ Total

420. Embalagem plástica
individual, constando os

dados de identificação,
procedência
rastreabilidade. Garantia

de fabricação: 10 anos
contra defeitos de

fabricação. Orion

e

Porta Agulha Mayo Hcgar
Com Widca Icc

Embalagem
unidade, medindo 14cm.

Confeccionada em aço

inoxidável de 1“ qualidade.
Embalado individualmente

cm plástico, constando
externamente os dados de

identificação
procedência. Procedência
nacional. Garantia de

fábrica: 10 anos contra

com

5 5 unid BR0471172 230,00 1.150,00

c

defeitos de fabricação.
Registro ANVISA. Orion

Tesoura cirúrgica reta com
ponta fina - 15 cm.
Produto Confeccionado

cm Aço Inoxidável AISI-

420. Embalagem plástica
individual, constando os

dados dc identificação,
procedência
rastreabilidade.

de fabricação:
contra

fabricação. 6B

6 10 unid BR0344283 43,00 430,00

c

Garantia

10 anos

defeitos de

Total 2.501,83

Valor total do LOTE 15: R$ 2.501,83 (dois mil quinhentos e um reais e oitenta e três
centavos).

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.
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3. UNIDADE(S) GERENCIADORA(S) E PARTICIPANTE(S)
3.1. A unidade gerenciadora será a Secretaria de Saúde.

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de
preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA VEDAÇÃO AO
ACRÉSCIMO QUANTITATIVO

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou
desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos
preliminares.

4.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata dc registro dc preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRORESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será dc 1 (um) ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data dc divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.

5.1.1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será fonnalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio dc instrumento contratual, emissão dc nota dc

empenho dc despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, confomic o
art. 95 da Lei n° 14.133, dc 2021.

como a

5.2.1. O instrumento contratual de que traía o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.2.2.Havendo a substituição do instrumento de contrato nos termos do art. 95 da Lei n.°

I4.133, de 2021, aplica-se ao outro instrumento hábil, independentemente de
transcrição, as regi-as previstas na minuta do instmmento contratual.

5.3. Os contratos decoiTentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.
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5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo
inferior ao máximo previsto )w edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2 Será incluído na ata, na fomia de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; c

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.

reserva

suas

5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ala de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital c

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços
nas hipóteses previstas no item 0.

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou 0 fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei rf 14.133, de 2021.
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5.91. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.

5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo c nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
elassifícado.

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual

atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
ou

5.12.2 Adjudicar e finnar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso dc fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados cm decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou dc fato que eleve o custo dos bens, das
obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do
art. 124 da Lei n” 14.133, de 2021;

ou
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6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre
os preços registrados;

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n°
14.133, de 2021.

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade
e o Índice previstos para a contratação;

6.1.3.2 No caso da repactuação. poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1 Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir
seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores

que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabiveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4 Na hipótese dc redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro dc
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
n° 14.133, de 2021.

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

requerer ao
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7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade

do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei n^’ 14.133, dc 2021, c na legislação aplicável.

7.2.3 Na hipótese dc cancelamento do registro do fornecedor, nos tennos do item

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro dc reserva, na ordem

dc classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado
0 disposto no item 5.7.

7.2.4 Sc não obtiver exito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora

procederá ao cancelamento da ata dc registro de preços, nos termos do item 0, c

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5 Na hipótese dc comprovação da majoração do preço dc mercado que inviabilize
o preço registrado, conforme previsto no item 0 c no item 0, o órgão ou entidade
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores

praticados pelo mercado.

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade dc alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

8. REIVIANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas dc registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes c não participantes do registro de preços.

8.2 O remanejamenío somente poderá ser feito:

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.
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8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 87 do Decreto Municipal n° 034, de
2023.

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
infomiados.

8.6 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos
itens.

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a
distribuição das quantidades para a cxeeução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1 for liberado;

9.1.2 descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa
aceitável;

9.1.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;

9.1.4 sofrer sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de
2021;ou

9.1.5 não aceitar o preço revisado pela Administração.

9.1.5.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput
do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou
a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.
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9.2 O cancelamento de registros nas iiipóteses previstas no item 0 será fonnalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas c justificadas:

9.4.1 pelo decurso do prazo de vigência;

9.4.2 pelo cancelamento de todos os preços registrados;

9.4.3 por fato superveniente, decorrente caso dc força maior, caso fortuito ou fato do

príncipe ou cm decorrência dc fatos imprevisíveis ou previsíveis dc consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente
demonstrado; c

9.4.4 por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10. DAS PENALIDADES

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas na minuta do termo de contrato, ainda que haja a substituição do termo de contrato
nos termos da Lei.

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro dc reserva no
registro dc preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamentc após terem assinado a ata.

10.2 A aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro
de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, garantidas a ampla defesa
contraditório, caberá ao Secretário da pasta interessada no objeto e, havendo mais de
interessado, ao Secretário titular do órgão gerenciador, a quem caberá também providenciar o
registro das ocorrências no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

e 0

um
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11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua
vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza c validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada cm 2 (duas) vias de igual teor,
que, depois dc lida c achada cm ordem, vai assinada pelas partes.

Assinado de forma digital
porROSIMEIRE

STANZIONE DOS

ROSIMEIRE

STANZIONE DOS

SANTOS;03741 66 SANTOS:03741 665878
Dados; 2024.05.07

16:52:34 -03'00'

Mcrcedcs/PR, em 07 de maio dc 2024.

LAERTON Assinado de forma digital por
LAERTON WEBER:04530421988

WEBER:04530421 988 Dados;2024.os.07 14:48:44-OSW
5878

Município de Mercedes
MUNICÍPIO

Orion Comércio de Artigos Médicos
Ltda.

FORNECEDORA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.*' 149/2024

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na
Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.“ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, inscrito no

CNPJ/MF sob o n." 95.719.373/0001-23, neste ato representado por seu Prefeito, o Exmo. Sr.
Laerton Weber, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n*' 16/2024, publicada no publicada no Diário Oficial
Eletrônico (www.mercedes.pr.gov.br) de 10/04/2024, edição n° 3700; jornal Gazeta do Paraná,
edição 10394, dc 11/04/2024; jornal Tribuna do Oeste, edição 308, de 11/04/2024; Diário Oficial
da União, edição 242, dc 12/04/2024, Diário Oficial do Estado do Paraná, edição 11628, dc
12/04/2024, processo administrativo n.“ 54/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)
cmpresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por cla(s)
alcançada(s) e na(s) quantidadc(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital dç
licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n°
14.133, dc U dc abril dc 2021, no Decreto Municipal n." 034, dc 24 dc março dc 2023, c cm
conformidade com as disposições a seguir:

1, DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais
hospitalares e odontológicos para utilização nos atendimentos realizados nas Unidades dc Saúde

dc Mercedes/PR, especifícado(s) no item 1.1 do Termo dc Referência, anexo 1 do edital dc
Pregão Eletrônico n” 16/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de

cada item, forneccdor(cs) c as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

2.1.

Fornecedor: Odontomedi Produtos Odontológicos e Hospitalares Ltda., inscrita no
CNPJ/MF sob 0 rf 06.194.440/0001-03, Inscrição Estadual n'’ 90303882-99, sediada na Av. Luiz

Antônio Faedo, n*’ 1612, Bairro Industrial, CEP 85.601-275, na cidade de Francisco Beltrão,
Estado do Paraná;

Representante: Sra. Animari Terezinha Guimarães, representante legal.

LOTE 17-A godão, atadiira, campo, compressa, cotonete, curativo, fita e protetor ocular
Unid Código BRItem Qtd Descrição R$ Unit R$ Total

Algodão

camadas (manta) contínuas

em forma de rolo, provido
de papel apropriado em toda
sua extensão, o algodão
deverá apresentar: aspecto

hidrófilo em

100 unid BR0279726 15,71 1.571,00
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QtdItem Unid Código BR Descrição R$ Unit R$ Total

homogêneo e macio, boa
absorvência inodoro,

ausência de grumos ou
quaisquer impurezas, cor
branca, no mínimo 80% de

brancura, peso liquido 500
gramas, embalado em saco

plástico
Melhormed

individual.

Atadura de crepom 6cm,
Contém 1 unidade dc l,80m

cm repouso; 100% puro
algodão: macio c extra-

absorvente; Formato: Rolo;

Denuatologicamente
testado;

validade;

compressão na aplicação; 13

fios/cm^ Erimax	
Atadura de crepom lOcm;
Contém 1 unidade de l,80m

em repouso; 100% puro
algodão: macio e extra-

absorvente; Fonnato: Rolo;
Dermatologicamente
testado; Produto

validade;

compressão na aplicação; 13

fios/cm^ Erimax	
Atadura de crepom 20cm;
Contém 1 unidade dc l,80m

em repouso; 100% puro
algodão: macio e extra-

absorvente; Formato: Rolo;
Dermatologicamente
testado;

validade;

compressão na aplicação; 13
fios/cm^ Erimax

2 600 unid BR0444343 0,45 270,00

Produto com

Máxima

3 1800 unid BR0444355 0,56 1.008,00

com

Máxima

4 700 unid BR0444371 1,29 903,00

Produto com

Máxima

Campo
descartável 45

(Compressa

Cirúrgico
x 50cm

Cirúrgica)

5 7 BR0443022pet 114,45 801,15
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ Unit R$ Total

Pacote com 50 unidades

30grs. Deverá apresentar
Certificado de Boas Práticas

de Fabricação emitido pela
ANVISA, dentro do prazo
de validade. Deverá ser

apresentado o certificado da

ABNT para comprovação
de atendimento a norma.
sob depena

desclassificação. Amed

Compressa de gaze tipo
queijo, confeccionada com
13 fios em tamanho nominal

91 cm X 91 m, com 8

dobras, cor branca, bordas

devidamente voltadas para
dentro que evitam soltura de

fios, isenta de quaisquer
defeitos prejudiciais a sua
perfeita
embalada individualmente

6 40 unid BR0272020 78,32 3.132,80

utilização,

pacote plástico
constando extemamente os

dados de identificação e
procedência. ROLO COM
91 m Amed

em

Compressa
Hidrófila,
confeccionada

flos/cm-

nominal dc 7,5 x 7,5 cm

fechada e 15 x 30 cm aberta,
com 8 dobras e 5 camadas.

PACOTE COM 500 UN.

Melhormed

de Gaze

não estéril,

com 13

cm tamanho

7 400 BR0269971pet 35,30 14.120,00

Curativo redondo

antisséptico; adulto; Contém

500 unidades, Composição:
Nào-tecido à base de

15 BR0474420cx 15,12 226,80

resine acrílica,

acrílico, papel

viscose,

adesivo
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QtdItem Unid Código BR Descrição R$ Unit RS Total

siliconado e almofada de

fibra viscose. Validade, lote,

informações de procedência
e modo de uso vide

embalagem. Ciex
Curativo redondo

infantil

Contém 500

Composição;
à base de

antisséptico;
decorado;
unidades.

Não-tecido

viscosc, resine acrílica,

adesivo acrílico, papel
siliconado c almofada de

fibra viscosc. Validade, lote,

informações dc procedência
e modo dc uso vide

9 15 BR0474420 17,44 261,60cx

embalagem. Ciex

Esparadrapo impermeável,

na cor Branca, composto de
tecido 100% algodão com
resma acrílica

impermeabilizante. Não
estéril. Bordas devidamente

acabadas, com uma de suas
faces recobertas com massa

adesiva antialérgica a base
dc borracha natural. Fácil de

rasgar c dc excclcntc
flexibilidade,

para diversos
Embalado individualmente

cm rolos uniformes com

capa protetora em material

que garante a integridade do
produto. Pré cortado na sua

largura nas dimensões

l,25cm, l,25cm, 2,5cm e 5
cm. Tamanho: lOcm x

4,5m, cor branca, enrolado
em carrete. Ciex

10 90 unid BR0437863 é indicado 10,24 921,60
usos.

Fita adesiva hospitalar, 19
mm X 50 m, confeccionada
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ Unit RS Total

com dorso de papel crepado,
tratado com latices de

estireno butadieno,
recebendo em uma de suas

faces massa adesiva a base

de borracha natural e outra

face uma fina camada

impcrmcabilizante
resinas acrílicas, utilizada

de

para fixação de ataduras,
rótulos de soro,

identificação de seringas e
mamadeiras, fechamento de

pacotes de papel, podendo
esterilizada somente

pelo processo a gás oxido de
etileno. cor branca, medindo

ser

16mm de largura x 50m de
comprimento,
individualmente

plástico. Registro no MS.
Ciex

embalada

em saco

FITA ADESIVA

PARAINDICADORA

AUTOCLAVE. Ideal para
identificar pacotes que serão
esterilizados em autoclave

(vapor), fazendo a tinta

reativa de cor rosa, reagir
com a temperatura e pressão

da autoclave, mudando para
a cor marrom, indicando12 35 unid BR0332343 4,40 154,00
que passou pelo processo de

autoclavagem.
Apresentações; 19mm x
30m / 19mm X 55m.

Composição: Papel crepado,
tinta reativa à autoclave,
adesivo a base de borracha e

resina. Validade de 24

meses após a fabricação.
Ciex
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QtdItem Unid Código BR Descrição RS Unit RS Total

Fita hipoalergênica,
MICROPOROROSA,
confeccionada com

substrato de não-tecido à

base de fibras de viscose,
resina acrílica e massa

adesiva à base de

poliacrilato hipoalérgico.
Utilizado para a fixação dc
curativos, ponto falso,
proteção dc cortes. Com

excelente fixação, sendo

indicada para curativos em
regiões do corpo com alta
sensibilidade,

principalmente em crianças
c idosos. Tamanho; 10 cm x

50cm Ciex

13 25 unid BR0437881 5,15 128,75

Fita hipoalergênica,
MICROPOROROSA,
confeccionada com

substrato de não-tecido à

base de fibras de viscose,
resina acrílica e massa

adesiva à base de

poliacrilato hipoalérgico.
Utilizado para a fixação dc

curativos, ponto falso,
proteção dc cortes. Com
excelente fixação, sendo

indicada para curativos cm

regiões do corpo com alta
sensibilidade,

principalmente em crianças
e idosos. Tamanho: 25mm

xlOm Ciex

14 100 unid BR0437865 2,60 260,00

Fita hipoalergênica,
MICROPOROROSA,

confeccionada

substrato de não-tecido à

base de fibras de viscose,
resina acrílica e massa

com
15 70 unid BR0437867 10,66 746,20
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ Unit RS Total

adesiva à base de

poHacrilato hipoalérgico.
Utilizado para a fixação de
curativos, ponto falso,
proteção de cortes. Com

excelente fixação, sendo

indicada para curativos em

regiões do corpo com alta
sensibilidade,

principalmcnte em crianças
idosos. Tamanho:

lOOMMXlOM Ciex

e

Protetor Ocular Adulto,

Hipoalcrgcnico

Transpirávcl,

Resistente a Água, caixa 12
unidades Nexeare

16 6 BR0279867 Sensitive, 24,23 145,38cx

Total 25.296,78

Valor total do LOTE 17: R$ 25.296,78 (vinte e cinco mil duzentos e noventa e seis reais e

setenta e oito centavos).

LOTE 19 - Seringas
Item Qtd Unid Código BR Descrição RS Unit RS Total

Seringa Descartável de 03
ml agulha.sem

confeccionada

polipropileno translúcido

transparente, atóxico, com

graduação

milimetrada, bico tipo lucr
lock, com localização
central, embolo com trava,

pistão de borracha atóxico
siliconado,

individualmente em papel
grau ciriirgico e filme
termoplástico c/ abertura

cm pétala, prazo de
esterilização com validade

de 05 anos. Injex	
Seringa Descartável de 05

agulha,

em

externa

3500 unid BR0438113 0,13 455,00

embalada

2 3800 unid BR0279402 0,17 646,00ml sem
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QtdItem Unid Código BR Descrição R$ Unit R$ Total

confeccionada em

polipropileno translúcido
transparente, atóxico, com

graduação

milimetrada, bico tipo luer
lock, com localização
central, êmbolo com trava,

pistão de borracha atóxico
siliconado,

individualmente cm papel
grau cirúrgico e filme

tcrmoplástico c/ abertura

em pétala, prazo de
esterilização com validade

dc 05 anos. Descarpack

externa

embalada

Seringa Descartável dc 10
ml agulha.sem

confeccionada cm

polipropileno translúcido
transparente, atóxico, com

graduação

milimetrada, bico tipo luer
lock, com localização
central, êmbolo com trava,

pistão de borracha atóxico
siliconado,

individualmente cm papel
grau cirúrgico e filme
tenuoplástico d abertura

cm pétala, prazo dc
esterilização com validade

externa

3 2000 unid BR0438114 0,23 460,00

embalada

de 05 anos. Descarpack

Seringa Descartável de 20
ml agulha,sem

confeccionada

polipropileno translúcido

transparente, atóxico, com

graduação

milimetrada, bico tipo
LUER

localização

êmbolo com trava, pistão

em

4 700 unid BR0439627 0,39 273,00
externa

SLIP, com

central,
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ Unit R$ Total

de borracha atóxico

embaladasiliconado,

individualmente em papel
grau cirúrgico e filme
termoplástico c/ abertura

em pétala, prazo de
esterilização com validade

de 05 anos. Descarpack

Seringa Descartável de 60

ml sem agulha
rosca, confeccionada em

c sem

polipropileno translúcido
transparente, atóxico, com

graduação

milimctrada, bico simples,
tipo luer, com localização
central, embolo com trava,

pistão de borracha atóxico
siliconado,

individualmente em papel
grau cirúrgico e filme
termoplástico d abertura

em pétala, prazo de
esterilização com validade

de 05 anos. Descarpack

externa

5 30 unid BR0439632 1,32 39,60

embalada

Seringa Insulina

Descartável dc Iml

c/agulha 26 G X Vr, Bico

Luer Slip ou Luer Lock;
Agulha 13/3,8; Graduada
(ESCALA

NUMERADA); Embalada

individualmente, prazo de
esterilização com validade

de 05 anos. Descarpack
Total

6 500 unid BR0439660 0,17 85,00
UI,

1,958,60

Valor total do LOTE 19: R$ 1.958,60 (um mil novecentos e cinquenta e oito reais e sessenta
centavos).

LOTE 30 - Materiais odontológicos

Item Qtd Unid CódigoBR Descrição R$ Unit RS Total
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QtdItem Unid CódigoBR Descrição R$ Unit R$ Total

Clorexidina 0,12%

biical).
30ml.

(enxaguante

Embalagem com
Unid200 10,02 2.004,00

Reymer

Articaína 4% + Epinefrina
1:100:000. Solução estéril

injetável de cloridrato de

articaína 4% (40mg/ml)
com epinefrina 1:100:000

(lOpg/ml), acondicionados
em tubetes com l,8ml cada.

Embalagem com 50 tubetes.

2 12 Cx 203,10 2.437,20

DFL

Afastador labial expandex
adultoUnid3 10 autoclavável. 8,99 89,90

Maquira

Anel porta matriz/Matriz

pre conformada. Kit Matriz
Unimatrix R com 50

4 2 Kit 300,06 300,12matrizes + 2 grampos + 8
protetores triangulares -
metálica. TDV

Pinça porta grampo Palmer.
Golgran

5 2 Unid 91,64 183,28

Seringa

Embalagem com 1 aplicador
+ 10 pontas 11° 2 (alta

fluidez) + 10 pontas n° 3
(fluidez pesada) + 10 pontas

4 (fluidez media).

Centrix.

6 Unid2 190,50 381,00

n'

Maquira

Cimento compósito de
ionòmero de vidro forrador

ionofast - fotopolimerizável

- biodinâmica. Embalagem
com 1 seringa 2,5g.
Biodinamica

1 12 Unid 90,07 1.080,84
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QtdItem Unid CódigoBR Descrição R$ Unit R$ Total

Hidróxido de cálcio.

Cimento forrador de

hidróxido de cálcio biocal.

Embalagem com 1 seringa
de 2g + 3 bicos aplicadores.
Biodinamica

8 8 Unid 33,10 264,80

Hemostático.

hemostática - frasco com

lOml. Maquira

Solução

9 4 Unid 15,20 60,80

Fio 000.rctrator

Embalagem com I unidade
dc fio rctrator 250cm.

Biodinamica

10 4 Unid 35,28 141,12

Kit dc espátulas
esculpidores de resina

composta. Kit com 6

espátulas para esculpir
resina composta. Steel Max.

Esculpidor

l>?>.Golgran

Resina flow. Resina híbrida.

Embalagem com 1 seringa
de 2g. Cor A2. Maquira

1 Unid 444,64 444,64

hollenback12 5 Unid 14,22 71,10

13 15 Unid 20,14 302,10

Resina Bulk Fill Flow.

Embalagem de 2g. Cor A2.

PGM	
Kit dc Discos acabamento c

polimento kit discos de lixa

laranja + Mandril kit com
120 unidades sortidas 3M

Umidificadora.

Resin.

Embalagem com 2 seringas
de l,2ml. Ultradent

14 8 Unid 130,07 1.040,56

15 2 Kit 460,17 920,34

Resina

Modeling
16 5 Unid 81,00 405,00

Dessensibilizante dental de

KF 0,2%. Embalagem com
1 seringa de 2,5g e 1
ponteira. FGM

17 Unid
8,71 69,68
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Item Qtd Unid CódigoBR Descrição R$ Unit R$ Total

Pincel de pelo de marta para
acomodaçào/escultura de

resina composta fino reto.
Kota

18 4 Unid 36,97 147,88

Teste de vitalidade endo ice.

Spray
lodontosid

19 5 Unid 200ml. 34,74 173,70com

Sensor Intraoral Digital
Slim Tamanho 2. 26x36mm

(área ativa) e 30x43mm
(área externa). Saevo.

Kit Posicionador para
Intraoral.

20 1 Unid 15.371,30 15.371,30

Sensor

Embalagem
unidades. Saevo

21 1 Unid 282,30 282,30
4com

Total 26.471,66

Valor total do LOTE 30: R$ 26.471,66 (vinte e seis mil quatrocentos e setenta e um reais e
sessenta e seis centavos).

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. UNIDADE(S) GERENCIADORA(S) E PARTICIPANTE(S)
3.1. A unidade gerenciadora será a Secretaria de Saúde.

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de
preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA VEDAÇÃO AO
ACRÉSCIMO QUANTITATIVO

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação
desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos
preliminares.

4.2. E vedado efetuar acrésetmos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada

ou

E
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por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.

5.1.1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão dc nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o
art. 95 da Lei n^’ 14.133, dc 2021.

no

como a

5.2.1. O instrumento contratual dc que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo dc
validade da ata dc registro dc preços.

5.2.2.Havendo a substituição do instrumento de contrato nos temios do art. 95 da Lei n.‘"

14.133, dc 2021, apIica-sc ao outro instrumento hábil, independentemente dc
transcrição, as regras previstas na minuta do instrumento contratual.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei n“ 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão scr observadas as

seguintes condições para formalização da ata de registro dc preços:

os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade dc o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2 Será incluído na ata, na forma dc anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.1.Serão registrados na ata os preços

5.4.3 Seiá respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.
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5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.

5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0
somente será efetuada quando houver necessidade dc contratação dos licitantes remanescentes,

nas seguintes hipóteses:

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata dc registro dc preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital e

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro dc preços
nas hipóteses previstas no item 0.

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes c fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata dc registro de preços.

5.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fomecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n” 14.133, de 2021.

5.91. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.

5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio dc assinatura digital c disponibilizada
Sistema dc Registro de Preços.

no

5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro dc preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual

atualização nos tcnnos do edital, poderá:
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5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
ou

5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados cm decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das
obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do
art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre
os preços registrados;

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula

de rcajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n°
14.133, de 2021.

6.1.3.1 No caso do rcajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade
c 0 índice previstos para a contratação;

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1 Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor

redução do preço registrado.
para negociar a
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7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores

do cadastro dc reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir
seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores

que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3 Se não obtiver exito nas negociações, o órgão ou entidade gcrenciadora
procederá ao cancelamento da ata dc registro dc preços, adotando as medidas

cabíveis para obtenção dc contratação mais vantajosa.

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata dc registro dc
preços para que avaliem

negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
n° 14.133. dc 2021.

conveniência e a oportunidade dc diligenciarem

7.2 Na hipótese dc o preço dc mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente >
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade

do preço registrado cm relação às condições inicialmcntc pactuadas.

7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato super\'cnicnte que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gcrenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob
pena dc cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei rf 14.133, de 2021, c na legislação aplicável.

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado
o disposto no item 5.7.

ao

que

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gcrenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
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7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize
0 preço registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores

praticados pelo mercado.

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem fimiado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, dc 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes c não participantes do registro dc preços.

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1 Dc órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2 Dc órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão obscr\'ados os limites previstos no art. 87 do Decreto Municipal n° 034, dc
2023.

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente infonnado pelo órgão ou pela entidade participante, desde
que haja previa anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.

8.6 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos
itens.

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos ternios do item 0, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1 for liberado;

9.1.2 descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa
aceitável;

9.1.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;

9.1.4 sofrer sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de
2021; ou

9.1.5 não aceitar o preço revisado pela Administração.

9.1.5.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput
do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor

não ultrapasse o prazo de vigência da ala de registro de preços, poderá o órgão ou
a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, cm
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmcnte, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1 pelo decurso do prazo de vigência;

9.4.2 pelo cancelamento de todos os preços registrados;

9.4.3 por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do

príncipe ou em decon'cncia de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
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incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente
demonstrado; e

9.4.4 por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10. DAS PENALIDADES

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas na minuta do termo de contrato, ainda que haja a substituição do termo de contrato
nos termos da Lei.

10.1.1 As sanções também sc aplicam aos integrantes do cadastro dc reserva no
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2 A aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro
dc preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, garantidas a ampla defesa c o
contraditório, caberá ao Secretário da pasta interessada no objeto e, havendo mais dc um
interessado, ao Secretário titular do órgão gerenciador, a quem caberá também providenciar o
registro das ocorrências no Portal Nacional dc Contratações Públicas (PNCP).

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, c demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2 No caso de adjudicação por preço global dc grupo dc itens, só será admitida a contratação
de parte dc itens do grupo se houver prévia pesquisa dc mercado e demonstração de sua
vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada cm 2 (duas) vias dc igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.“ 146/2024

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na
Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.“ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, inscrito

CNPJ/MF sob o n." 95.719.373/0001-23, neste ato representado por seu Prefeito, o Exmo. Sr.

Laerton Weber, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS
Eletrônico (www.mercedes.pr.gov.br) de 10/04/2024, edição n“ 3700; jornal Gazeta do Paraná,
edição 10394, de 11/04/2024; jornal Tribuna do Oeste, edição 308, de 11/04/2024; Diário Oficial
da União, edição 242, de 12/04/2024, Diário Oficiai do Estado do Paraná, edição li628, de
12/04/2024, processo administrativo n.“ 54/2024, RESOLVE registrar
cmpresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, dc acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de
licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n°

14.133, dc r de abril dc 2021, no Decreto Municipal n.® 034, dc 24 de março de 2023, e em
conformidade com as disposições a seguir:

no

16/2024, publicada no publicada no Diário Oficial

preços da(s)os

1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro dc preços para a eventual aquisição de materiais
hospitalares e odontológicos para utilização nos atendimentos realizados nas Unidades de Saúde

de Mercedes/PR, especificado(s) no item 1.1 do Termo de Referência, anexo I do edital de

Pregão Eletrônico n" 16/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

2.1.

Fornecedor: Fastmed Comércio de Medicamentos e Materiais Hospitalares Ltda., pessoa
rídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n°. 48.778.881/0001-00, Inscrição Estadual
90976519-62, com sede na Av. Roberto ICoch, n° 1440, Bairro Aragarça, CEP 86.037-010, na
Cidade de Londrina, Estado do Paraná;

n'

Representante: Sr. Yago Bieniek Mendes, representante legal.

LOT 14 - Papel grau
Item Qtd Unid Código BR Descrição RS Unit RS Total

Papel Grau Cirúrgico p/
e.sterilização

Bobina de papel grau
cirúrgico 70g/m^ +/- 5%) e
outra em filme multi-

8cm/100m.

1 16 rolo BR0442385 32,23 515,68

laminado azul (54g/m^ +/-
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QtdItem Unid Código BR Descrição R$ Unit R$ Total

5%). Registro ANVISA;
validade 02 anos;

procedência: Brasil Ciex

Papel Grau Cirúrgico p/
esterilização

Bobina de papel grau
cirúrgico 70g/m^ +/- 5%) e
outra em filme multi-

12cm/100m.

2 rolo15 BR0466574 48,55 728,25

laminado azul (54g/m^ +/-
5%). Registro ANVISA;
validade 02 anos;

procedência: Brasil Ciex

Papel Grau Cirúrgico p/
esterilização

Bobina de papel grau
cirúrgico 70g/m^ +/- 5%) e
outra cm filmc multi-

15cm/100m.

3 30 rolo BR0442668 59,55 1.786,50

laminado azul (54g/m^ +/-
5%). Registro ANVISA;
validade 02 anos;

procedência: Brasil Ciex

Papel Grau Cirúrgico p/
esterilização

Bobina de papel grau
cirúrgico 70g/m^ +/- 5%) e
outra em filme multi-

laminado azul (54g/m^ +/-
5%). Registro ANVISA;
validade

20cm/100m.

4 25 rolo BR0442384 79,80 1.995,00

02 anos;

procedência: Brasil Ciex

Papel Grau Cirúrgico 30cm
X 100 metros. Papel Grau
cirúrgico 60 g/m^ utilizado
para garantir a resistência

barreira

microbiológica e o controle

da porosidade para
manutenção da esterilidade;

Papel Grau cirúrgico isento
de furos, sem corantes,

repelente a líquidos,
resistente a rasgos c

mecanica,

rolo5 4 BR0466574 119,16 476,64
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QtdItem Unid Código BR Descrição RS Unit RS Total

inodoro; Toda embalagem
deverá conter o número de

lote fabricação,

● Embalagem registrada no
Ministério da Saúde. Cores

de

diferenciadas nos

indicadores antes e após a
esterilização. Ciex

Papel grau cirúrgico 35 cm
X 100 m bobina de 100 mts.

Apresentar Certificado de

Boas Práticas de Fabricação

emitido pela ANVISA,
dentro do prazo de validade.

6 2 rolo BR0466574 140,12 280,24

Total 5.782,31

Valor total do LOTE 14: RS 5.782,31 (cinco mil setecentos e oitenta e dois reais e trinta e

um centavos).

LOTE 21 - Luvas

Item Qtd Unid Código BR Descrição RS Unit RS Total

Luva cirúrgica estéril; 6,5;
Anatômica; Superfície
microtexturizada na

extremidade dos dedos;

Levemente talcada;

Esterilizada por raio gama;
Embalagem em papel grau

180 unid BR0269946 1,33 239,40

Espessuracirúrgico;

mínima de 0,1 Omm e

comprimento mínimo de

280mm Medix	
Luva cirúrgica estéril; 7,0;
Anatômica;
microtexturizada

Superfície
na

extremidade dos dedos;
Levemente talcada;

Esterilizada por raio gama;
Embalagem cm papel grau

2 220 unid BR0269839 1,34 294,80

Espessuracirúrgico;

mínima de 0,1 Omm e

comprimento mínimo de
280mm Medix
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ Unit R$ Total

Luva cirúrgica estéril; 7,5;
Anatômica; Superfície
microtexturizada na

extremidade dos dedos;
Levemente talcada;

unid3 250 BR0269838 Esterilizada por raio gama;
Embalagem em papel grau
cirúrgico;

1,34 335,00

Espessura
mínima de 0,1 Omm e

comprimento mínimo de
280mm Medix

Luva cirúrgica estéril; 8,0;
Anatômica;
microtexturizada

extremidade dos dedos;
Levemente

Superfície
na

talcada;

Esterilizada por raio gama;
Embalagem cm papel grau

Espessura

4 30 unid BR0276340 1,33 39,90

cirúrgico;

mínima dc 0,10mm e

comprimento mínimo de
280mm Medix

Luva cirúrgica estéril; 8,5;
Anatômica;
microtexturizada

Superfície
na

extremidade dos dedos;

Levemente talcada;

Esterilizada por raio gama;
Embalagem em papel grau

Espessura

5 30 unid BR0269947 1,33 39,90

cirúrgico;

mínima de 0,1 Omm e

comprimento mínimo de
280mm Medix

Luvas de Procedimento

Látex com 100, PP; Não

estéril; Fabricada em látex;

Com pó bioabsorvível;
lisa;

tipo
"dispenser box" contendo
100 unidades; Produto

com qualidade Inoven

6 30 BR0269891 Superfície

Embalagem

26,90 807,00cx
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Qtd Unid Código BRUem Descrição R$ Unit R$ Total

Luvas de Procedimento

Látex com 100, P; Não

estéril; Fabricada cm látex;

Com pó bioabsorvível;

lisa;

tipo
dispenser box" contendo

unidades; Produto

com qualidade Inoven

1 200 Superfície

Embalagem

BR0269894 26,93 5.386,00cx

100

Luvas de Procedimento

Látex com 100 M; Não

estéril; Fabricada em látex;

Com pó bioabsorvível;
lisa;

tipo

8 Superfície
Embalagem
"dispenser box" contendo
100 unidades; Produto

com qualidade Inoven

180 BR0342506 26,93 4.847,40cx

Luvas de Procedimento

Látex com 100 G; Não

estéril; Fabricada em látex;

Com pó bioabsorvível;

lisa;

tipo
"dispenser box" contendo
100 unidades; Produto

9 60 BR0269892 Superfície

Embalagem

26,93 1.615,80cx

com qualidade inoven

Luva Nitrílica P, sem pó
para procedimentos, anti-

alérgica, Ambidestra, Sem
pó, Sem látex. Sem

proteína, Não
Composição:

sintética (nitrílica), Caixa
com 100 unidades. Cor:

Azul Cobalto / Rosa /

estéril.

Borracha
10 20 BR0313654 23,36 467,20cx

Azul. Inoven

Luva Nitrílica M, sem pó
para procedimentos, anti-

alérgica, Ambidestra, Sem

pó, Sem látex. Sem
proteína, Não estéril.

20 BR0313653 25,67 513,40cx
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Item Qtd Unid Código BR Descrição R$ Unit R$ Total

Composição:

sintética (nitrílica), Caixa
com 100 unidades. Cor:

Azul Cobalto / Rosa /

Borracha

Azul. Inoven

Total 14.585,80

Valor total do LOTE 21: R$ 14.585,80 (catorze mil quinhentos e oitenta e cinco reais e

oitenta centavos).

2.2 A listagem do cadastro dc reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. UNIDADE(S) GERENCIADORA(S) E PARTICIPANTE(S)
3.1. A unidade gerenciadora será a Secretaria de Saúde.

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de
preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA VEDAÇÃO AO

ACRÉSCIMO QUANTITATIVO
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou

desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos

preliminares.

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.

5.1.1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada

exercício financeiro a disponibilidade dc créditos orçamentários, bem como a

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.Na fonnalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho dc despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o
art. 95 da Lei n" 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual dc que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo dc
validade da ata de registro de preços.

5.2.2.Havendo a substituição do instrumento de contrato nos termos do art. 95 da Lei n.”

14.133, de 2021, aplica-se ao outro instrumento hábil, independentemente de
transcrição, as regras previstas na minuta do instrumento contratual.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo

inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.

5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,

nas seguintes hipóteses:
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5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital e

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços
nas hipóteses previstas no item 0.

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo c nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso dc contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n“ 14.133, de 2021.

5.91. O prazo dc convocação poderá scr prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.

5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro dc reserva, na ordem

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual

atualização nos tennos do edital, poderá:

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
ou

5.12.2 Adjudicar c firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.
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5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados cm decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das

obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do
art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021;

6.1.2 Em caso dc criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre
os preços registrados;

6.1.3 Na hipótese dc previsão no edital ou no aviso dc contratação direta dc cláusula

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n*^
14.133, de 2021.

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade
e 0 índice previstos para a contratação;

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme

critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇAO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1 Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir
seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores

que tiveram seu registro cancelado.
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7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas

cabíveis para obtenção dc contratação mais vantajosa.

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata dc registro dc
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
n“ 14.133, de 2021.

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade

do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora c o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob

pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei n“ 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem

dc classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado
0 disposto no item 5.7.

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, c

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize
0 preço registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores

praticados pelo mercado.

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata dc registro dc preços sobre a efetiva
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 87 do Decreto Municipal n” 034, de
2023.

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente infonuado pelo órgão ou pela entidade participante, desde
que haja previa anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.

8.6 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro dc preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos
itens.

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1 for liberado;

9.1.2 descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa
aceitável;

9.1.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior
àqueles praticados no mercado;
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9.1.4 sofrer sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei n" 14.133, de
2021; ou

9.1.5 não aceitar o preço revisado pela Administração.

9.1.5.1 Na hipótese dc aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput
do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou
a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pcla
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de

classificação.

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
detciTninada ata dc registro de preços, total ou parcialmcnte, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas c justificadas:

9.4.1 pelo decurso do prazo de vigência;

9.4.2 pelo cancelamento de todos os preços registrados;

9.4.3 por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do

principe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente
demonstrado; c

9.4.4 por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10. DAS PENALIDADES

10.1 O descumprimento da Ata dc Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas na minuta do termo de contrato, ainda que haja a substituição do termo dc contrato
nos termos da Lei.

10.1.1 As sanções também sc aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após lerem assinado a ata.
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10.2 A aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro
de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, garantidas a ampla defesa
contraditório, caberá ao Secretário da pasta interessada no objeto e, havendo mais de um
interessado, ao Secretário titular do órgão gerenciador, a quem caberá também providenciar o
registro das ocorrências no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1 As condições gerais dc execução do objeto, tais como os prazos para entrega c recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

e o

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua
vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Mercedes/PR, em 07 de maio de 2024.
Assinado de forma digital por
YAGO BIENIEK

MENDES:14227946956 mendesh4227946956
Dados: 2024.05.16 14:55:30 -03'00'

YAGO BIENIEK
LAERTON Assinado de forma digital por

LAERTON WEBER:04530421988

WEBER:04530421 988 Dados: 2024.05.07 14:49:00-03W

Município de Mercedes Fastmed Comércio de Medicamentos e

Materiais Hospitalares Ltda.
FORNECEDORA

MUNICÍPIO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITACÕES/COMPRAS
TERMO HOMOLOGAÇÃO PREGÃO 043/2024

TERMO DB HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIÜ 90/2024. MODALIDADE: PREGÃO N“ 43/2024

Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe dc Apoio, designada airavésdo Portaria n” 1S41ÍU''2Ü23

Homologo:

Ne^tâ data a referida decisão c constante da ata anexa, considerando vencedor (es) da licitação, objeto do Processo Licitaiúrio 90/2024, Moclnlidadc:
PREGÃO N*-' 43.'2024, o(s) pariicipame(5);

b*2 - .SOLUCOOS LM UDILAS - LTDA

Vaiar
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(CaTSER :?92») ● PRESTMAO DF. SfiRVJÇOS DE TIlACüCACViyTEWRETACAíl SIMULTÀNtA Dfi LlNOlTA ORASJL-fc|RA PK SINAIS (UQRASK
fc.M ,rw\TAfORMA DtCJTAL REMOTA. a>.SW>HME LSrECmCAÇOES DO TSRMO DEIUrfcAfeSCIA.

1 MENSAL 12 MJ2K.W WJB.iMn.ríi

TaUl de fccnwuAr M)8.Mi;nr

!VAfillEISM5H.fA

iYelene Vfjnkip*l

Publicado por:
Anelísc Lana dc Oliveira

Código ldentiricadur,'4A42l262

ESGOTOPAIV^A" ■
r ::^PREITOlmAMt?NiaPALÍ>ETRES BARRAS DÕ PAfêliNÀ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PAR^\KÁ

KESUl>TADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS. JULGAMENTO E HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO N* 23/2024

A Prcgociru, devidamente conslituida, em cumprimento ao disposto na legislação, toma público c comunica aos interessados na cxccuçào do objeto
dti Edital do Pregão Elctrânico n" 23/2024, o resultado da classificação das propostas, julgamento e habilitação da liciioçâo em epígrafe.

Claisíficacão cm primeiro lusar nos itcn> du ubicto. conforme segue;

ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ N® ír5.477.586/0001-32

UtSCRIÇÃO DO orOPlTOITEM UNIUAOX QTDE mahca VAU>K UNH'. (KS) VALOR TOTAL <BVi

(Baimmu) acetato de retimol, assooaoa com
CXlLKCAU-TThJtOL. SO.OOO ül ^ lO.CCO UITJU SOIUÇAO ORAL ●
OOTAS

FRASCO 10 ML 40Q NATULAH 4.0000

|BRUÍW«I«> ACETtLCtSWNA, 20MU.VL. XAROPE I KASCU ICO ML 2>0 NaTUDRAS 3,0000 TÍO.OX»
< tPRU:6«3TM Al iCLUVIR. 50 MCHT. CUMb BISNAOA 10 0 200 fRATI UONAUUZ21 1.4000 ;»ooooü

‘ÍjRDJ27566> Aancí TRANEXÂMICO, $0 MO,’ML, SULU(;á(l
IWiStAVIlL

rBItI150B7>2VAc:noVALMlôJCO, JOM&MU XABÜfh

AMPO.-.SML SOU HIPüLABOR ■I.COOO

10 rRASCO 100 ML 400 tm»0 LABOR ; in3,aMa

I^NKlIMMMm AaOÚS GILAXOS LSS£NC1A]S, (TUGLICERIDEUS
A(M:ÀPWCO,CAflUUCO E UNOLfelOí). LCCTTtKA DE S02A,
ÒLE05 PE tilKASSOL E COPaIBA, ASSOCTAPKW CüM V3TAM3NAS
A‘ E EPOLIHEXANIDA A 0.2S. LOCAO CREMOSA HUMLvrANTE

>7 FRASCOS» .va PROLINKl,U00 3.MÍ00 .1

(MKurilKi) ADEN051NA. J Ma'MU SUÃJCAO INJETAVEL13 AMtOLA : ML I5U HirOLAOOR IU.OOCU Ko.oooa

IÜR02768Í9) AGL A OKSTIL.VDA, KTtRíL E AMRCK3P.NICA14 AMPOLAIOMI lU.ODO SAMITC CJOOO 2(An.0ÚCKI

iDRQTriOM) AMRIIÜXOL. SAL CLORIORATU, 3 MG.XO. X.4JtOBE
INTANTa

20 TRaSCO 100 ml 000 FARMACE 2J»0ú : MÜ.U3»

lBKi:27lfiS4) AMDROXOL, SAL aORIUKATO, « MOML, XAROFt
ADJLTO		

21 TRASCO iOOML I.IIW FARMACB 2J»00 J.iOi.íKKO

lURD^IKBQd) AMDROXOL. SAI CUIRIDRATO. TJ M<i>'Ml.
SOLLÇAO PAKA NEHULIZAÇAO iFLACONEtK 2,00 ML)

TRASCO.^OMI. 40 NATIVITA J.ooo 200.00M

|HRa2ft<3I3> aMICAONA, TQMOrtlL INJETÁVEL23 aMÍ^LATML TFUTO 3.740D 2.244.0000

24 >C ltiRD2fi75in AMtNOFIUNA. lOOMC COMPKIMinO «0.000 HIPOLADOR 7.870.0000

fBRC292All2) AMfKOí lUNA, 24 M»MU WltüCAO ÍN/ITAVEl AMFOLA lO.Ml2S 3M» FARMACF 3.20X1 11 321I.WW0

IHKIMÍMI) AMOMaiOíA. ASStiClADA COM CLAVTJLANATO DF.
POTÁSSIO. MMü I IcSMC-ML. SUSPE3^SÀO

32 FRASCO 7S ML l.COO KMS U.CCKIQ UOOO.WKKI

IHR03MI2U7) AMflCILlNA. 1 G. INIETavET33 AXÍTOLA SCO TF3JTO 4.00» 2.000.0000

IHRU44272?) AMPICIIINA, 300 MG, INiETAVkl35 AMPOl.A ! 100 IkLTO I.OQUO > XKI.UUOII

i;nKC270336) AMKICILINA, ASSOCIADA COM SLLÜ.ACTAM. lü -

JUUMG, INJETÁVEL		
3(1 AMPOLA I.CCO FRESEKItJS 5.500U S.500.00UU

(DR02M214) ATÍU)?IVa SLLFATa 023 MC'ML. 50tL‘tAO
3K3ETÀVEL

41 AUPOLAI34L 6C0 FAKMACS fl.TMO 450,0000

4t (BR0;67W>71 DrClOMETASCWA, DIFMIFRJONATO 400 MCTíMl. aA CO METE 4(X» CMIF-SI (i.onon :i.ooo.o(!no

(IIK027D6I6) OENZILFEMLUÍKA. ArRESEHTAÇAuVraTÀSSlCA.
nosAOKM. i coaceoLU. uso. injetável

4? niASCCt AMPOLA 730 BLAU 9,1400 Í.2M.OOOO

(H«m7«17) HENZIirKKICILIKA. BEN^ATIMA. l.7CAO90in,

1NJET.\VLL		
48 FTtARL ■> AMFOLA 1,200 TbUTO 5.0000 7.í0O,C«O

www,diariomunícÍDal.t:om.br/amp ^ . 706
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lUHICTOAin R^M/.ILPENICIÜN\. DENZATINA. «OOOOOU],
IKJUTAvtL

VTlASCO.'AMP(M.A 203 rKt1X> I ;oK,;K(.riJ9

;BR-32W»7) BfcTAMKTASÍ)*<A, ACETATO, .\SS0C1A0A COM
EET.AMCTASONA FOSFATO, TMO - 3MCiML, IMETÁVEL (
Ci.;.t.S70N£SOUJSPAXÍ

27S,UOOOAMFOiA i ML <0 MA.VITCCHIP (5.SI»0_y.<

laaujTiJjMíflErAMETAHüNA. OIPKÚPtONAIO, ASSOCIADA COM
UJ.7AM&TASOMA FOSFATO. JMri + 2\lO, IJVJklÁVEL

AMPOLA KUHOFAKMA 'J.MKI.lHHm10X1.1!

AMKfJLAl.ML ;oo» IIlHnAHOK 1 ,:'iM i:mm,iKRKiiHRlirfiWMl) BKtlMO^k:D.V 3 MaML. JNJETAVEL<0

|URIi;695r2r ÜLPIV.ACAIKA CLSiainRATO, 1>,33L ISOüARICA
soixc^iOí^iEiAvia

AVfptJLA 2DML ;CC A.oauu «oo.omoniPOtAHOKCj

ÍBRCCímRCEFAIXlTlSASOJWA. I O.INItlAVEL Í.2M,QDIKIFTU5CO’ AMPOLA aix OLAU 4.00«ln

iHHOAOAqi^CKKÁ/XtUSAlòOfCA. I G.INJETAVEl FaA.SCU’AMPOLA SGC '4.S«00 }.6}2.0muBtOCHIMlCOlí

FltASCa’ AMPOLA HIOCHIMIOO S.OOOO!HKtmíB«A>CLfLPrMA.CL01linRA70 IO, tNlKTAVF.L ÍOO 4 IKXUKKKI10

lOROlíIWKEfTAZiDIMA, IO, lACIV ICO OLAU n.íKKKI 12.000,miFBASCOi' AMPOLAII

iBHflJfiMniOXTHlAXOKA SÚOICA, I G.INtIV HIA&Ca' AMPOLA i.soao●iCOO p:uRr>PAiíMA unon.oxKi

lORIM«27(lí> CEFTRÍAXONA SOlUCA. W Mfi. IhVETAVÊL USO
rSTJtAMLSLIlLARX HRASCO> AMPOLA 300 EUXOFAHMA 4 000.0000»«OJ I3J

HiH0«g8«> CÍÍOPROFFNO. ICO Mti, PO LIÚFJLO P/ INIÊTÀVEL
LNCX3VE.SOSO

crístAliaFHASCU- AMPOLA J.TSOO2.500 0 474,0:01

IDHWMA» Ct10PHOFKS<». 30 M&ML SOIUCAO IN/FTAVIL
ISIRAMUSCULAfl.

AMPOU 1 ML Hin'Kj4(júa '..y&xm.crt» I»(CCl '.«.o91

<3RM9:4111 aPR0FL0XAt:iM>CLÒHIWlAT0.2 MaWL. SOLUCAü
INIKTÀVEL

UOLSA KM ML F.UHOfAMMA300 0.SSO3 JOM.O.KHI93

ai*0:92419) CUNHAMICISA. IKISAOLM. 150 MO.VL
ApaEsrvjAcAo: süluçaoin/ktM^l

AXÍTOLA -1 ML HlPOUaOR21IX) 2.5500 T.I23.1XMIU99

(BR0207l»2)CT.<2HLTtH)C KJTASSIO. 19.IH. SOUJCAü INJETAVEI- AMH3LA10ML SAMIEC2.300 04903lOS ÍTJ.OCWI

I B((U}?S474)CL<MlETO OE 90T)ia0.9 H. SPKAY K'ASAL

inRo:67S74)CT cwi.1t> »E st^mo vkí. sqluçào Pv/etáv-eiT
iHROTMJJtt) CLORCTO D£ SÓDIO. 0.95Í - 50U>VÀ[) INiklAVLL
SISTEMA FECMAIKJ

iHKi;268;5t;) cloreto de sómo, o.w - mhucAu injetável
Sl^fMAFECHAUO

FRASCO 20 ML NATULAB 4K0.0KKI3110 t.íO»107

AMPOU 10 ML 3.SOO SAVfTKC D49CO108 975,0000

FRASCO lOOML 2U.U00 FRESE.NK'S 3.1000 M.OOD.OOOO109

FRASCO 300 ML b.DOOMO FRESLNIÜS 29 S20.tB«0

IUR0:6Í2M1 CLORETO Dc sOlHU, l!,9% . SOLLKAO INJET.WBU
SlStíLMArEaiADQ

lBRI52AII2WiJ CUlKhTtMiE SODlO, O.OVi - SOLL^AO INÍETÂVH.
SISITMA FECHAPO

J
FKASCO230MLIII RIKin FRtSk-NIUS 3.9500 3I.(i(HI,IKHKI

I RASOO i«io\a PUKC»'ARMA11: 4 KOI] 7.50fTj 3(i.OIKI,UU!Kl

t3R027(H9Sl Ci7l-*í!KN.vSL ASSOCIADA COM CLORANFFNiatt
O.éUI ♦ IVPOMAriA

CRISTAüAQíSNAaAMKi 25Ul|7 in.wco i.t>25.[KIOQ

(03íWIW7XS)1ji:X.AMETASÜNA.2 MQML. SOLÜCAü IRJtlAvrX AMPOU I ML125 500 WIPOLADOR 0.62CO 4«i,í>:m

HK«v:*27) dcxametasona. 4 moml, solucãu wmT.Am AMPOLA 2,3 ML FARMACE1 KOU t4omo( .0303

|QRC:7:3>6) DIMl.NII)HlSAru, ASSOCIADO COM PIRlDOXtKA f

fil.lCOSE ‘ FRU70SE, JMO i 5Míi ^ IDtiMCr - lOOVfC.ML. SOLUÇAO
IKlHÀVkL

AMPOLA in ML TA5LEDAI IHKl )l 1401 |i MO.ÍKKXl)

(HHIi2hÍ252) UíPlRONA SÓDICA, SOO S«LUCAtJ IKJKTAVtL
(ORD44B9521 ENOXAFA3UNA. COSCtNIRAÇAO: lOO MGMl,

FORMA FARMACÊUTICA: SOLUCAO IN/ITAvEL,
CARACrtJÜSnCAS AD1O0KA3S 3SER1NOA PBMNCHÍUA

141 AMPOU 2 ML HIPOUDOR aooo.coDOiMinu 0JU300

132 SERIMiA ll,4MI. 2.1100 EUROFABMA 1340X1 2TOOO.«W

IÜRQ26S2551EPINEFR3N A IMO 'ML SCrt-L-iÇ-AO PT/ETAVEL153 AMPOU I ML 500 HtPO LABOR i.uooo «fO.onfO

7 (0RO27IW11 FiLtJPOUMlNA DUTILOROMETO. ASSOtlAO.S COM

OIPIRONA SÔWfA, 4MCI + SOLUCAO INJETAsíL
157 AMPOLA 5 ML 3.300 lUPO LABOR 4 025.003

lBRlt2«2399l riTOMCNADIONA, 10 MQ'ML, SOLUCA'» INJKfAVEL174 AMPOLA 1 ML lilPQUDOR4«1 i.4;m tdí.OOOO

IÜkí367J2i) FOSFATO DE SOUUJ. ENEMA. TOSFATO MONODASICO
iftS- FOSFATO DJBASJCOWi

179 FRASCO 130 .ML 130 NATUUa 3.COCO ■'luotxio

A

l)R0:W759l GKNTAMUIKA. Xií M<i."MU SOLLÇAO INJETÁ3T:Lix; AMPOLA 2 ML 1.200 MYPOFAKMA 0.5KO 9-93J000

lBRn:74iar9K!UCONArODE CAiaO, 10%. SOLUçAo INJETÁVELIBB AMPOLA 10 ML IKl 1SOFAR34A MSfiiV JJJMUÍ

COMCE-VTRAÇAOiOS'BRlOfiTMll

|\niCACAO:SOLLCÀO LNJElAVEL
GLUXKE,

l»3 AMPOLA lüMLX' SAM1F.C «COOlXO

::í;
1UR0270092 1 0UC05F. S H. SUUlCAO JNJEíAVEL.
FLLHAOÜ

SISTEMA
U! FRASCO 50Ü ML 1 yn FTLESENIUS S.UOOU :i.5ü0.yAX)

)BRH:7a»2j lim;USE. 3 S. SWJJÇAO INJST.AVfcL, .SlSIl.MA
FECUADO

192 FRASCíSlntMlMl. JOOO FRESENIUS M.I700 24 StO.COQO

(HRíUlgi.«2| GUCOSE. 5T5. SOLUCACJ INJEtAVEL. SISTEMA
FPXrHAlKJ

191 FJUCSCO lUO ML 30CO HALFJMS1AR 3.9000 :i Toaocico

J (3R0270O92) fiULüSP. 3%, SOLUCAO IK3FTAVKU 51.H7TMA
FECK.ADO

MM FRASCO 230 ML lOfM FRE-SENIUS ISMO.COOCl4,41X10

(OROlOWISj GLICOSE. ASSOCIADA AtJ OXIRCTO DE SODlO, 5% <

sntLÇAü INJETAVEUStSTEM.A FECHADO 	
FRASCO 100 ML194 4 503 EyUIPUEX 3,1200 21 mosxcc

(DRDJ<é«l3) QUCOSF, .CSSÍXJIADA AO CLORETO DE SÓDIO, 33i -

C.Sr.. SOLL^ÇAO INJVtAvKU XISTFMA FIíCHADD	
(BRr.lf*iíl3) rÍLICOSE. ASSOCI.AOA AO CLOREIII I3K sODIO, $●'. ●
C.ili, SCILUÇÀO INinAviil. SISTEMA FECHADO

19'' DOLSA I HIQ ML .1000 FRESEKIUS K,4MMI 25 Jsoxnx

I9X POUSA 3IHI ML 4 SCO FRFSKM11S 5.2000 214(X<OC>X

lHíum2794)llCP,\RJNASODICA. 5,«HICI.'MU INJETÁVEL <)5,&o0UFRASCO 3 Mt. 300 SAWA], 4 MHl.aXO

'(ÜRWMtÍ3)HinKAI.AjUNA.20.MG'ML. SOLUCAO INJbXAVFL217? AMPOLA 1 ML 230 CRJSTaLIA A.1E9(W I 72240CO

(BR0142134) HIÜROCORTISONA. SAL SUaiSAlU SÒütCO. 500 MO
PO UÚPÍUl p; INJETÁVliX210 PRA.SI U'AMPOLA ICCO BLA12 4 90t}.OXi;

(HKMAaél?) HlDRCiXIDO DE H-RRÜ Ml, COPJCCWrRACAO 51
MGML. FORM A FARMACÊUTICA; SOLUÇAO IN/FTÀVPi

:i2 AKPOL.A3 XIU 500 IILaU R.OOW 4.««.(tt»

(380142:587 IXCPE34EM, CO.MPt)íüC^O:AS.SfX[ADO "X
C1LASTAT7NA SÔIMfA, COKCENTRACAOrSOO MO, H>KMA
FARMACEUTíCAPO LIÓFIUl f/injhtAvel

217 PlUSCCV AMPOLA VXi DIOniLMiCO |7,5Sm1 3.3IO.CCOO

l0RO323tX)4) ISOXSUPRIXA CLORICWATO, 3 «fVMl, SOLUÇAO
IWLTAVEL AMPOLA 2 WL lOO APSEN 16.0000 ! NXXDÜCO

(9ll03329a3)r.hVljmjX.VClSü, 3 Ma-MUSOLUÇAll II^ET.WEL233 CRJSTÀUADOLSA 100 Mt .400 9,2000 4M0.C0C0

(HR-I0Ú9B43) UOOC.A1NA CIORIDRATÜ. 214INÍETAVTL

7ÕRÕ2W543) LIIMK'a1na CLOlUDRATO. tXJSAIjPM 105-..
apxesentacAo.spray

IDR029W73) MAMIOL. 2'3V SOLUÇAO lNrerÁVItü”MSIt.M.A
fPCMADO

24- FR.MHXJ 211 ML a.oow1.X13 KIPuUMlOR 4,ca.‘,ccixi

FRASCO St) MC: HIPOLABORli 43,0000 774,0000

24$ FRA-SfO 2J0 ML if«3 PTIE.SFNUJS ?,30(» 1730.«iÜO

255 (ÜR03927IW) MErHlRMlNA-SlTAGUPTJNA, X3IV3PM(i COMPRIMIDO 20.010 MERCK 4,2600 X 5 20O.QCQ0

(HKW71í<Xli MCTILPRED.NTSOLONA, SAI. SUCONATO. 125 MO. Pô
LlQfIUZADO - n:i.i;E.VTE, CNTETAVEL

7M FRASCO^ AMPOLA 103 FRESENIUS 7.8000 2.54aCC«30

IHK'J26131I>1 METOCLOPRAMI5JA CLUR3DRATO. 3 Mü,'MS,
SOLUCAo ISJLT.AVEL

2h3 AMPOLA 2 ML 2.000 FARM.ACK 0.1 1 2CO.CCOO✓ ^

(BRCQSMVSJ METROMPAZUI, SMGMl, SOLUÇAO IPUETAVEL DOLSA 100 ML «03 FRLSENIUS 4,lix» 2 440.0000

(BRM681ÍO) OMHPRA743U 4tJ MG. INrtTAVEL FRASCO-' AMPLÜA 700 EURÜFAR.M.\ 6.8000 4i6y.CaXi

{S8(i2&i5i>0 ÜKD.ANSETRONA LU1R1DR.AIÜ. 2 Mü-ML,
IVIETÁVEL

3HI AMPOLA 2 Ml. 4033 HIPOLABOR 1,2300 IMOCCOO

01)1)385
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(HROSfiTTÜJ WJUCaESÜUiNO. ASSOCIADO A CISC'linCAlKA
CLORinRATO, ]0 MO 10 M&Q, MMaDA RETAL. COM
.vrUCADOR

hismaoa jog ’ís,6m5CO 7AKM1A}lt

!DROr'XC2'3) POIJMIXINA b. ASSOCIADA CUM SEOMICINAi
FLLOCJNOLOKA E UDIX^AÍNA. ll.CMnLI ● 1,«ÍMG - 0^7SMO ●

:0SiG,'Mi, SOiLCAOOTOLCOjCA
4.7ÚM I Fiiu.rmHiELOFARFRASCO J ML1|H

2.SoÕj^;i»R0i<i776»] PRÜMFTA7JNA £7.CfKI»RATO, 25 MOMU SOLCCAO
LSJÊÍÁVtL

XOOO.OOOOAMW>tA 2 ML mPO LABORI 290J24

JBR0WJ292J niNOFR. ASS£JL1Ar>0 COM LACTATO DE SÚDIO
SOLUCAO DUETAXaL. SiSTEMA HíCHaDO7 J.UW.COCCrRESENtUSFRASCO 500 ML MWÍ3I

<DR<P;6»076I StJLFATO M VLÃÒnÍSIO. 10%, SOLUÇAO IN/ErIvKL 190.0000SAMTEC 0.9500AMP(M> 1(1 ML 200>55

I9.0(»O Loooon»,BHCBaS442l SUXaMETQMO, CLORETO lUOMC FRASCO'AMPOLA 100 BLAU756

28,5000 3.950,001»FRASCO'AMPtlLA 100 BIAU<aR0290l6a) SUXAVCTOMÜ, CIGRETO SOOMC157

CUROFARMArRA3C»’AMfOLA loa<3llx>3feaJ131 TLKOXICVM. 20 MO. INJETÁVEL>58

UNiAü (íülMICA 9,0000 |.9l»,COCOniASc;^'AMw>LA

AMPOLÂ I ML
209rüKi-Oe*»» TENüXICAM. 40 Mü. IMJtTAVEL559

tHRCi:AWllHUl-K.HtTALrVA SLIFATO, 0,5 MO.'ML. INJETAXIL J9U.OCCOGREETNPM.ARMA 1,5000>W>00

(BJU.06J088) Xir.VMJNAS DO COMPULXO Q, Bl. B2. BS. B6 E FP,
SOLUÇAQ INJETÁVEL

hyfüfarmaAMMn.A 2 ML D.8900 XWO.CU»10.000>71

546.193.5LTOTAL

Valor loia! a ser registrado para o lomecedor: RS 746.582,50 {Sclecemo.s e quarcjUa c seis mil quinhentos e oitenta c dois reais c cinquenta
centavos).
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA-CNPJ N" 25.279.552/000 1-01

VALOR E.NIT. VALOR TOTAL
DE.SL1UÇÃO UO PRODUTO <^DC MARCAUMDADETTEM

(KFtÍRS)

(HRWJ4II0) ACETTLCÍSTTTKA, COS(,:kMR.\ÇAO*00 MO,
TXtXMA rAJLVL5CEimCA:ORA)grLADO PARA SOUJcAú ORAL

kSVTXOPE 7.000 lAPON 0.6290 4.>4U,IHHHIS

0.4600ttlK'>267515J AWICILIN'A, 5W M(~i CAPSULA 3.000 PRATI I 7XII.INHKIM

n,l3W1 j 52,mmo(9R02W0» BLSACaHHL, 5 MG LtJMPKIMIÜO 4CD CIMM]
» ^

(aKQ36ll225) CAJUaONATO DECALCIO, 500 MO COMTftMtDO LAPON 11,115110 >00,900(16.1)0070

'iãRCi30’8736rCETOCX)NAZOt, 31) MO.G. CREME TÕPICÕ HISNAOA 300 7M 2.8600NATlVtTA 3.1KI3.INNHIÍ7

FRASCO 109 ML SATIVIFA 846,0000OIK027I IDJjO.TOCGNAZOi. 20MG-G(2541SHAMPOO 2C0 ■4.2?nOLi

(BJUaTOliÕ) CLONAZEPAM. 3.5 )UrMm. SOLUCAO ORAL
(lOrAS

I.0RC-27OO2O) CIDHKI'0 «F: SOIXO ● BENZALCONIO 0,9%
.SÜLLCto NASAL

FRASCO 20 ML 2,000 1,9700102 HtPOLAHOK >.94II,IMHNI

FRASCO >0 ML fakmacc 89.0000106 lOO 0.8900

BRASTIÍRÁPICLHCOMPRIMIDO(DRi>l>1097)CÜH:CALCtgLROL. TOOOlfl 50.000 0.2900\K m QMi.miuu

(HRP27IN92) OICLOrEKACO. SAL SÕDICO. SO MU COMPR1M3DO BEUaR I50.IXKWI» 7,000 0,051)0

IBRC267I07) rEKITOtRA SCXHCA. 59 UGML. 50ELCAO
IWHTAVEL

AMPOLA3ML165 200 HtPaLABDR í.44f 4KK,1)UUU

cApsulalDiU:267662)FHJCONAZ(>U Md MG

[0Ri;76691« GUCOSE. ASSOCIADA AO CLORETO ÜK SfMNO. 3íí

● q<94. SOLUÇAfl rNJHTÁVEL SJSTCMA FECHADO

17! 2.500 MEtRJLTMICA Q.4S00 1,125,11000

FRASCO 250 ML .t.uoo fp 4,0300195 12.090,0000

iw X l.HK02?>l I9)CL[MEP[RIPA, 2 MO

lÜROW:*}) (imRdXipo DL ALUMÍNIO, 61,5 MO'MU
SLíSPKNSAOORAL

COMPRIMI DD JllOOO)CJMEO2IIII 20.9000

K FRASCO 150 ML211 AlRELA3.51M1 8.975.0000

I.QR0395620) ISOFLAVON.V OE SOJA 150MO (EXTRATO UF

OLYCTKE MAX 49%5		
CÁPSULA 7U.UU0220 PltARMASCtENCE 10.500.1)0(10

226 10RC776767) lvr.RMECTtX.V 6 MQ

(HKU769K«l)UCXX:AlSACüOBinRATU, 254. ÜEUllA

COMPRIMIDO VITAMCOtC5.000 O.t90U 9».«)Kl

242 BISNAGA Ml O ISO PHARIAH 4.6490 frW.fKKKl

fBg027I264) lOPFKAMlDA. CLORIDRaTO 2 MQ CÚUPR1MU2ÚJti 6.DUU PUARMaSCLENCE o.inuu 54J,oatM

inRI>27>4M)LOHATADIS'A. lOMQ24« COMPRIMIDO JO.UOU CIMED (1.0700 T.iQO.onwi

lHtt02ft7>l2> vrETOCLOPRAMIDA CUJRIDKATO. ÍO MO COMPKIMIIXTlAI 800 HIPOLAMUR O.OWO 48.000

2éA (BRC267717) MbTR<g<IDA/.OU 250 MO CaMPRlMOO PILATIIflOÜU i wo.ofton0.1 KUI

(8RIÍ394ÍÍ55) MONTELUCASTE SODIWL COSCkí. I KAÇj\0:5 MG.
FORMA FARMACfUTtCA:COMPRIMIDO MASTIOÃVH.

(HHU271711 ? NlMESULIDA. 50 MCjiWU SOUJÇAO ORAL ● QOTA5

274 COMPKIMIUO 899 (iKULAU 0.71011 !os,aKn

204 FRASCO 15 ML 500 VriAMtiDIC !.4<>Ki 745,(KWJ

lBRO?6MI2>>UTA/OXANSÜA.CO.SC£NTRA<;:Aq: 3q9MU COMPRIMIDO29(1 12.090 ALIJWIA 1.9600 25J20.0090

mKü2ty7T2>fROPRANOUH,CLORjnHATD, 40 MG327 COMPRIMIDO 10.000 OSORJO 00300 KQ.üOüa

J X 1»ÜUU'^339 íHR(i;92ni|SAUU)IAMOL0.4 MGIUl, XAROPH IRASCO 100 VL MXI PRATI «P.C02Q

(ÜR0268SU} SAlHUTAMüUa.5M(iML. SOLUÇÃO IN)FTÁV>4- AMPUCA I ML340 200 HIPOLAiMMI LJ2L0QCO

547 <Hkü:6829») SCCNIDAZOL, lODOMO CO.MFRIMIIX) -V51M GLOBO 0.7500 362!.0000

(BRUKiS.)^) 6UU'AUlkT0XAZ<X,
TRfMETOPRIMA. 411UMG ●- HOMÜ

AS-SOLTADO A
350 (XIMPRIMIDO l.<K>3 VnAMHDIt: 0.1800 SAXOOClO

<HKU272>411 TtAMINA. POSAOHM.RX)IWi CW4PRIMIIK) 5M PRATI a2300 llijOOOO

TüIAL 93427.00

Valor total a ser registrado para o fornecedor: R$ 93.412,00 (Noventa c três mil quatrocentos edoze reais).
INOVAMED HOSPITALAR LTDA-CNPJ N“ 12.889.035.00014)2

DCSCRIÇÂO DO PROPnOtTEM UNIDADE MARCA vAuiH iJNrr.íRSiOTPE VALOR TOTAL (R-TI
(0X0268370) AHCUIVIR, 200 MT.4 COMPRIMIDO 4.CO> OMED 0,176» 7n7.(illU«l

lDR026751U)Al.1DÚ FOUCO. 5 MG7 COMPRIMIDO IC-.OOO hipolador 0,03^ >?y.uu<ju

|HKI.(a6?645)IK;XELÜRFENIRAMIF!A MALEATO.2 MG129 COMPRIMIDO CEOLASDceo 720.1)01)0n,i>48(i

iDRe269962)lXiMPFKIlX)KA. lOMO CCMPRIMIDG145 lO.OCO OMeo 0,0390 TWI.IRHHl

lHRK367D52)ENALAF'Rn^MAIEATOÍO MG151 COMPRIMltX) CfMEO4C0W l),04W I.960.UUOV

IHK02737I1QNJMESUIIDA IWIMG283 COMPRIMIDO 6U0CD C1MED 0.1042 5,1)52.011181

I0R026774?) SIKVASt ATI.NA. 20 MO145 CaMPRJSUIXJ iaceo UMUI 0.9570 2.R50.000C

TOrAL 12.058,60

Valor total a ser registrado para o fomeuodor; R$ 12.058,60 (Doze mil cinquenta c oito reais e sensenla centavos).
CO.MERCIAL CIRÚRGICA RIÜCLARENSE LTDA-CNPJ N® 67.729.178/0005-72

Valor unit.DESCRtcAo no PMonirrorrcM EMDAnR QTDE MAKCrA VAlORTOrAI.(M)
<«J)

I Hia26 7502) ACinO ACFnu.SAi.lCILICQ. lOOMOe COMPRIMIDO 55.(100 IMFC 0.íi»'7 !^'3j000

IQR0277IM) ClíXOUETiZAPTUN.A CLORinsiAtO, DOSAOE\(:S92 rUMPRJ.AflDO ISXK) GLOBU 0.0^ vgO.COOüMO
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IIIMIK»OJtCOy CRtSIAUACOMPRIMIbO J.UOUCIQRPKOMAZWA. 2S Míi
mrOLABORi

balder
9J!« 1.871.3000QlSNAGASOri :do|BRn:67I08}ESlRH>L. 1 Ua^O CREME VAGINALJ60

HALorEKIQiJU 7 MihMU SOLUÇÃO ORAL-tjOTAS i 4Ji'í’004,I»WCRISTALIA►-KASCO 20 ML 3110201
fi 59Jj’i'«i>0.42WCRIS1ALIA20.000COMPRfMIDO(P110J*7792) IMIPBAMIN.VCLOR1PRATO. 23 M(i2IH

0.IM9 J <W,CtCÜIliPOLADORCtlMPHIMlOO 10.000(8HCCAT743) PBHINISOKA. 20 MG320

ltlRCÜ’rttí) RETINOU ASSOCIADO CAMINflACIlXIS-
MHSÜNWA* CLORANFPCCOL. tO-MOLT ● 25MG ' JVC! ^

KIMAÜA OFTAU>qCA		

iSr JJCOI3.M66CR^STAUA^A7tNKISSAGAJJOn 303X1

1T.ÍJ1.S0TOTAL

Valor lotai a ser registrado pani o fornecedor: RS 17.852,10 (Dezessete mil oitocentos e cinquenta c dois reais e dez centavos).
MEDTLAR IMP. DISTR. PROD. MEDICO HOSPITAI.ARES S/A - CNPJ N° 07.752,236/0001-23 	

VAUm UNIT.
VAJAIH TOTAL (RSÍMARCAukeoadenr^cKiçÂODo rRODUTOITEM OU)

.SbOOTT 1.1,2003 1 .bCKI.UtlOCAFSCLA 8.WlURi?2ft7SMl ACllXÍ V.ALTROICO. 2JH Mtj9

(HRM6?Í05)ÁC100 VALPRÒltO, 100 MG H.2M.MI0Q0.51TíK-«<; abdcittCARSCLAII

S.OSO.OTIIIIIIIK3LABCA 0,1 T<»COMPRIKIIHJ 33CCO(DR03»76l8)CARHAVtAZERINA. 200 MOf<K

2,<72,lWOll2,0M)Dl-RAííCQ IMML FARMACEl.2i.t}fHgi?26K2«3>OEXA.META5QNAfU tlUXIR122

T.3S003 1.350.000018.1 y l.tXC SANriSA|BRO:âfi25»)OEKTAMlt:tKA. 40 StC-ML. SOUJCAOlNjKIÀVÊL .AMTOLA 1 ML

<SRD3»4237> «UCOSAMKA. ASSOOADA COM CONDROITINA.
034 SAJS SULFATOS, 1 ■> O * 1.2 O. PÒ ORAL

13T.S2a,tM>U03.43KAD1UMZOD1ACSAOIE 4.1330 40000
IB9

n,11347 1.041.nmxiPRA71COMPRIMIDO 30 COO<BRn»*wm'3SARrAWA. fOTAsaicA » mo248

SJSO.DOOO0.0050WuCCO PRATIRík:COVÍTtUMmO1URn26TTT81 PARACITAMOL 500 MO307

iDRn29I3Kl TKAMADOL CLORIDRATO, 511 MO^IL. SOLUÇÃO
ISJETÀVEL

2.47H,00(£1,2390AMPOLA IML HirOLABORXQOO3W

IM542J»lOIAL

Valor ttrtal a ser registiado para o fornecedor: RS 166.542,60 (C«itoe sesscnmc seis mil quinhentos c quarenta e dois reais c sessenta certtavos).

ÜIMASTER CO.MÉKCIO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ N® 02.520.829/Ü001-40

IINIT.VAUtK
VAI.I>K'im.AMKS)DESCRIÇÃO DO PROnimO CLMDADB gi'U£ MARCAITEM

Í1U3

'(HRCC673Q?jÃlDI-NPA20U 4Q~li4<VML.SÜSfirKSAOORAL FRASCO 10 ML ID500 1:5.10x1PRATl30U15

a40oo 400.0030(nR02073IX) AIJtKNDAZOi.400340 COMPWMIDO I.DOQ PRATIIA

ÍB8027U1I) AMOXICIUNA. SWO.MU W3 PAILA SLSPENSAd
ORAL

í,1400FRASCO 150 ML PRATI 2 5«.C«MSUO30

GLEKKtARiC i3mooM(aROTfrtSWj RrctOMCTASONA 250MCO’ tXlSE .AEROSOL FRASCO 2D0 DOSES 800 TÍ.TSOa44

FX.\SCO 2D0 DOSES(HRa34&i8<) OECLOMETASOKA 50MCGDOSE AEROSOL 1U0 GLE'NMARK 2CL4MO 2<W9.0WaO

lBR026T632)CIPRWU>XACINOCLQRtDRATO. 500 MO COMPRmiDO A.U00 0.1850 3 11Ü4KKKIPRATI

(BR02<M434l DEXCLORTENIRAMINA MAUATO. QA MCML.
XAROPE

(BROMtlOii DiriROKA SOPICA. 500 SOiUCAO ORAL (COTAS)

FRASCO 100 ML 541KI,<KKW3,D<» VATLIAB l.»000UI

FRASCO 10 ML 1.15002.51» NATLTJLB 2 Kyooaci142

inROtFiTASI) ESALAPRlL. MALCATO 1Q34G COMPRMIPÜ 30.000 HIKK-AliOK 0.0310 i.55aoüooISO

CX3MPHU.IIOO PRATI a^uto(Bltai676a5l FUROSE3JOA. 4Q MO 30.000 9}ú.<wa3III

<DRa267674) HIDROCLURUTt.AZIOA. 25 MO qoMPRMipo 13.000

i:.2oiio>

300.00(0209 CIMBJ

<BfKl>MW3j IBUPRUFimU, 30 Mü<WL, SfSPGKSAO ORALs FRASCO 30 ML NATULAD215 1.200 2WI,00IKI

ÍÜR02T6637] METüPROUJt. SAL SUCONATO. 30 MG,

LmEBAÇÃO OQWTRtH-ADA
CX3MPR1MIUO OIÚLAQ4G.GCO 0,4200 Iãíl90.0(»(l

(BR0371333) METRUMD.aZDU 100 MG-C, GEL VaGIKaL. C/ 10
APUCADMIES

HJSKACA30CItí TEUTO 5.4400450 :44x.non(i

z (nR02667M) MSr ATINA.25.000 Ul«3. CREME VAOtKAL B15Í<AG«KJ 800 l’KAfl 5.200,00002»7

(BRa2TO«í7) PARACET.AMOU AS.MiaADOCOM COOEIKA. MWMt.
● 30MG

COMPRIMIDO 8O.0DO 0,3150 25.2*1.0001)3Al QEOLAB

<HK02(>T7731 PEKME1KINA.
INt)ICAC‘ÃÜ:LüCAO

DOSAGEM 10 M(iML,
FRA5Í.X1150 ML SAtlVm200 2,1000 (20,0000III

<DRÍI3W»73 PEBMETRISA. OMJCEírrRAÇAaSO VU1.ML, FORMA
IARMACELTICA:LncAO

FRASCO fiU ML XATtVTTA 3,1000312 200 OiS.WtUil

ÍOHaíittííl SALDUTAMQL 10aMCa'tX>SE. AEROSOL ORAL FRASCO341 CLEMMARR 11,4500FR11 fi KTO.OMKI

I0Q4«7,MITirTAL

Valor total a ser registrado para o fornecedor; RS 100.647,00 (Cem mi! seiscentos e quarenta c scic reais).
PROHüSP DISTRTBU[DOIL\ DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ N» 04.355,394/0001-51

DESCRjÇAn DU PRODLTO CNIÜAOE VALOR UMT.ÍlUI VA1X)H ÍOTaLIRSIrrr-M QTDE MARCA

1? 1HK’J26837»| ALÜUMIAA HUMANA 20*> FRASCO 50 ML 240 eSL UUJIIU31C 17X.CÜ 42 7KI.IHI

■lOTAL 42.720,t»

Valor toUil a .ser ergistrado para o fornecedor RS 42.720,00 (Quarenta e dois mil setecentos c vinte reais),
ILG COMERCIAL LTDA - CNPJ N* 20.657.155/0001-02

VALOR LSI r.
DESCRIÇÃO DO rRODUTO

iBRUtfcWU) ALE3fIlRONATO DE SODIQ,~70 MO

LTODADEITE.M OTDE MARCA VALOR TOTAL (RSl
(RS)

COMPRIMIDO 3.500IX EM.S 0J099 734,6500

lüRD2fi?Sl25 AMrrmPnUNACLORIDRATO.35 MO COMPHI.V11DO28 55,*>0 E3i4S 003» 2.I94.5*XI

COMPRIMIDOtDRn26T517)ATKSOLOL. 5D MG TU.UOO19 EMS O.fMIW 2.*28,IW1»

1HRII362720) BlSOrROlOI. hL'MAR.ATQ. 2,5 Mü55 COMPRIMIDO 'n.ww EMS 003» 5.198,ÓTU)

10R036271X)BI.SOI'KOIOL FUMARATO, 3 MO LO.MPRIXUDO 22.000.5 A EMS ojm 5.937.80»

tPRI}269954) QROMQPRIDA. iO MG COMPRMIOO I5.W» CMS Ct,145»i58 2.239,SUU>

plRlg64?0t) DLT^SC>MPA. 32 MCC SPR.AY KASAL FRAStCi I2U DOSESíM 31W EM5 S.99W 2.ftW.9703

IDR62667C7) BLDFAQMD.S. 64 MCG SPRAY KASAL FXASCO62- 500 EMS 13.»*>V 6.604.9500

rDR02WyM) UtPROPIONA CLOR tHTSAGCM: 15Q Mü COMPRIMITO43 60.000 CMS 0.3699 23.194.001»

|HH02&75tt7j CARNTIPILOI. ■ 25 MC72 COMPHIMIÜU lU.W» EM5 0.1300 I.3CO.OOOO

IBR02675W) CARVI-DILOU 124 MO COVtPRLSUIX)73 b.oce EMS 0.0719 431.4000

18X0267566) CARVEDILOL, 3.125 MG C03r1PRM!m>74 3.000 EMS 0.0719 213.7000

(HRta6?565) CARVEDILOL. 6.25 MO73 COMPRIMIDO 1.IX» EMS 0,0719 213.7000

CDR0aW39) CT ARirROMlCINA. IX3SAGEM:3I)0 34Q9S COATRIMIIKI 1.300 EMS 1,45» ; U9,siO0

www.diariomunieinal-COiTi.br/ainD 709
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29097.0000EMSCOMPRIMIDO JO.OW!BR0267522) CL<»flPR/MINA. 25 MC.100

0.1110:^n UA1>>'DSUY&COMPRIMIDO<CR017W3)n<>NI|>IN,^CLORIt»ATO, 0,1 MHlúJ

1S.Mi2,(âüCl(BRgq71?lll)COÜtt^'iV 30 MO COMPftlMJDD I2.MM 5UPE]U^116

222.9500tMS 0J492tOMPKIMJOO 1.500ca.RC-lMlgg) DEXA.META50NA.4 MG125

OflT50 4Sn.lKM0COMPRMtDO EMSr0R026M«t1 IKIXA/ÚSINA. 1 MGUT

IHR03U1MJ> liULOXETINA. tO Mü. MICROGRANULOS D£
LIBERAÇAO tfc-WTA

3.TQ99 42.747,51910CMSCOMPRIMIDO 25.1HHI

1.253,6000CMS 0,6369COMPRIMIOO 2,000IBRUl6?bM)i:SPtRONÜLACTONA. lOIlMO155

Ü.I099 9 4«5,nnHiEMSCOMPRIMIDO 50.000(BR0267653) ESPlROMlLsCrOSA, 25 MC159

4.9I5.ICI1CKMS O.íOMWMPRIMII30 12.000laROlHSMit.} E2Cn.M1B.< 10 MO163

R.DOXC11NA. OOS.6GCM:2DIDR0277513)

ApRCSBNTAÇAChSOUJCAtl ORAU fiOTAS
:.77D.44«?19,617*bÚO EMSni.ASCÜ20Mtm

0,1730 I 71I>.OOCI>10.000 EMSCOMPRIMIDOIDR0)GlK'APJP.S1OMGl«7

COMPRTutfjO 2I9.SGOOMUCriLAD 0,IW2.000iBR0i6?ifni iBumorExo. 300 mo214

0,3149 94.4700COMPRIMIDO 300 EMStDRQ273396) I5OSSORP10A. SaL IHMTHATO, 10 MOm

465,S5»(VaS2301.500 EMS(BRW73395) ISOSSORB3DA. SAL DfNfTIUMU, 5 MO, SUttUNGUAL CmPRIMIDU223

MEDRUXIPKOOkSTCRONA ACETATO,
KOR.MA

iUKi>3987Q2>

CTlsrKNTRAVAt) 1»
FARMACEimC-AiMiSPCNSÃO DíIETAVEL

1.121.1350K.9169i5nAMPOLA 1 ML OERMKU252

Í.54ÍJOCOEMS 0.36W0054PRIMID0 15.000I BSia6?6W> MITIU30PA. 250 MO257

5,5119 I 3;2,M60IBRI126M631 METIU1NII)A«1U 40 MG,'.ML. SUSPENSÃO «UI. FRASCO 100 Mt 240 EMS267

(BW15U)1|MlRrAÍÃPlNA.CONCEWTRAtiori5Md 0,6399 9593 JOOOCOMPRIMIU» 15.000 EMS273

<mi0l96702) KEBIVOLOI, COMPOSIÇÃO: SAL CLORIIHIATO
CÜSCFMrRAÇAO: S XÍC

0,«SS9 227.9500COMPWMIDO 500 EMS210

ÃPRÊSÊwfÃcXÕivÃÜRÃTÕ^HH017IM46)
ASSrx:iAIX> tOM NDRETISTERDNA EMNTATíK DOSAGEMiSMO
' 50MGi'lMUUSO.INjETÀVEl

E5TRADH3I.
!O50,«C010,5099■AMPOLA 100 EUROEARMA291

519.60»aiMPRIMlllO LEGRAMl 0,2799IHk026UCi6> QKDAKSETRONACU)R1I>RATO, ÜQSaCEM:4 MO

IBR0267T77) PARACETAMOL. 200 MO^ML, SOLUItX» ÕkÃL
2.000300

1,1699 3 W.ToaoFRASCO 15 ML .3 OCO CMS306

TJUÜ.O0M0,1900IPRa2T1940| PABQXETINA CtORlDRAT», 20 MG COMPBIMIIK1 40.000 EMSJCrt

0,H049C054PRIMID0 EMS vw.wnIBRa]Oi-1921 PlOCilíTAFONA. 30 MC 1.000734

1BR02762Í-I) RÃÃÕPRIL COMPOSICAO ASSOCIADO COM
K10RtKLOROTlAaOACnM:ENrRACAO:SMa ' 32.5M4Í

LIBDS 5.640.OWICXIMPRIMlOO .7 ÍTO I.HXIHI329

5,6K).{>C93fi0.2241CaMPRIMIlXl 25.000 EMSIBRWMW) RIVAitOXABANA, 15 M»334

COMPRIMIDO EMS U.2466 $.425.2iwnfBRO«1209U gJVARORABAN A 20 MG 22.GGO174

CAPSULA 2.774,7500!H804Wqi1| SACaiAROXfYCES POULARDII- 17, 2COMG 2 500 UliRAKD 1,1099337

1URD3654S4I SORDITOt, .MlRarroL 707i ‘ LAURIL SULFATO Df
SÒOI», 714 MT, » 7,70 M0’0, ENEMA

BISNAaA«.50G laEY HERTZ 4,0375 403.7500W7 lOO

illR0320JJÍl SUmUTlAMISA. CUNCÍ;NTRACAO;200 MO OKAriEA SERVIEH 6.739.30003000 2,24613U

(BROfIWJU) SULKAMETOXA20L. ASSOCIAIIO A IXIMSTOPRIUA
«MO - ímo.-musu-speksAooral

Kk'K,7250FRASCO inOML 250 FMS 3,5549351

<BRO;72K5l|TUPtRAMATO. 100 MQ COXtPRlMIlX; 20.MO ÜJÍ664 > 719.00»364 EMS

COMPRIMIIXJ £M.SIWRU2T2Í49I TOPIR.AMATO.25MO 20.000 0,1629 7 259,0000365

2J9,3V7.4|ItlFAL

Valor total a ser registrado para o fornecedor: RS 239.337,41 {Duzentos e trinta c nove mil trezentos e trinia c sete reais c quarenta e um centavos),
NOVA MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ N» 41 ^65.113/0001-78

OE-SCRIÇAO pq produto tTliOADC MARCA VAUIR tiNII.<RS) VALOR TOTAL (RSlnx-M QTPE

|DR0267.«W| A1.0PUR1KOL. 300 MQ CqWPfUMIPO 6.000 coooo;9 SAMXI/. l.lw.niiiHi

H5Rn;67b42i COLCIIICINA, OOSAüEM:0..5 MG CGMPRIMICX) GI/XAQ uo.oooo118 4.CC0 OJOCO

IÜRD2072061 DIHRÜKA SÓnXX Sfl SOLUWO ORAL í3C-AROrii) ÍRASCO K034L 2.ECO ClIRMLD I3.92U,IJ1KR1I3'J

IBR026766OI PT-N»HARftlT.AL SÒOICO, IDOMO ;C).3l«L>COMPIUMIPO 8.0CO CR3STALIAI6fi I.OOO.OOOü

lPRU27>9tJ> FIN,\STCRI0a.5MG COMPRIMIIXJ173 5.0CO CIMLD 0J05O I 1125,'KKMI

|HRü3a527Q| LEVI^LOXAUM), 5» Mü CUMPRlMnX) CMLOj.lX» 3.500,00193

235 IBR026KU9)U:V43AtErRÜMAZJNA, lOOMU COMPRIMIU» 50.000 CKISIALIA 3U.imu,0000

01902673111 MCT«XT.<1PHAMIUa CLOíUDRATO, 4 M<i.ML

SOLUÇÃO ORAL
FR.A5CO 10 Ml.

CAPSULA

262 300 DELFAR 1J400 4112,UHKI

<BR0267>92I PANrOPRAZQL.40 MCICtf 80:000 CIMKÜ 0.1400 ll.lUl.ÚUOU

J <DRQ27Wl7j PARACETAMOL 300 .MC * CAFEÍNA 30 MG *
DiCtOFCNACO 30 MO - CARiSOPRODOL 125 MO

305 COMPRIMIU» 50.000 OLOLAU 0.1400 7.1991,11000

<Btt026T7451 SINVASTATINA. 40 MO346 cniuPKiMUxJ 40.000 CIMED 0.1090 4.360,00(91

<BR02674» IVKHAPAMIL CLORIDRATO 80 Md CO.StPRIMID»769 500 OJ900EMS 195.19991

7t UAL 74.MI2.IW

Valor lotai a ser regisirado para o fornecedor RS 74.602.00 (Setenta e quatro mil seiscentos e dois reais).
MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A - CNPJ N“ 05.912.018.-0001-83

DESCRiyA» 1M3 FftOPUTOItEM IXIUADD MARCA VAUJH UMT.»tS>QTPE Valor T»T.\i.|Rsi

AMKH3AHUNA

RANBAXV
IBR0267S10I AMKIPARUNA.20I MG COMPRIMIU»26 3.000 I.(XI5,OOOUa>J5o

AMOX-Cl.AV

SOOi I2S340

RANBAXY

(DRP27121T1 AMíWlCIUNA. ASSOCIADA CfKM CtAVLOANATO DE
POTÁSSIO. iOCAIO - 125MO

COMPRIMIDOn 750 I.3MR 1.921,3500

CXLECOXIHt:

R.ANDAXY
cApsuua|UHI3268R66)CE4.ECX)XIHK. ÜÚSaCLM; 200 MO15 I2_'00 0.4469 5.585.00CO

CTNAKIZINA 15MC

● RAKBAKX’
lÜRll267b2t;iC1NAHIZ.1NA, 25 MG COMPRIMIDO93 9.000 2,759,4CCO0.39M

LINARIZINA 7!-

MG -RANHAXV
|UR0267fií9lCJNAWZINA. 75 MG COMPRMIIXJ94 .70.«» 12.7M,HOft7

LTIALOPRAM

RANHAXV
IBR0272W3IOTALOP9AM.20MO «3MPRIMIDO97 504100 <1,ID95 5 47I.WICI

fLOPIOCHDREL

RANBAXY
IBR0272045) CUIPIDOUREL, 75 MG aiMPRIKflDO

a
IU4 11,25995l.ooq 2S9.9COO

NORTRJPTIUNA

2JMO . RANBAXY
CAPSULAIBR0271606) NfJftlRJPTTUNA CUWIURAl». 25 MG 20.000294 0JI33 61663X00

PREGABALINA

liOMO ■ RANBAXY
I.HR0392111) PREGAUALINA. I.MIM» COMPRIMIDO 15.000322 4 83L.‘OW0,3225

SERTRALINA

SaMG-RANBAXY
rBttC2?2365) SLRTRALINA CLURIURaTO. 50MG343 COMPRIMimi 90.D00 U,ll»} BOOO.iKOO

TOTAI 4i.9l7.l5

w7vw.diartomuniciDa1.com.hr/amp 710
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Valor lowl a ser registrado para o fornecedor: RS 48.917,15 (Quarenta e oito mil novecentos c de/essete reais e quinze cemavos).
Dl.MEBRÁS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA -CNPJ .N® 56.08l.482/OOOI-«6

pescmcAo no PKtipiJiti Marca VAUJR UNn.lBSl VALOR TOTAl.lKSlU.VIOADE groEilLM

HinXAIlOk 2.9MOAMfOl.A3 Ml I’i>IURJÍ2717)0| AMIODARONA, 5rAKi’MC-, IMKTAVEL27

6M.20TOTAI.

Valor toul a ser registrado para o foraccedor: RS 651,20 (Seiscentos c cinquenta e um reais c vinte centavos).
JT .MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ N* 51.892.897/0001-46

orscaiçAo »o proouto on»e VAt.ORL.SlT.nW VA1.QR TQTAMRttLNtDAOe

cSSiüüv
MARCAtUJIil

I.M9.2ÍOOtrxicnrM 0,2188JHRaZTlQiVl AMOXICIUNA,3l«M(i TK»

ÍI,?2MCOMÍRtWlOO «XCD rHABLAHKOMICINA, 500 MO

I BRUSUi t J) AilTBO.VOCTNA. PO P.* SUSTENSÀO ORAi FRASCO MHIMfí MO PHAHLAÜ ft.ZDWt43

2.34>i,OOOCCOMPRLNOOO \1TA.M£DIC 41,1173ll3BD2fi7Mn MgTFt)BM|SA. CUHUDBATOtSOMO 20 000

0,7500 [3.5UU.OOPO|HSU;7LJ2CtMLTJLfI.SlD.ATOCLOBil>RAT». I0 54C COMPRIMIDO ;».CO0 ALIIIAJA2f9

BISNAf.AÍOO 1.3lB,C4V5nI üa0’5í!6’i MteONAZOL NI I RArO, 2‘-i. CREME VACCNAL jen UELFAR 7,5HDO27»

(BBCU73I67) MIJM!CtS‘A, ASSOCIADA COM BACirRACINA. 3MG ●
25DUI.'a. fOMAOA

I.UlO.MOGBISBAOA LDO 2.0001100 HKI.FAR2tl

[BBIMOUll) òxn>0 UH zrsm associaiío (X>M vitamina a >

VITAMINA D. lOO MU - I .ow UI - «00 LTW5, POMADA
2.JIA50000fUS-NAOA 4iC HEU-AR 2.3300I 200303

IBRDUM83I PBEONISOLONA FOSFATO .SÚUICO, 3 MQML

soluçAoobal
FRASCO 50 ML l.líl,87COVtTAMCDIC3003IM

(BAtUSSIfS) TOBBAMICIKA. COMPOSÍÇjUI:ASSOC].\DA A
DPXAUETAMJNA. CONCENTRAÇÃO,3 Mü + 1 MOMC, FORMA
PARMACGUTICA:SL'SMLNSAQ ÜFTÁLMICA

200 UNIAOgÇiMICA 20.9800FRASCO 3 Mt K Ail7,raS0ü3B3

44.U85.50TOTAL

Valor total a ser ergistrado para o fornecedor: R$ 44.085,50 (Quarenta c quatro mil oitenta c cinco erais e cinquenta centavos),
ID FARMA LTDA - CN PJ N» 46.796.127/0001 -60a

OESCRiçA» »o i^ooLnro

(URIM4S80) AMPICILINA. SUSPKSSAU. 50 MÜ/XiL

UNID.LDEIltSl qroe MARCA vAUiRUNrr.nis) VALOR TOTAI.IWSI

FRASCO 60 ML37 >50 PRATl T.550C 1.132.5000

(DR02Í7M3) DEXAMHTASONA, D,1W.CRE.\ÍE D1S.NACA lOO121 PRATI l.20l),l)<UUIM2Q l.liKK)

tBRWH33l) IPRAIROPIO BROMETO, 0.25 MOMU SOLUÇÃO PA31A
IKALAÇAO

(BR0>73?K)NISTAUKA. lOO.OCOUlML, SUSPPNSAOORAL

FRA^O :n ML 150.0000219 100 PRA11 I.5KK)

FRASCO 50 ML296 «00 4,9000PRATT 284II,IIIK8!

5.510,50TOTAL

Valor total a ,scr regislmdo para o fomecedor: R$ 5.510.50 (Cinco mil quinhentos e dez reais c cinquenta centavos).
TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI - CNPJ N* 22.862.531/0001-26

DESCRIÇAo »0 PmiOLTOtriM lyiDAPE (/TOE VALOR L'NIT.41»|MARCA VAI.OHTOTAL (RSl

lBR6:?2«34}AKLODIPiNO BESJLVrO.iMG COMPRIMIDO 30100 GEOLAB 0.02511 752.SWO

IBR0267613> C.UrmPfttL, 25 MQ

|HRQ39M76> CARBONATO 1>I-- CALCIO, COMPtKECAO; ASSOCTAIJÜ
COM VITAMINA Ü3. CONCENTRAÇÃO. 600MG * 400 Ut
|DR0:9234S) 5ULFATU FFStROíiU. 15MO.ML DE FIRRÜ II. SOILIÇAÜ
ORA1.-GOTAS 	

COMPRIM1POu, 16000 BRASTFH.APICA 0.0200 32D,DWm

COMPRIMltM) 3CLOÜ0 ORAMiP O.OSOO I 5M.IIUWJ

354 FRASCO 30 Ml- 100 0,8500NTS U5,IH«HI

(URÚ292344) SULFATOFaiUtOSO. 4CMC DC FERRO II COMPRIVODO.155 6ÚM0 SOOLIS 0J3O3 l.finii.iHiiM}

j7ú (BRIM3711») VirAMINAS DQCOMPLE.XO B, I». B2, Ü3.D5. D6. DI2 COMPRIMIIXí 40000 SOOUS OOJOD l.2IKI,nflCA

ItlTAU 5.667,511

Vaior total a ser ergistrado para o fomecedoT; R5 5.667,50 (Cinco mil seiscentos e sessenta c sete reais e cinqumta centavos).
CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS - EIRELI - CNPJ N* 23.228.076/ÜÜÜ1 -74

s:

OF-SCiUÇAl) DO 1'ROOLTn LMUAOe QTPE MAKCA VALOR UNrr. <KS) VALOR TOTAL (RS)

iBRnTFRJÍIl UICARUONaTO DE 50010, ».4V,. SOLl-.ÇAO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML (50 SAMTF.L 0J6I9 I3n.»5ll

1URU2È71841DÍA2EPAM, 5 Wü.'ML, SOLUÇ.AO IN/ETAVEL131 AMPOLA 2 ML HIPOLAOORinxi Hí9W R‘>9.900n

lOR03mi7?5> FtNl3D.ARD3T.AL SOTCCO, HHI SATVMl, SOLUCAO
INTETA^íI. ^ r,i3^167 AMPOLA 2 30. CWSTALIAIDO 333.91041

BR0268277)OC7TCH:tKA. 5 l!l’ML. SQLLK.LQ CKFETAVEL AMPOLA I ML295 L-SIAO química(CO 1J499 35«.8i>onI

TOTAL I.7I9.I4

Valor total a ser registrado para o fomecwlor: RS 1.719,14 (Um miJ sclcccnlos e dezenove reais c quauir/e centavos)
METTA FARMACÊUTICA LTDA - CNPJ N® 42.496.258/0001-70

ITEM l)K.SCRtÇÃO DO PROOLTO UNIDADE QTPE VAt.gR TOTaL (R5tMARCA VALOR UMT.(H$)

(080270140) HIPERIDE.no. 2 MO CÜMPRIMIOQ33 U()M5.000 0,2927 1,463.5000

102 [HB027UI l«>CLONAZf.PAM. 2 MO COMPRIMJOC 40 000 QFOIAB 4l,04U I.776.IXX10

iQRC44gBW»LF;V0N0RfiP.STREU ASSOCIADO * FrriNILFJSTRAOlOL,
IÍ.I5MC - 0.03MO, BUSTER CALEMXÁJUO CÚ61 21 CÜMPRIMIIXIâ
ÍCICL0 2I)

lBRD26g2:3)NITROFURANr4>ÍNA. lODMG

238 CARTELA BIOI.AKI.OOÜ 1,6789 1,679,9üCC

CÁPSULA2S( 20.000 TtUIO 0.2564 á.l2í.C4;4X

TÜFAL |i>r.47.4i>

Valor total a ser ergistrado para o fornecedor: K$ 10,047,40 (Dez mil quarenta c seie reais e quarenta centavos).
PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-CNPJ N*81,706.2Sl/0Q01-98

DESCRIÇAo ÜO PKODL4TO UNIUaDEITf.M gror. VALOR UNIT. ntS)MARCA VALOR TOTAL IRS)
57 IHRI7271774) OROMAZF.PAU, 6 MG COMPRIMIIX) U. QUmiCA6.000 O.UO0 7W.(«l(l

z r..996T)IDR0269856) HHOMOPtÜDA. 4 MOMl, OUTAS FRASCO 20 ML59 I.IKKI -AIRELA 1.994i,:UU<J

I HaiMJ27^) CCrUROXIMA. 750 Mti. [.NJCTAVEL i!w5JFRASCO'AMPOLAM' 5U0 AUKg(UNlX3 3.884.9500

1(3 lHAa6?63g) CL0llPKtm,\2iNA. 100 MQ COMPKIMUXI ll}D4X> u química (05'W : jw,!x»oii

>40 (BR0267703) l>IHim)N.3 5QDICA, 5(KI M(» aDMPOIMIIX) 40.000 CiRF>.NrFlARMA 0,1139 i.ft3l>,(Hllin

VAVw.diariomunicical.com.br/amn

Cl) 1)389
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llíílOÍTOJ l6l ETO.M1QATO. 2 Míj-Wl, SOLLTCAO J^4JKrÀVEL .A2S.^2ÚU12.590*A>{TO<L^ 10 ML SllIfi2

IOR05MTJ3I F<;.NnHARnirAl..<tOOICO. (0 MO-TtO, SOLUCAO ORAL -
U. yLNMiCAEXASC02ÚMI *.0X0 4nn.noiMiIDOIM

íBRfl26a51 fl) PLLMAZKNU. II, I MG/WL. S<H.UCAQ WiETAm ft.TW»AMH21A f ML 25 U. QL’IMICAI7<.

MHtlQIJiMICACOMÍ-WMIDO 0.0245 142 IXCO<Hita2A?671) t.UULKCLAMlDA. 5 XKi 12000II»

(UR0292IM) JIALOPERUWU AfRfcSKNrA-VAOSAL DECANOATO,
CXJNCKMRACAO^M Wa-MU TIPOUSO.SOLfÇAoiNJKrAVIit

450 4.1190 ; &53.9550AMPOLA I ML U.QUMirA204

(BR02727961 HKPAUrNA SÒlWA. 5.0» fl,<a3 Ml_ INiETAVtL AMPOIA 0.25 ML 51X1 . .««.CCIXHIPOLAHOR 5.0CTOSI5

0.IÕ2S?!<:OM PRIMI IX)(HRn27im( IHClSSUkHlDA, SAL DISITRATO. 20 MO

COMP05KÍÕ:ASS«X1AOO
4.500221

“

(HH059Mi»|
BENSERAZIOA CONCE.VTIlACAOilOOMC 25 MU. EtiaMAlCOXCRlMfDO
/AfLM.ACELTICA,UBF:ilACAf>PRQU2SaADA

LEWDOPA.

FAHMIX2UIMICA I.SSOO 94AOXG500ÍJO

íl)j»:2»lll25)tEVQnRaXINASÕDlCA. UWMCG 1 Kl0lXlf»^COMPRIMIDO MF.RCK I7.190C-

0.20*»)
01479^

20,11002J9

fdR02»gl2*> teVOTIltOXINA SÕaiCA. 23 MCO 25.000 MERCK iCCO.OOMCOMPRIMIDOy240

7 tBR02»KI25l tàVOTmOXINA SODICA. 50 MCO COMPRIMIDO MERCK25.000 4 69TJ0CÍO241

ÍBRB273t67l LORATADINA, tMO-ML. XAKOPE SíW.TCOOFRASOÜ IW.Ml AIRELA3.<xn247

IBRC;»7»92) MLHLNOAZÜU >00MO a>.MPR|MIDU ODO 0J6»WEIFAR250

IURC2S8ÍS11 MiaAZOL.AM, 5 Mü.ML, IPUfriAVtt .\MPOLA 3 ML U. OWMICA 1.9199 5 7J9,TUjO3.000271

rDR0304íTi|MORPtNA.Sirl>'A5C>. 10MG.ML. SOLL^çAoIWETAVEL
0.U99

T AMPUIA I Mt. 500 S«.9.‘CC277 U. OD1M3CA

|HRB2a772v| NIPLOIPIND. 20 MC COXCFUMmO HVPERA.Ml.OOO 4HA.4Q»:«2

iH«M4*MÍ) NORCTISTKROKA, {l.'S M(i. HLlSltJl CAUiNDARlO

COM 35 l'NIH.\DCS				
5.a7i2293 CARTHLA 150 BIOLAB iiOMCC

I aR02?«a3S> PIROXICAM, 20 MO CAWIJLA

cApíjula
1IYPER.A315 44J.OOU 0.2599 lDJS>(gXtí)

IBR0273952> PHlM»fc»TI-kllKA. 2C03AC 2.5000323 lOOOO FARMUQUtMICA 25(XO.»0O

IUHU204I06I RISPEIUOONA. D05ACCM I MC.Ml, USOSOLUCAO
ORAL, CXIM PIPKIAllOSAiXMiA

ÍDRMÍ29661SIMFTKOKA, 75 MOMU KMLL-SAOORAl - OOTaS

333 FRASCO 30 ML (●00 PRAT7 7.2390 4 343.9400

FRASCO 15 ML344 3000 AIRELA I.492P 44T>.4üuil

{BRnjKNAI} SL-LFAMEIOX-AZOL ASSOCIADO À TRIMETROPIMA,
200MO ● 40M(j. Sm.UCAo tKIKrrÀVEL

FRASCO’.AMPOLA lIVrCR-A352 MO 3.T699 2 2A!,94úü

TOTAL ;01 32* Al

rè Valor total h scr registrado para o fornecedor: R$ 101.328,63 (Cento e am tnil trezentos c vinte c oito reais c sessenta e três centavos ).
SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTUA-CNPJ N* 00.656.468/0001-39

PESCRiyA» 00 PHtlbL-TOJT1.M UNIDADE VTpe maxca VAIA3R UX»T.(R5l Valor tot.al irsi
BUFlVACÃm

APRESENTAÇAúiASSOCtAOA A GLICOSB. DOSAUPXd.SK 4 R34
7iro SOI UÇAO ISJV.lAvkL

rBRÚ2TD095| cuminRATu
M AMP0LA4ML 600 HVFOPARMA J.OlOO LSOM»!»’

UMAoulimicaIBHH272454I CAkilAMAZEPISA. 20 5USPENS.AO ORALh7 FRASCO 105 ML 120 7.2900 K74.XIKKI

|DR!1267A211 CARBONATO DE LitKX TOÕÃttt71 COMMlIMtOO 15000 HlPOLAfiOR CL2360 7 5M1.1KI(l(l

iBROtétóWI OJJKPknMARINA, 5 MG'Wt. SOLUÇAO IXJETAvel115 AMPOU5ML 2C6 LrNlAOOUJMItA I.A30O 555.0000

z (BRfl27«í3| ÜESLAJÍOSJDO, 13,2 MG^ SOtUÇAO [NJtTÂVtL i;niAoc^iimica 2jl«0O)
(TWCb

121 AMPOLA2ML 250 512.5000
133 {DRQ26TI93) PIAZEPAH5M(i COMPRIMIDO 30.UU> S.ANTISA l.2no.ono{i
14) (BR02W4AJ 1X>HL lAMlKA. IZJTitQm AMPUUA 20 ML ICO HTPÜFARMA 1J093 520,9500

JniXoqoimicaI4Í <BR32i»t960i (xapAaflNA. 5 MaML. SOLUÇAO IWETÃVIil. aaípúla ioml 2D0 3.60ÚO 720,0000

IBRÜ2672SII ESCOPOLAM1NA BUIILHROMEIO, 10 .*«5.3ÍU

SOLDÇAOORAL		
i55 FRASCO 2ü ML BDO niPOlABOR fi.6000 5.2110,0000

IBR027319») EmePXINA l lORIURATíX lOMOWL INJEtAvell»l AMFOLAI ML 200 UNtAOQLlIMICÃ 1.5300 310.0000

^BH0IT|9J0l FEMTA.S1LA. SAL CnRATO. 0,05 M(>'MU SOLLÇAO
INJETÁVFL

171 AKffíHA 5 ML 2.00U 1IIPOLABOR 7.809Í 3fi19,»IKKI

;KK{1267t<i»| FtlROSEMIDA, 10 MOflvn,, SOdJCAO ISJPTAVFãTIKO AMPOiA 2 ML I.IUW HYPCtfARMA 0.7900 I Ali.lllKKI
(BR<I26T»a»| HALOPPRjnf?U 5 MCi CQMPRIMIIK3 25.000 UNLAÕ química IIJJW 2.9I>T,5>M
ÍHI10191I96I tlAtOPEiüDOL 5 MGML SOLUCAO WiETAVkL UNIAM química

2D3 AMPOLA I ML 100 lAt.ínv)

»z X (BRCÜU750] LACTULOSE rm^CTHTC ML 50(1 mayüen 5,0299 )
DitOOT'

1.91*,»oaa
(BRCC93044n IA-M(11IUÜI.«(A. tX3SACE.M 25 MO (X7MPKIMIDO 4.000 UNiniEM 424.0000

23V (DRQ272MW) LAMOTRJtilNA. fX «AUkM: lOU MO OO.AtPRtMIPn lU.OÚO UNICIIEM 0,1775 1 7TJ,(ttW

(0RlK6a2»4) MtlILERCO.METRINA 3AA1EATU, 0,2 MUML,
SOIUÇAO INJHTÁVKL

259 AMPOtA 1 ML UNIAOQUIíüCA 2,01005191 1 00!,CM.iO

1UKU2M2B6! MICONAZOL NITRATO. lXjSAÚLM:20 UGG.
APBCSE.NTACAOCREME

:69 HISSAUA 39 (i

J
200 HIPOLABOR 2,KH(HI Í76JXOÚ

rPR03D49?2> MURHHA, SLUaTO. P.2MGiML. 30LL%:<U3 injutàveT UNlAtiyUIMJLA 5.DKIIIAMPOLa I ML 200 I Í36IWO
279 I bR02732at> NALTRE7CONA CLORIDRATU. CÚKCENnitACAOrJO MG UNT.AOOLIMICACOM^IMlDO 1000 3.9598 11 574.40UC

rBR0273719)NrTKUPRtJSSKlOD£SÔOIO, 50Ma.m7rrÁVEL2Í9 FXAS15D' AMPÚLA .*0 HVPQFARMA 20.2S49 I.0I4J45C

iHlíC442SSâ> NOREPÍNEFRiNA. CONO-NTKAÇAálMC.ML FORMA
f.vkíucClticasolucâü injetável

291 AMKJLA4Va 300 KVPOPARMA 2.11*4 6.14.4700

3.12 lflR02?2839>RISPFRIDOSA, I MÚ fOMPRI-MlDl) 60.0CO PRAT3 OAITMI 4.Sw>.IX<X
IHKU26K521) RüCURÔKJO BROMETO, W>SACiEM:lD MGTHL
INPICAÇÁd.XOLUCAO TKJETAVEL

5M. FRASCO 5 Ml. 150 L-NIAOOUIMICA 13AWK1 I.710.CCCC

■txrrAL 55.141,35

Valor lotai a ser registrado para o fornecedor: RS 55.841,35 (Cinquenta e cinco rnit oitocentos c quarenta e uni reais c trinta e cinco centavos)
BMX DÍSTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ N“ 40J57.969/0001-39

dfscricAo do frodltum:M UMUADE (TTOE MAKÇA VA1X3R L.NtT.<Bt) V.M.ORTQTAI. (Ktl
(RHD3515JJ} n-JALUXINA. 50 MO.Ml. PÒ F’SUS?KKSA<KI«AL76 FRASCO lOO ML TLI/TOGI C(a 9,290a 9.290,11Í9X
I ak0267»2n CEJALEXn^A. 5IW .Mti COMPRIMIDO 40.0CO ÜABM)TELTOO 27.200,0010
(BR0267I6T)DEXAMETASnNA.Q.I5L. SOLUCAO OrrAlMiCA12* FRASCO 5 ML 30 rkirro 252,3IMUi

134 iBRa2«i7frtT)UH!C)XINA 0,25 MO COMPRIMIDO lOCiüO TELTOQ I7.;0T9 2.(179,OftX
(aK02«^|DDMr£RJPQ.SA. I MCj'MI. M.SPF-NSAQl<4 FRASCO KH ML 2CO EMSCí 3O.99K0 2.I99.6IHHI

CUMMUSUDOl«K <aR02TIO3AI DOX!nn,INA lüÜMti 5000 PIIARLADO 0.459» 2.299,(99111
■:BH326Tmi F1.NÍTQINA SODICA. ICOMüIM COMPRI,MIPO ICUXO TEUTOO l.237,N9W
<nR0JÍ963n FtXOFENADINAi^COSCÇNrRACAChe MGML, FORMA
FAKMACLLHCA:SL'SPENSA0 ORAL

172 FRASCO 150 ML iOO VIT.AMEDIC O 42.7199 4.231,9900

CÁPSULAJJ5 (I3R026SI6I1 rTRACONA/OL. 100 MG m GEOLAQ 329.9.'ÜO
(BROiftTTM) PHOMErAZtKA 25 MG COMPRIMIDO LOCO TEuro CI.I5M 316.90110
<BRa27926gl VARF.AtUKA SODICAi MO367 cnMPHLMlDO ]«0D ttinoc 0.1598 297,MM)

roí AL 49.743,Jr-

Valor total a ser rcrgistrado para o fornecedor: RS 49.473,30 (Quarenta c nove mil quatrocentos e setenta c tres reais c trinta centavos)

M'ww.diariornunicÍDal,com.br/amp 712
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BELLPIIARMA MEWCAMENTOS LTDA - ME - CNPJ N* 26.089.337/0001^0

DESCRIÇÃO PO paoptno UNCDADE QTDE MARCA VAUlHCXIT.jRS) V.\LORTOTAI.(RS)ircM

[URUWmJi CTTOfROFINO. IW MG COStflUMlDO AJ.OOC SANOfl M£OL£Y 0.S7.VI JS.UOU.iXXKJn

TÍJTAl.

Valor tocai a ser registrado para o fornecedor: RS 35.000,00 (Trinta c cinco mil reais).
DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA- CNPJ N“ 76.386.283/0001-13

DESCRICÃUIH» fRODUro UNtpAUEITEM QIDE MARCA VALQR UMT. (RS> VALOR OTTAI-(R5»

iORM4glilU DICLOrCSACO, SAL UiCVILAMÕKlO. Il,í MG^G
ÍOUlVALENTE A lO MGO DO SAL POTÃ-5SKa>, e)f L

B]SSAfíA60G i/OM 10.497,000(1

(0Rn;3itKt õLro min&rãT n>Asco incML <00 ÜKIPHAR

UKlAOQLIsãcÃ
2,99 £0 I.499.WIH1

aiSNAGA )0(BSP2?»W> SUtFADlAZU;A. DE PRATA, IV CREVtfM9 ISO 4.9110 TMASOa

l2 7J2,hSIirTAL

Valor total a .ser registrado para o fomecedoT: R$ 12.732,65 (Doze mil sctcccnios c trinta e dois reais c sessenta c cinco centavos)
ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - C.NPJ N* 12.014J70/0001 -67

DESCRIÇÃO BO PKOmjn> UMDADCItESt MakcaQTPE VALOR U^[T.m^> VAl.OHTUJALtRSi

(BRCanjJi) DJMENIDRNATO. APRESfc>ITAÇÃÜ:ASSÚCUDO COM
PIRJDOXINA CLOÍUURATO, DOSAOEMiWMO - JM(»'MU TIPO

MTDfCAVFmosOLLVÃOtMlAL. GOTAS
135 FRASCO 20 ML .ICO CIF.ARXtA i.?S4,9«no5.S49»

<HKO»éaS4) RAA^J^RIL.CQ^^CE^●mAÇÃO: SMti32R COMPRIMIDO 300 MLDUV 0.9400 282.0000

TOTAL 2(13A.94

Valor total a .ser regí.strado para o fomccedon RS 2.036,94 (Dois mi I trinta c seis reais e noventa e quatro centavos).
CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA - CNPJ N“ 11 J27.892/0001-56

DiacRiçAo nu pkuoutuITEM C.'OOAOE QTPE MAKCA VALOR TOTAL. (RS3

i',HKti273glí) D1ÜS.\(INA. COMPUSIcXo^ASMÃXXDA A HCSPERIDINA
CONCEKTRAC.tO:4SttMQ ● .<0MO

1.18 CUMMUMiOO KUiY HERTZlOO.OCO 37.9W.O«XI

TOT.AL 37,990.on

Valor total a ser registrado para o fornecedor RS 37.990,00 (Trinta c sete mil novecentos c noventa reais)
SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ N“ 09.944J71/0001-04

DESCRIÇÃO »u pwomrroITE.M L^nOADE QTDE MARCA VAIATK UNtr. (RI» VALOR TOTAl. (RS)
\M iaRI32S72g3) ESCOPOLAMINA HUnUikOMUO, IDMO COMPRIMIDO 33.0CO HRAIh>‘Ak.MA 0.6300

TUfAL 210-<0.00

Valor total a ser registrado para o fornecedor RS 22.050.00 (Vinte e dois mil e cinquenta erais).
NOVASUL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ N* 14.595.725/0001-84

nrsCKtÇÃQ ÜO PRODLTQITEM ITNinAPE OTDE MARCA VALOR U^TT. CITO VAmRTtnAL(ftS)

IBR0267282) B5CUf01-AMIK'A PUílLDROMETO. » .SULUCÃO
IK/ETÃVEL

ISS A.MFW.A I ML 6.ÚÚÚ FAJtMACt; a.SD00 4Kn,cow

2«t (BRH2677i;)(lMRPHA/OL.2fl MG COMPRIMIDO 4(1.000 iiirOLABOR 0,0470 iEio.on>o

TOTAL

Valor total a ser registrado para o fornecedor: RS 6.680,00 (Seis mil seiscentos e oitenta reais)
CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS H0SP1T.\LARES EIRELI-CNPJ N" 12.418.191/0001-95

VALOR l'NIT.OZSCRiCÃO DO PROaUtUITEM UMDADK (JTDE .MARCA VALOR TOTAI. (KS|(RS)
CAPSULA CENERJCOMTAMFOICITT (BR02T3IXW1 n,m)xi:ns'A. 20Ma 6ai:co D.C«00 4

AUiY

FLASTOJlIUVItAMEDíC
Í!6, (BR0Z6767Í1 [FU.TROFE.no, £00 MQ CÚMPROíUDO 30.1100 D,l4CO 4.200,COOO

TOTAL 9.000/iíl

Valor total a ser ergistrado para o fornecedor: RS 9.000,00 (Nove mil erais).
PIIAR.MA LOG PRODUTOS FARMí\CÊUTICOS EIRELI - CNPJ N* 1.3,485.130/0001^)3

UESCRICAODO FKOPLTOrrt.M UNIOADC QTaE MARCA VAlOR UMT. (RS) VALOR T01AMHS)

APRESOLENA

NOVARTtS
ÍDROtíll l])]llORALAZrNA, 3S MO20K COSffUMIDO .uw 0,3700 Mi.OCUO

|BR027N2r.S)

APRESH-VTACÃ<T.AS&ÜCÍAIJA
niDRÜXIQUINOUNA

COM

BORATO,

tRI£TAMM.AMrNA,

CÜMCDíTRACAO-.O.íMü f l♦0MG■MI_ INDÍCAÇÃUSüUiÇAü
oTOlôcacA

ChHUMrN

HOVAFlTrS
233 FRASCO i\U. $uo 13,8400 6920.0003

IOR039SM4) METTORMINA CU3R10RATO. COMPONiçÃUASSOaAOA
Ã<iUMIiPIRIDA.CONCEKTHACAO:IOOâMí; ● 2MC

233 «JMPRM)DO 65.000 MEJU70R. AOIE I.4MI 95 231,5000

TOTAL 3OU62.50

Valor total a ser registrado para o fornecedor: RS 102.262,50 (Cento e dois reais duzcnlo.s e sessenta c dois erais e cinquenta centavos)
G2 COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ N“ 47.647.493/0001-10

DESCRiCÃÜ DO PRODUTOITEM UNlDADi: QTPE MAKCA VALOR UMT. (RS) VALQR TOTAL (RI)
[BRIUTflUftmvODOPA. ASSOCIAUfJ A aCNSULAZIDA. 2COMÜ -SAMO CÚMPRJMtCXIJJt AÚOO ROCIIE 2.4300 K.SWI.IHMW

TOTAL U.5MI.ÍKI

Valor total a ser registrado para o fornecedor RS 14.580,00 (Quatorze mil quinhentos c oitenta rcaj.s).
-V
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Puraná, 10 de Julho dc 2024 ● Diório Oíkia! dos Municípios da Paraná * ANO XiniN'’3063

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS INTRAMED LTDA -CNPJ N“ 42.529.374/0001 -49

VALOH TOTAI. (lU)UMOaDE gtOE VALOR UNrr.<RI)DESCRIÇÃO DO ?Ront;TO MARCA

TKUTQ tM/XílOCOMPHIWJIX) IODOIHRU270I JDl LbVODOrA, ASSOCIAPO Af AKHJLXjPA. « 25MGJJ2

(Mi,CDimAL

Valor total a ser registrado para o fornecedor: R$ 640,00 (Seiscentos e quarenfâ reais)
PRÜLICITA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA- CNPJ N"33J24.795/000I-42

VAIJW 1I}rAL(R5)

1-874,4000

L'?aDADE QJUt VALOR c^rr.fws)

Ò,Oów7, ~~

ÜLSCRIÇAO DO PRODUTO MARCAm'M

X* CWSTAUACOMPRIMIDO 8000IBR026M2R1 U.vnMlLPfcOMA2INA.25 MO

E I »Hu;68.iJO] LEVOMETRÜMAZINA. 40 MOVIL. SQLUÇAOORAL 6.628.2WM1FRASCO ÍO ML

COh^lMlOO

CWSTaLJA«023?

HIFUl-A&UR 9UU,UU0tl15.000wi X iBlt02t774t) PRH3MM»IA. 5 MO
ll.402.»0

Valor toral a scr negistrada para o fornecedor R$ 11.402,60 (Onze mil quatrocentos e dois reais e sessenta centavos)
COMERCIAL .MARK ATACADISTA LTDA - CNPJ N" 09.315.996/0001-07

VALOR OTT-W) VAIAW TOTAL (R5td(.sCkicAO tkO PRonirro UNIDAnC giOL MARCA

I hRU26TM4> Mt(l(:NDA.70L. 20 SUSPkNSAO ORAL LRASCO 30 ML Dt-LFAR I.M38 2WJ7IW150251

2.JWJ2IXCCOWrULMIDO R.OOO 0.3244)liKn27l620>OLANZAI1NA^ MO PRATI29A

níiAi 2

Valor total a ser registrado para o fornecedor: RS 2.889,77 (Dois mil oitocentos e oitenta e nove reais e setenta c sete centavos).
S & R DI9STRIBUIDORA LTDA - CNPJ N* 04.889.3JS/000J-92

nLSCRJÇAO DO PRODUTO UNIDADE VALOR C.V1T. (85) VALOR TOTAL (RI>QTDL MARCAJTEM

9 ««.roxi|DRMJ24.‘0) MhrrOKMINA - LDiAOLITTCNA, X5iW,S MO COMPKIMItSO 5.onn L.M.S I,9XIK12M

|I>RWn»7l7 rirAVASTATlS.A, (.«MPOSIÇAO:
COSCEVntAÇAO 2 Ml'.

CAU.TCA,
2.172.0WCOMPRIMIDO 1.200 HIOLAU l.Rino316

roTAt I2D72.00

Valor toral a ser registrado para o fornecedor: R$ 12.U72,00 (Doze mü e setenta c dois reais).

I.otes n>ai sucedidos

uraiCmcAo

2W:f ATÍtA(-l:HJQUlSILATO. n05Al>F.M 10 MOMi. IM>ICACAO:SCHXvAQ7:dETAVEL ■ AMPQLA 3 ML
SIATUSLOTL

13KSF.KTOeo

?T.í:;4 'aT-A.M]NACLORIl>KATU. 30-MC.’ML.S0LLÇAOlWTAVFL. FRASCO 30 ML l)RSF.RTD8b

iVrMÍ COLtCALCIFKKOU 3.300 U1,-ML. SOLLCAO ORAL.OQTAS ● FRASCO 20 mTIP DESERTO

272334 DtMfcNIOKISArO. ASSOaADO Ü»M PIMDQXINA CLORJDRArO. 305*0 4 SDMGML, SOLLÇAo INJETÁVEL ● AMPQLA I ML

3IMi7r2 fEKQBARBtr AL SOPICtl. 200 MQiT^Ü. SOLLÇAO INJKTAVFi. ● AMTOLA t ML

3X47/ rESOTERIH-HHOMlDRATO, 5,0MOML SOUJÇAO PARA SEbUUZALtün (COTAS) ● FRASCO » ML

2fvTí>s» CivsT.SMICCNA. lOMttMU INJfTAVCL. AMPOLA 1 ML

nr mSERIO

DESERTO

pii MSERTI)

DESERTOn2

4Ul,>35 CDÍTAMICINA, SAL SLLTATO. S MG-MU SOLLÇAO OFTAINICA - FRAStX) 3 ML DESERTI)

2b:fi^i|1ALOPf.BmOL, I MG.CQMTRIMIDO

439 W MIRANlA GtXiMERATA^ri.l» M&-ML SUSTENsAo"- PRA.SC1D I CO ML
FRACASSADO:«i

232 FR.ACA5SAPO

:7l39l MORTINA. SQt J AtU 30 MG - COMPRIMItX) IWSEHTtl

272320 KAti)XUK,S CLOR3DRATU, 11,4 MQ.ML. SOLUÇAO tNJFTÁVPI- ● AMPQLA 1 ML FRACASSAtX»27*

Z7UUU7 MStOMPINO. .M) MU - CUSlPRUalDO28'.! DESERTI)

26B5I3 OXACI UNA. 300 MO. 1N3ETAVP3.. FRASCO'AMTOLA'iU2 FRACASSADO

3.3SI 12 PCNTOXIPI UNA 20 Míy.Ml. SOLUÇÃO ÍNJKTAVPt - AMTOLA 3 ML310 DESERTO

272329 HFTIIHKA cmiüDRATO.50 MU.MU SQLLÇAOIWETAVFL ■ AMPOLA2 .ML

inssns HKQPQfOC. 10 MCIMI- SIM.UCAO ÍMETAVFX ● AMPOLA-VRASCO 20 ML

^8303 SAI.BUTAMOL 3MGML OOTAS PARA INALAÇAO - FRASCO tO ML

Ml IH-SHKID

326 ÍRACASSADO

J
31* Dh5F:KK)

396853 TETRACAINA c:U)KinBATO. ASSOCIADA A 'FbKILEFR]NA 1% « 0,15L .SOLUçAo OPTALMJCA - FRASCO lú ML
2674J4 vfjiÃpã^lclorjorato. 2j mo.sal. souiçAo rKarrXvio. ● ÃãtfÕLA 2 ml

3«l WiStRTC)

368 DESERTO

267732 VITELINATO DE PRATA. lOH, SOLUÇAO OFTAiMtCA ^ FRASCO 5 ML372 DE.SERTI)

Descla55Íficac5o8

nAo houve

Inahilltacfies

NÀo houvt:

Tres Barrus tio 1‘araná^Pr, 09 de julho de 2024.

VASESSA MACAGM,\ ACVNHA OE,\.\h\G
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MUNICÍPIO DE LARANJAL
CNPJ: 95.684.536/0001-80

email: íicitácaoíaraníaira>hotmajl-com

Rua Pernambuco n° 501. Centro CEP 85275-000 Laranjal Paraná

Fone; 42 3645 114^^

FORNECEDORES HABILITADOS

PREGÃO N2. 19/2025

PROCESSO LICITATÓRIO N^. 51/2025

Registro de Preços, prazo: 12 mes(es)

Final da Proposta/Início da Sessão: 19/05/2025 às 09:00

Fornecedor: ADDEPT MEDICAL LTDA CPF/CNPJ: 57.221.457/0001-43

E-mail: thaizybraga@addeptmedical.com.br Telefone: (31) 99551-5656

Lote 59

Lote 059

Descrição Comprador

1 - CODBR267161 ● CLORETO DE POTÁSSIO DOSAGEM:10%, APRESENTAÇ.<\0 SOLUÇÃO INJETÁVEL - lOML

Descrição do Fornecedor

CODBR267161 - CLORETO DE POTÁSSIO DOSAGEM:10%,
APRESENTAÇAO SOLUÇÀO INJETÁVEL - lOML

UnitárioQuant. Medida Sub Total

500,00 FRASCO 0,40 200,00

Marca: PALST Fabricante: SAMTEC Modelo: lOML

Lote 81

Lote 081

Descrição Comprador

1 - CODBR302442 - DULOXETINA CONCENTRAÇÃO;30 MG\, FORMA FARMACÊUTICA:MICROGRÁNULOS DE LIBERAÇÃO
LENTA

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário i Sub Total

CODBR302442 - DULOXETINA CONCENTRAÇÀO:30 MG\, FORMA
FARMACÊUTICA:MICROGRÁNULOS DE LIBERAÇÃO LENTA

Marca: GEN

I

6.000,00 CÁPSULAS 1,16 6.960,00

Fabricante: LEGRAND Modelo: 30CPS

Lote 98

Lote 098

Descrição Comprador

1 - CODBR300725 - FENOBARBITAL SÓDICO DOSAGEM:100 MG/ML\, FORMA FARMACÊUTlCA:SÜLUÇÃO INJETÁVEL - 2ML

Descrição do Fornecedor

CODBR300725 - FENOBARBITAL SÓDICO DOSAGEM:100 MG ML\,
FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL - 2ML

Marca: FENOCRIS

Quant. Medida Unitário Sub Total

500,00 : AMPOLA 4,18 2.090,00

Fabricante: CRISTALIA Modelo: 25AP

0l)()3á3



MUNICÍPIO DE LARANJAL
CNPJ: 95.684.536/0001-80

êmâil; licrtacaolaranialíajhQtmail.com
Rua Pernambuco n° 501, Centro CEP 85275-000 Laranjal Paraná

Fone; 42 3645 1149

Lote 100

Lote 100

Descrição Comprador

1 - CODBR271950 - FENTANILA APRESENTAÇAO:SAL CITRATO. DOSAGEM:0,05 MG/ML, INDICAÇAOrSOLUÇAO INJETÁVEL - 10
ML

Unitário Sub TotalDescrição do Fornecedor Quant. Medida

CODBR271950 - FENTANILA APRESENTAÇAO:SAL CITRATO,

DOSAGEM:0,05 MG/ML, INDICAÇÀO:SOLUÇÃO INJETÁVEL -10 ML
300,00 3,65 1.095,00AMPOLA

Fabricante: TEUTOMarca: FENTANILA Modelo: 5AP

Lote 116

Lote 116

Descrição Comprador

1 ● CODBR292196 - HALOPERIDOL CONCENTRAÇÃO;5 MG/ML\, TIPO USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL ■ 1 ML

Descrição do Foniecedor Medida UnitárioQuant. Sub Total

CODBR292196 ● HALOPERIDOL CONCENTRAÇÀO:5 MG/ML\, TIPO
USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL - 1 ML 3.000,00 AMPOLA 1,63 4.890,00

Marca: UNI HALOPER Fabricante: UNIÀO QUÍMICA Modelo: 50AP

Total de ADDEPT MEDICAL LTDA R$ 15.235,00

Fornecedor: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - FILIAL S CPF/CNPJ: 03.652.030/0003-32

E-maii: licitacaosc@centermedi.com.br Telefone: (54) 3523-2700

Lote 1

Lote 001

Descrição Comprador

1 - CODBR448839 ACEBROFILINA\, CONCENTRAÇÃOTQ MG/ML\, FORMA FARMACÊUTICA: XAROPE - 120 ML

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR448839 ACEBROFILINA\, CONCENTRAÇÃOrlO MG/ML\,
FORMA FARMACÊUTICA; XAROPE -120 ML 500,00 FRASCO 5,09 2.545,00

T

Modelo: | VALIDADE DA PROPOSTA: 60
DIAS I ENTREGA DOS MEDICAMENTOS:
10 DIAS j VALIDADE DOS
MEDICAMENTOS: 12

Marca: CIMED Fabricante: GENERICO

Lote 4

Lote 004

Descrição Comprador

1 - CODBR337678 - ÁCIDO ACETILSALICÍLICO\, CONCENTRAÇÃOilOO MG\, FORMA FARMACEUTICA:LIBERAÇÂO ENTÉRICA

) Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

0DÍ)394



MUNICÍPIO DE LARANJAL
CNPJ: 95.684,636/0001-80

emaíl: Íicitacaolaraniai@hoti)iaiÍ.com

Rua Pernambuco n'’ 501, Centro CEP 85275-000 Laranjal Paraná

Fone: 42 3645 1149

CODBR337678 - ÁCIDO ACETILSALICÍLICO\, CONCENTRAÇÃOrlOO
MG\, FORMA FARMACEUTICArLIBERAÇÃO ENTÉRICA

0,03 600,0020.000,00 ; COMPRIMIDO

Modelo: \ VALIDADE DA PROPOSTA: 60
DIAS I ENTREGA DOS MEDICAMENTOS:
10 DIAS I VALIDADE DOS
MEDICAMENTOS: 12

Fabricante: DORMECMarca: IMEC

Lote 6

Lote 006

Descrição Comprador

1 - CODBR267503 - ACIDO FOLICOV D0SAGEM:5 MG

Descrição do Fornecedor Medida Unitário Sub TotalQuant.

CODBR267503 - ACIDO FOLICO\, DOSAGEM:5 MG : 20.000,00 COMPRIMIDO 0,04 800,00

Modelo: \ VALIDADE DA PROPOSTA: 60
DIAS I ENTREGA DOS MEDICAMENTOS:
10 DIAS I VALIDADE DOS
MEDICAMENTOS: 12

Marca: HIPOLABOR Fabricante: HIPOFOL

Lote 12

Lote 012

Descrição Comprador

1 - CODBR267512 - .AMITRIPTILINA CLORlDRATO\, DOSAGEM:25 MG

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR267512 - AMITRIPTILINA CLORIDRATOV DOSAGEM:25 MG 20.000,00 ● COMPRIMIDO 0,04 800,00

Modelo: | VALIDADE DA PROPOSTA: 60
DIAS I ENTREGA DOS MEDICAMENTOS:
10 DIAS I VALIDADE DOS
MEDICAMENTOS: 12

Marca: BRAINFARMA Fabricante: GENERICO

Lote 35

Lote 035

Descrição Comprador

1 - CODBR268225 - CARBONATO DE CÁLCIO DOSAGEM:500 MG

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR268225 - CARBONATO DE CÁLCIO DOSAGEM:500 MG 15.000,00 COMPRIMIDO 0,05 750,00

Modelo: | VALIDADE DA PROPOSTA: 60
DIAS I ENTREGA DOS MEDICAMENTOS:
10 DIAS I VALIDADE DOS
MEDICAMENTOS: 12

Marca: QU.4LYNUTRI Fabricante: CÁLCIO 500MG

Lote 36

Lote 036

Descrição Comprador

1 ● CODBR267621 - CARBONATO DE LÍTIO DOSAGEM:300 M

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

(! i) íi 3 Ü .5



MUNICÍPIO DE LARANJAL
CNPJ: 95.684.536/0001-80

ênjâil: licitacaQiaranial@hotmaii.com
Rua Pernambuco n° 501, Centro CEP 85275-000 Laranjal Paraná

Fone; 42 3645 1149

0,20 1.200,00CODBR267621 - CARBONATO DE LITIO DOSAGEM:300 M 6.000,00 COMPRIMIDO

Modelo: | VALIDADE DA PROPOSTA: 60
DIAS I ENTREGA DOS MEDICAMENTOS:
10 DIAS I VALIDADE DOS
MEDICAMENTOS: 12

Fabricante: GENERICOMarca: HIPOLABOR

Lote 39

Lote 039

Descrição Comprador

Jã1 - CODBR331555 - CEFALEXINA DOSAGEM:50 MG/ML\, FORMA FARMACEUTlCA:PO P/ SUSPENSÃO OR.AL ● 100 ML

Descrição do Fornecedor UnitárioQuant. Medida Sub Total

CODBR331555 - CEFALEXINA DOSAGEM:50 MG/ML\, FORMA

FARMACÉUTICA:PÓ P/ SUSPENS.ÃO ORAL - 100 ML
500,00 FRASCO 10,98 5.490,00

Modelo: I VALIDADE DA PROPOSTA: 60
DIAS I ENTREGADOS MEDICAMENTOS:
10 DIAS I VALIDADE DOS
MEDICAMENTOS: 12

Marca: ABL Fabricante: GENERICO

Lote 47

Lote 047

Descrição Comprador

1 - CODBR272166 - CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO DOSAGEM:5 MG

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR272166 - CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO DOSAGEM:5 MG ■ 10.000,00 COMPRIMIDO ^ 0,07 700,00

Modelo: | VALIDADE DA PROPOSTA: 60
DIAS I ENTREGA DOS MEDICAMENTOS:
10 DIAS I VALIDADE DOS
MEDICAMENTOS; 12

Marca: CIMED Fabricante: GENERICO

Lote 58

Lote 058

Descrição Comprador

j^CODBR270120 - CLON.4ZEPAM DOSAGEM:2,5 MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL- GOTAS - 20ML
Descrição do Fornecedor

CODBR270120 - CLON.AZEPAM DOSAGE.M;2,5 MG/ML,
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL- GOTAS - 20ML

Quant. UnitárioMedida Sub Total

2.000,00 , FRASCO 1,86 3.720,00

Modelo: | VALIDADE DA PROPOSTA: 60
DIAS I ENTREGA DOS MEDICAMENTOS:
10 DIAS I VALIDADE DOS
MEDICAMENTOS: 12

Marca: GEOLAB Fabricante: GENERICO

Lote 70

Lote 070

Descrição Comprador

1 - CODBR267195 - DIAZEP.AM DOSAGEM:5 MG

0DÜ396



MUNICÍPIO DE LARANJAL
CNPJ: 95.684.536/0001-80

email: iicítacaolaranialfa)hotmaiLcom

Rua Pernambuco n° 501. Centro CEP 85275-000 Laranjal Paraná

Fone; 42 3645 1149

UnitárioDescrição do Fornecedor Quant. Medida Sub Total

CODBR267195 - DD\2EPAM DOSAGEM:5 MG 10.000,00 I COMPRIMIDO 0,04 400,00

Modelo: | VALIDADE DA PROPOSTA: 60
DIAS I ENTREGA DOS MEDICAMENTOS:
10 DIAS I VALIDADE DOS
MEDICAMENTOS: 12

Fabricante: SANTIAZEPANMarca: SANTISA

Lote 80

Lote 080

Descrição Comprador

1 - CODBR268493 - DOXAZOSINA MESILATO COMPOSIÇAO:2 MG

Descrição do Fornecedor Medida UnitárioQuant. Sub Total

CODBR268493 - DOXAZOSINA MESILATO COMPOSIÇÃO;2 MG 15.000,00 COMPRIMIDO 0,07 1.050,00

Modelo: | VALIDADE DA PROPOSTA: 60
DIAS I ENTREGA DOS MEDICAMENTOS:

10 DIAS I VALIDADE DOS
MEDICAMENTOS: 12

Marca: CIMED Fabricante: GENERICO

Lote 82

Lote 082

Descrição Comprador

1 - CODBR302443 - DULOXETINA CONCENTRACÀO:60 MG\, FORMA FARMACÊUTICA:MICROGRÁNULOS DE LIBERAÇÃO
LENTA

Descrição do Fornecedor

CODBR302443 - DULOXETINA CONCENTRAÇÃO:60 MG\, FORMA
FARMACÊUTICA:MICROGRÂNULOS DE LIBERAÇÃO LENTA

Quant. Medida Unitário Sub Total

6.000,00 CÁPSULAS 1,43 8.580,00

Modelo: | VALIDADE DA PROPOSTA: 60
DIAS í ENTREGA DOS MEDICAMENTOS:
10 DIAS I VALIDADE DOS
MEDICAMENTOS: 12

Marca: GEOLAB Fabricante: GENERICO

Lote 83

Lote 083

Descrição Comprador

1 ● CODBR267651 - ENALAPRIL MALEATO DOSAGEM;10 MG

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR267651 - ENALAPRIL MALEATO DOSAGEMilO MG 20.000,00 . COMPRIMIDO ^ 0,03 600,00

Modelo: | VALIDADE DA PROPOSTA: 60
DIAS 1 ENTREGA DOS MEDICAMENTOS:
10 DIAS I VALIDADE DOS
MEDICAMENTOS; 12

Marca: IFARMA Fabricante: GENERICO

Lote 99

Lote 099

Descrição Comprador

OOÜ397



MUNICÍPIO DE LARANJAL
CNPJ: 95.684,536/0001-80

êíHâÜ licitacaolaraniaÍ@hotíriaiLcom
Rua Pernambuco n° 501, Centro CEP 85275-000 Laranjal Paraná

Fone; 42 3645 1149

1 - CODBR267660 - FENOBARBITAL SÓDICO DOSAGEMrlOO MG

Unitário Sub TotalMedidaDescrição do Fornecedor Quant.

20.000,00 COMPRIMIDO 0,17 3.400,00CODBR267660 - FENOBARBITAL SODICO DOSAGEMrlOO MG

Modelo: I VALIDADE DA PROPOSTA: 60
DIAS I ENTREGA DOS MEDICAMENTOS:
10 DIAS] VALIDADE DOS
MEDICAMENTOS: 12

Fabricante: GENERICOMarca: BIOCHIMICO

Lote 105

Lote 105

Descrição Comprador

1 - CODBR273009 - FLUOXETINA DOSAGEM:20 .MG

Medida - UnitárioDescrição do Fornecedor Quant. Sub Total

CODBR273009 - FLUOXETINA DOSAGEM:20 MG 20,000,00 I CAPSULAS 0,06 1.200,00

Modelo: | VALIDADE DA PROPOSTA: 60
DIAS I ENTREGA DOS MEDICAMENTOS:
10 DIAS I VALIDADE DOS
MEDICAMENTOS: 12

Marca: PRATI D Fabricante: GENERICO

Lote 109

Lote 109

Descrição Comprador

1 - CODBR267671 - GLIBENCLAMIDA DOSAGEM:5 MG

Descrição do Fornecedor Quant. UnitárioMedida Sub Total

CODBR267671 - GLIBENCLAMIDA DOSAGEM:5 MG 20.000,00 COMPRIMIDO 0,04 800,00
4,

Modelo: | VALIDADE DA PROPOSTA: 60
DIAS I ENTREGA DOS MEDICAMENTOS:
10 DIAS I VALIDADE DOS
MEDICAMENTOS: 12

Marca: GEOLAB Fabricante: GLICAMIN

Lote 120

Lote 120

Descrição Comprador

1 - CODBR267674 - HIDROCLOROTIAZIDA DOSAGEM;25 MG

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR267674 - HIDROCLOROTIAZIDA DOSAGEM:25 MG 40.000,00 , COMPRIMIDO 0,03 1.200,00

Modelo: | VALIDADE DA PROPOSTA: 60
DIAS I ENTREGA DOS MEDICAMENTOS:
10 DIAS 1 VALIDADE DOS
MEDICAMENTOS; 12

Marca: CIMED Fabricante: GENERICO

Lote 124

Lote 124

Descrição Comprador

(H)í)398
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DE LARANJALi- ^
■iC **

CNPJ: 95.684.536/0001-80

email: iicitacaofarantal@hotmajl.com
Rua Pernambuco n° 501, Centro CEP 85275-000 Laranjal Paraná

●J
Fone; 42 3645 1149

1 - CODBR294643 - IBUPROFENO DOSAGEM:50 MG/MU, FORMA FARMACÊUTICA:SUSPENSÀO ORAL - 30 ML

UnitárioDescrição do Fornecedor Medida Sub TotalQuant.

CODBR294643 - IBUPROFENO DOSAGEM:50 MG/ML\, FORMA

FARMACÊUTICAtSUSPENSÃO ORAL - 30 ML
2.000.00 FRASCO 1,85 3.700,00

j.

Modelo: | VALIDADE DA PROPOSTA: 60
DIAS I ENTREGA DOS MEDICAMENTOS:
10 DIAS] VALIDADE DOS
MEDICAMENTOS: 12

Marca: BRAINFARMA Fabricante: GENERICO

Lote 130

Lote 130

Descrição Comprador

1 - CODBR305270 ● LEVOFLOXACINO DOSAGEM:500 MG

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total
L

CODBR305270 - LEVOFLOXACINO DOSAGEM:500 MG 3.000,00 I COMPRIMIDO 0,58 1.740,00

Modelo: I VALIDADE DA PROPOSTA: 60
DIAS I ENTREGA DOS MEDICAMENTOS:

10 DIAS I VALIDADE DOS
MEDICAMENTOS: 12

Marca: CIMED Fabricante: GENERICO

Lote 131

Lote 131
i.

Descrição Comprador

1 - CODBR268128 - LEVOMEPROMAZINA DOSAGEM:25 MG

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total
X

CODBR268128 - LEVOMEPROMAZINA DOSAGEM:25 MG 5.000,00 COMPRIMIDO 0,51 2.550,00

Modelo: | VALIDADE DA PROPOSTA: 60
DLAS 1 ENTREGA DOS MEDICAMENTOS:
10 DIAS I VALIDADE DOS
MEDICAMENTOS: 12

Marca: CRISTALIA Fabricante: LEVOZINE

Lote 145

Lote 145

Descrição Comprador

1 - CODBR267311 - METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO DOSAGEM:4 MG/ML\, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL - lOML

Descrição do Fornecedor

CODBR267311 - METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO DOSAGEM;4

MG/ML\, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL - lOML

Quant. Medida Unitário Sub Total

1.000,00 FRASCO 1,22 1.220,00

Modelo: | VALIDADE DA PROPOSTA: 60
DIAS I ENTREGA DOS MEDICAMENTOS:
10 DIAS I VALIDADE DOS
MEDICAMENTOS: 12

Marca: BELFAR Fabricante: PLABEL

Lote 163

Lote 163

(H) li 3 99



MUNICÍPIO DE LARANJAL
CNPJ: 95.684.536/0001-80

fèíBaÜ- licitacaolaranial@hoimail.com
Rua Pernambuco n° 501, Centro CEP 85275-000 Laranjal Paraná

Fone: 42 3645 114P

Descrição Comprador

1 - CODBR270907 - PARACETAMOL APRESENTAÇÃO:ASSOC!ADO COM CODEÍNA\, DOSAGEM:500MG + 30MG

Medida UnitárioDescrição do Fornecedor Quant. Sub Total

CODBR270907 - PARACETAMOL APRESENTAÇÃO:ASSOCIADO COM
CODEÍNAL DOSAGEM:500MG + 30MG

3.000,00 COMPRIMIDO 0,35 1.050,00

Modelo: | VALIDADE DA PROPOSTA; 60
DIAS I ENTREGA DOS MEDICAMENTOS:
10 DIAS I VALIDADE DOS
MEDICAMENTOS: 12

Marca: GEOLAB Fabricante: GENERICO

Lote 166

Lote 166

Descrição Comprador

1 - CODBR273940 - PAROXETINA CLORIDRATO DOSAGEM:20 MG

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR273940 - PAROXETINA CLORIDRATO DOSAGEM:20 MG 3.000,00 COMPRIMIDO 0,18 540,00

Modelo: | VALIDADE DA PROPOSTA: 60

DIAS 1 ENTREGADOS MEDICAMENTOS:
10 DIAS I VALIDADE DOS
MEDICAMENTOS: 12

Marca: ZYDUS Fabricante: GENERICO

Lote 169

Lote 169

Descrição Comprador

1 - CODBR267743 - PREDNISONA DOSAGEM:20 MG

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR267743 ■ PREDNISONA DOSAGEM:20 MG 5.000,00 COMPRIMIDO 0,15 750,00

Modelo: | VALIDADE DA PROPOSTA: 60
DIAS I ENTREGA DOS MEDICAMENTOS:
10 DIAS I VALIDADE DOS
MEDICAMENTOS: 12

Marca: HIPOLABOR Fabricante: GENERICO

Lote 170

Lote 170

Descrição Comprador

1 - CODBR267741 - PREDNISONA DOSAGEM:5 MG

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR267741 - PREDNISONA DOS.4GEM;5 MG 5.000,00 COMPRIMIDO ■ 0,06 300,00

Modelo: | VALIDADE DA PROPOSTA: 60
DIAS I ENTREGA DOS MEDICAMENTOS:
10 DIAS I VALIDADE DOS
MEDICAMENTOS: 12

Marca: HIPOLABOR Fabricante: GENERICO

Lote 183

Lote 183

0DÜ400



MUNICÍPIO DE LARANJAL
CNPJ: 95.684.536/0001-80

emait: íicitacaolaraníaj@hotmail.com

Rua Pernambuco n° 501, Centro CEP 85275-000 Laranjal Paraná

Fone; 42 3645 1149

Descrição Comprador

1 ● CODBR272365 - SERTRALINA CLORIDRATO DOSAGEM:50MG

Medida UnitárioDescrição do Fornecedor Quant. Sub Total

CODBR272365 ● SERTRALINA CLORIDRATO DOSAGEM:50MG 2.000,0020.000,00 COMPRIMIDO 0,10

Modelo: | VALIDADE DA PROPOSTA: 60
DIAS I ENTREGA DOS MEDICAMENTOS:
10 DIAS I VALIDADE DOS
MEDICAMENTOS: 12

Fabricante: GENERICOMarca: GLOBO

Lote 198

Lote 198

Descrição Comprador

1 - CODBR268534 - TRAMADOL CLORIDRATO DOSAGEM;50 MG

Descricão do Fornecedor UnitárioQuant. Medida Sub Total

CODBR268534 - TRAMADOL CLORIDRATO DOSAGEM:50 MG 20.000,00 I CAPSULAS 0,13 2.600,00

Modelo: | VALIDADE DA PROPOSTA: 60
DIAS i ENTREGA DOS MEDICAMENTOS;
10 DIAS I VALIDADE DOS
MEDICAMENTOS: 12

Marca: HIPOLABOR Fabricante: GENERICO

Total de CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - FILIAL S R$ 50.285,00

Fornecedor: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALA CPF/CNPJ: 12.418.191/0001-95

E-mail: conquistamedicamentos@gmail.com Telefone: (47) 3366-7867

Lote 67

Lote 067

Descrição Comprador

1 - CODBR267646 - DEXCLORFENIRAMINA MALEATO DOSAGEM;0,4 MG/ML\, APRESENTAÇÂO:SOLUÇÂO ORAL - lOOML

Descrição do Fornecedor

CODBR267646 ● DEXCLORFENIRAMINA MALEATO DOSAGEM:0,4
MG/ML\, APRESENTAÇÀO:SOLUÇÃO ORAL - lOOML

Quant. Medida Unitário Sub Total

2.000,00 FRASCO ; 1,59 3.180,00

Marca: GENERICO Fabricante: HIPOLABOR Modelo: FRASCO

Lote 197

Lote 197

Descrição Comprador

^ CODBR292382 - TRAMADOL CLORIDRATO DOSAGEM;50 MG/ML\, FORMA FARMACÉUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL - 2ML

Quant.Descrição do Fornecedor Medida Unitário Sub Total

CODBR292382 - TRAMADOL CLOR1DR4TO DOSAGEM:50 MG/ML\,
FORMA FARMACÊUTICAiSOLUÇÃO INJETÁVEL - 2ML

Marca: GENÉRICO

5.000,00 AMPOLA 1,19 5.950,00

Fabricante: HIPOLABOR Modelo: AMPOLA



MUNICÍPIO DE LARANJAL
»I'

CNPJ: 95.684.536/0001-80

êOIâil- licítacaQlaranial@hotmaií.com
Rua Pernambuco 501, Centro CEP 85275-000 Laranjal Paraná

Fone; 42 3645 1149

Total de CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALA R$ 9.130,00

Fornecedor: DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA CPF/CNPJ: 02.520.829/0001-40

E-mail: licitacao@dimaster.com.br Telefone: (54) 3523-2600

Lote 29

Lote 029

Descrição Comprador

1 ● CODBR267590 - BECLOMETASONA DIPROPIONATO , APRESENTAÇÃO:SPRAY ORAL\, DOSAGEM:250MCG/
DOSAGEM:250MCG/DOSE\, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:FRASCO DOSEADOR COM BOCAL AEROGADOR - 200 DS

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR267590 - BECLOMETASONA DIPROPIONATO ,

APRESENTAÇÃO:SPRAY 0R4L\, DOSAGEM:250MCG/
DOSAGEM:250MCG/DOSE\, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:FRASCO
DOSEADOR COM BOCAL AEROGADOR - 200 DS

500,00 ; FRASCO 19,90 ' 9.950,00

Modelo: FRASCO Nome

ComerciaLGENERICO
Marca: GLENM.ARK Fabricante: GLENMARK

Lote 38

Lote 038

Descrição Comprador

1 - CODBR267625 - CEFALEXINA DOSAGEM:500 MG

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR267625 - CEFALEXINA DOSAGEM;500 MG 10.000,00 ^ COMPRIMIDO 0,62 6,200,00

Modelo: COMPRIMIDO Nome

ComerciaLGENERICO
Marca: TEUTO Fabricante: TEUTO

Total de DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA R$ 16.150,00

Fornecedor: DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA. CPF/CNPJ: 56.081.482/0001-06

E-mail: dimebras@dimebrashospitalar.com.br Telefone: (16) 35193-170

Lote 177

Lote 177

Descrição Comprador
X

1 - CODBR272839 - RISPERIDONA DOSAGEM:! MG

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR272839 - RISPERIDONA DOSAGEM:! MG 15.000,00 COMPRIMIDO 0,11 1.650,00

Marca: PRATI DONADUZZI Fabricante: PRATI DONADUZZI Modelo: PRATI DONADUZZI

Lote 192

Lote 192

(IDÜiO
O



MUNICÍPIO DE LARANJAL
CNPJ: 95.684.536/0001-80

email: licitacaolaraniai@hotmail.com

Rua Pernambuco 501, Centro CEP 85275-000 Laranjal Paraná

Fone; 42 3645 1149

Descrição Comprador

1 - CODBR268076 - SULFATO DE MAGNÉSIO CONCENTRAÇ.ÃO:10%\, USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL - lOML

Medida Unitário Sub TotalQuant.Descrição do Fornecedor

CODBR268076 - SULFATO DE MAGNÉSIO CONCENTR.\ÇAO:10%\,

USO;SOLUÇÃO INJETÁVEL - lOML
200,00 AMPOLA 1,21 242,00

Fabricante: SAMTEC Modelo: SAMTECMarca: SAMTEC

R$ 1.892,00Total de DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA.

Fornecedor: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

BACKES LTDA
CPF/CNPJ: 25.279.552/0001-01

E-maíl: Iicitacao.delly@gmail.com Telefone: (45) 3251-1461

Lote 5

Lote 005

Descrição Comprador

1 - CODBR271687 -ÁCIDO ASCORBICOV DOSAGEMilOO MG/MLV TIPO USO:INJETÁVEL 5 ML

Descrição do Fornecedor UnitárioQuant. Medida Sub Total

CODBR271687 -ACIDO ASCORBICOV DOSAGEMUOO MG/MLV TIPO

USOrINJETÁVEL 5 ML
400,00 AMPOLA 0,74 296,00

Marca: HYPOFARMA Fabricante: HYPOFARMA Modelo:

Lote 69

Lote 069

Descrição Comprador

1: CODBR395147 - DIAZEPAM CONCENTRAÇÀOrlO MG/ML\, FORMA FARMACEUTICAiSOLUÇÃO INJETÁVEL - IML

Descrição do Fornecedor Quant. UnitárioMedida Sub Total

CODBR395147 - DIAZEPAM CONCENTRAÇÃOilO MG/MLV FORMA
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL - IML 3.000,00 AMPOLA 1,23 3.690,00

Marca: HIPOLABOR Fabricante: HIPOLABOR Modelo:

Lote 97

Lote 097

Descrição Comprador

1 - CODBR267107 ● FENITOÍNA SÓDICA DOSAGEM:50 MG/MLV APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL - 5ML

Descrição do Fornecedor

CODBR267107 - FENITOÍNA SÓDICA DOSAGEM;50 MG/MLV
APRESENTAÇÀOrSOLUÇÂO INJETÁVEL - 5ML

Quant. Medida Unitário Sub Total

500,00 : AMPOLA 3,16 1.580,00

Marca: HIPOLABOR Fabricante: HIPO’ABOR Modelo:

Lote 101

Lote 101

OOHOB



MUNICÍPIO DE LARANJAL
CNPJ: 95.684.536/0001^0

Fone: 42 3645 1149

Rua Pernambuco n® 501, Centro CEP 85275-000 Laranjal Paraná

email: licitacaolaraniai@hotmail.com

Descrição Comprador

1 - CODBR424712 - FENTANILA COMPOSIÇAOiSAL CITRATO, CONCENTRAÇAO:78,5 MG/ML, FORMA

FARMACÉUTICArSOLUÇÃO INJETÁVEL - 2ML

Medida Unitário Sub TotalDescrição do Fornecedor Quant.

CODBR424712 - FENTANILA COMPOSIÇAOiSAL CITRATO,

CONCENTRAÇÃO:78,5 MG/ML, FORMA FARMACÊUTlCA;SOLUÇÃO
INJETÁVEL - 2ML

300,00 AMPOL4 5,44 1,632,00

Fabricante: UNlAO QUÍMICAMarca: UNlAO QUÍMICA Modelo:

Lote 127

Lote 127

Descrição Comprador

1 - CODBR272809 - LAMOTRÍGINA DOSAGEM: 100 MG

Descrição do Fornecedor Medida UnitárioQuant. Sub Total

CODBR272809 - LAMOTRÍGINA DOSAGEMilOO MG 8.000,00 , COMPRIMIDO 0,18 1.440,00

Marca: UNICHEM Fabricante: UNICHEM Modelo:

Lote 128

Lote 128

Descrição Comprador

1 - CODBR295040 ● LAMOTRÍGINA DOSAGEM:25 MG

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR295040 ● LAMOTRÍGINA DOSAGEM:25 MG 8.000,00 COMPRIMIDO 0,12 960,00

Marca: UNICHEM Fabricante: UNICHEM Modelo:

Lote 150

Lote 150

Descrição Comprador

1 - CODBR268481- MIDAZOLAM DOSAGEM:5 MG/ML\, APLICAÇÃOiINJETÁVEL - 3 ML

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR268481- MIDAZOLAM DOSAGEM;5 MG/ML\,
APLICAÇÂO:INJET.ÁVEL - 3 ML 200,00 AMPOLA 2,36 472,00

Marca: HIPOLABOR Fabricante: HIPOLABOR Modelo:

Lote 152

Lote 152

Descrição Comprador

1 ● CODBR272326 - NALOXONA CLORIDRATO DOSAGEM;0\,4 MG/ML\, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL - IML

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR272326 - NALOXONA CLORIDRATO DOSAGEM:0\,4 MG/ML\,
APRESENTAÇÃOrSOLUÇÂO INJETÁVEL ● IML 100,00 AMPOLA 6,92 692,00

(I0í)404



MUNICÍPIO DE LARANJAL
CNPJ: 95.684.536/0001^0

Qfngji: lidtacaolaranial@hotmail.comFone; 42 3645 1149

Rua Pernambuco n° 501. Centro CEP 85275-000 Laranjal Paraná

Fabricante: HIPOLABOR Modelo:Marca: HIPOLABOR

Lote 155

Lote 155

Descrição Comprador

1 - CODBR273711 - NIMESULIDA DOSAGEM;50 MG/ML\, APRESENTAÇAO;SOLUÇAO ORAL - GOTAS -15 ML

UnitárioDescrição do Fornecedor Sub TotalQuant. Medida

CODBR273711 - NIMESULIDA DOSAGEM:50 MG/ML\,

APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL - GOTAS - 15 ML
600,00 ● FRASCO 1,40 840,00

Fabricante: VITAMEDICMarca: VITAMEDIC Modelo:

Lote 184

Lote 184

Descrição Comprador

1 - CODBR272363 - SERTRALINA CLORIDRATO DOSAGEMrlOOMG

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR272363 - SERTRALINA CLORIDRATO DOSAGEMTOOMG 20.000,00 ; COMPRIMIDO 0,27 5.400,00

Marca: GLOBO Fabricante: GLOBO Modelo:

Lote 202

Lote 202
1^

Descrição Comprador

1 ● CODPR328532 - VALPROATO DE SÓDIO CONCENTRAÇÃO TO MG/ML\, FORMA FARMACÊUTICArXAROPE ■ 100 ML

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODPR328532 - VALPROATO DE SÓDIO CONCENTRAÇÃO:50
MG/ML\, FORMA FARMACÊUT1CA:XAR0PE -100 ML 1.000,00 : FRASCO 5.800,00

Marca: HIPOLABOR Fabricante: HIPOLABOR Modelo:

Lote 204

Lote 204

Descrição Comprador

1 - CODBR27456 - VITAMINAS DO COMPLEXO B COMPOSIÇÃO BÁSICA:B1 + B6 + B12\, USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL - 2ML

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário ■ Sub Total

CODBR27456 - VITAMINAS DO COMPLEXO B COMPOSIÇÃO
BÁSICA:B1 + m+ B12\, USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL - 2ML

Marca: HYPLEX B

1.000,00 AMPOLA 1,23 1,230,00

Fabricante: HYPOFARM.A Modelo:

Total de DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA R$ 24.032,00

Fornecedor: HORTOPLUS PROD ODONTOLÓGICOS E
HOSPITALARES LTDA ME CPF/CNPJ: 17.676.642/0001-08

E-mail: vendas.hortoplus@hotmail.com ; Telefone: (42) 98802-7752

fi íi 4 n



MUNICÍPIO DE LARANJAL
CNPJ: 95.684.536/0001-80

êOM: ÍicítacaoÍaraníaÍ@hQtmail.CQm
Rua Pernambuco n° 501, Centro CEP 85275-000 Laranjal Paraná

Fone: 42 3645 1149

Lote 2

Lote 002

Descrição Comprador

1 - CODBR448838 - ACEBROFILINA\, CONCENTRAÇAO:5 MG/ML\, FORMA FARMACEUTICA:XAROPE -120 ML

Descrição do Fornecedor Medida Unitário Sub TotalQuant,

CODBR448838 - ACEBROFILÍNA\, CONCENTRAÇÂO:5 MG/ML\,
FORMA FARMACEUTICAiXAROPE ● 120 ML

500,00 FRASCO 3,40 1.700,00

Marca: prati Fabricante: prati Modelo: FRASCO

Lote 3

Lote 003

Descrição Comprador

1 ● CODBR448838 - ACEBROFILINA ACETILCISTEÍNA\, CONCENTRAÇAO:40 MG/ML\, FORMA FARMACEUTICA:XAROPE. 120 ML

Descrição do Fornecedor UnitárioQuant. Medida Sub Total

CODBR448838 ● ACEBROFILINA ACETILCISTEÍNA\,
CONCENTRAÇAO:40 MG/ML\, FORMA FARMACEUTICAiXAROPE. 120 500,00 FRASCO 4,90 2.450,00
ML

0.

Marca: belfar Fabricante: belfar Modelo: FRASCO

Lote 7

Lote 007

Descrição Comprador
—j ^				 		
1-CODBR327566 ● ÁCIDOTRANEXÂMICO DOSAGEMiSO MG/ML FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL - 5ML

Quant.Descrição do Fornecedor

CODBR327566 - ÁCIDOTRANEXÂMICO DOSAGEM:50 MG/ML FORMA
FARMACÊUTICA; SOLUÇÃO INJETÁVEL - 5ML

Medida Unitário Sub Total

1.000,00 AMPOLA 4,00 4.000,00

Marca: HIPOLABOR Fabricante: HIPOLABOR Modelo: AMPOLA

Lote 8

Lote 008

Descrição Comprador

1 - CODBR278281 -ADENOSINA\, DOSAGEM:3 MG/ML\, INDICAÇÃOiSOLUÇÃO INJETÁVEL 2 ML

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR278281 -ADENOSINA\, DOSAGEM:3 MG/ML\,

INDICAÇÃOiSOLUÇÃO INJETÁVEL 2 ML 200,00 ' AMPOLA 8,65 1.730,00

Marca: HIPOLABOR Fabricante: HIPOIA.BOR Modelo: AMPOLA

Lote 9

Lote 009

Descrição Comprador

1 - CODBR446263 ● AMBROXOLV COMPOSIÇÃO:SAL CLORIDRATO\, CONCENTRAÇÃO'6MG/MLFORMA
FARMACEUTICAiXAROPE - 120ML



MUNICÍPIO DE LARANJAL
CNPJ: 95.684.536/0001-60

êíUM- licitacaQÍafaniaÍ@.hotmaiLcom
Rua Pernambuco n° 501. Centro CEP 85275-000 Laranjal Paraná

Fone; 42 3645 1149

Medida Unitário ;Descrição do Fornecedor Sub TotalQuant.

CODBR446263 - AMBROXOU, COMPOSlÇAOiSAL CLORlDRATO\,

CONCENTRAÇÃO:6 MG/MLFORMA FARMACÉUTICA:XAROPE -
120ML

500.00 FRASCO ● 2,97 1.485,00

Marca: FARMACE Fabricante: FARMACE Modelo: FRASCO

Lote 10

Lote 010

Descrição Comprador

1 - CODBR292402 - AMINOFILINA\, DOSAGEM;24 MG/ML\, FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL 10 ML

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR292402 - AMINOFILINA\, DOSAGEM:24 MG/ML\, FORMA

FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL 10 ML
200,00 AMPOLA 4,45 890,00

Marca: HIPOLABOR Fabricante: HIPOLABOR Modelo: AMPOLA

Lote 11

Lote 011

Descrição Comprador

1 - CODBR271710 - AMIODARONA\, DOSAGEM:50MG/ML\, INDICAÇÃO;INJETÁVEL 3ML

Descrição do Fornecedor

CODBR271710 - AMIODARONAl DOSAGEM:50MG/ML\,
INDICAÇÃO:INJETÁVEL 3ML

Quant. Medida Unitário Sub Total

200,00 AMPOLA 3,10 620,00

Marca: HIPOLABOR Fabricante: HIPOLABOR Modelo: AMPOLA

Lote 13

Lote 013

Descrição Comprador

1 - CODBR271089 - AMOXIClLINA\, CONCENTRAÇÃO:500MG

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

rCODBR271089 - AMOXICILINAL CONCENTRAÇÃO:500xMG 15.000,00 COMPRIMIDO 0,18 2.700,00

Marca: PRATI Fabricante: PRATI Modelo: COMPRIMIDO

Lote 14

Lote 014

Descrição Comprador

1 - CODBR448840 - AMOXICILINA PRINCÍPIO ATIVO:ASSOClADA COM CLAVULANATO DE POTÁSSIO\CONCENTRAÇÁO-25
MG/ML + 6\,25 MG/ML\, FORMA FARMACÊUTlCA:SUSPENSÃO ORAL ● 75 ML

Descrição do Fornecedor

CODBR448840 - AMOXICILINA PRINCÍPIO ATIVO:ASSOCIADA COM
CLAVULANATO DE POTÁSSIO\CONCENTRAÇÃO:25 MG/ML + 6\ 25
MG/ML\, FORMA FARMACÊUTICA:SUSPENSÃO ORAL - 75 ML

Marca: SANDOZ

Quant. Medida Unitário Sub Total

500,00 ^ FRASCO 18,20 9.100,00

Fabricante: SANDOZ Modelo: FRASCO

0üIj407



MUNICÍPIO DE LARANJAL
CNPJ: 95.684.536/0001-80

êOlâil- licítacaQlaranial@hotrnail.com
Rua Pernambuco n° 501, Centro CEP 85275-000 Laranjal Paraná

Fone; 42 3645 1149

Lote 18

Lote 018

Descrição Comprador

1 - CODBR267515 - AMPICILINAV DOSAGEM;500 MG

Medida Unitário Sub TotalDescrição do Fornecedor Quant.

12.000,00 COMPRIMIDO 0,45 5.400,00CODBR267515 ● AMPICILINAV DOSAGEM:500 MG

Fabricante: NOVA QUÍMICA Modelo: COMPRIMIDOMarca: NOVA QUÍMICA

Lote 19

Lote 019

Descrição Comprador

1 - CODBR272434 - ANLODIPINO BESILATOV DOSAGEM;5 MG

Descrição do Fornecedor UnitárioQuant. Medida Sub Total

CODBR272434 - ANLODIPINO BESILATOV DOSAGEM;5 MG 20.000,00 COMPRIMIDO 0,02 400,00

Fabricante: pratiMarca: prati Modelo: COMPRIMIDO

Lote 20

Lote 020

Descrição Comprador

1 ● CODBR257516 ● ATENOLOLV DOSAGEM:25 MG

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR257516 -.\TENOLOLV DOSAGEM:25 xMG 15.000,00 COMPRIMIDO 0,02 300,00

Marca: PRATI Fabricante: PRATI Modelo: COMPRIMIDO

Lote 22

Lote 022

Descrição Comprador

1 - CODBR268214 - ATROPINA SULFATO\, DOSAGEM:0\,25 MG/ML\, USO: SOLUÇÃO INJETÁVEL -1 ML

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR268214 - ATROPINA SULFATO\, DOSAGEM:0\,25 MG/MLV

USO: SOLUÇÃO INJETÁVEL - 1 ML 200,00 COMPRIMIDO 0,81 162,00

Marca: FARMACE Fabricante: FARMACE Modelo: COMPRIMIDO

Lote 23

Lote 023

Descrição Comprador

1 - CODBR268949 - AZITROMlCINA\, DOSAGEM;40 MG/MLV APRESENTAÇÃO: SUSPENSÃO ORAL ● 15 ML
âh

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total
t

CODBR268949 - AZITROMICINA\, DOSAGEM:40 MG/ML\,
APRESENTAÇÃO: SUSPENSÃO ORAL - 15 ML 2.000,00 FRASCO 5,80 11.600,00

0t)tí408



município de laranjal
CNPJ: 95.684.536/0001-80

SBiail- licitacaolaraniai@hotmail.com
Rua Pernambuco n® 501. Centro CEP 85275-000 Laranjal Paraná

Fone; 42 3645 1149

Modelo: FRASCOFabricante: pratiMarca: prati

Lote 24

Lote 024

Descrição Comprador

1 - CODBR267140 ● AZiTROMÍCINAV DOSAGEM:500 MG

Unitário Sub TotalDescrição do Fornecedor Quant. Medida

CODBR267140 - AZITROMÍCINAV DOSAGEM:500 MG 15.000,00 CAPSULAS 0,70 10.500,00

Fabricante: prati Modelo: CÁPSULASMarca: prati

Lote 25

Lote 025

Descrição Comprador

1 - CODBR270612 - BENZILPENICILINA\, APRESENTAÇÃO;BENZATlNA\, DOSAGEM;1.200.000UIUSO:INJETÁVEL

Descrição do Fornecedor Medida UnitárioQuant. Sub Total

CODBR270612 - BENZILPENICILINA\, APRESENTAÇAO:BENZATINA\,
DOSAGEM:!.200.000UIUSO:INJETÁVEL

2.000,00 AMPOLA 7,20 14.400,00

Marca: TEUTO Fabricante: TEUTO Modelo: AMPOLA

Lote 27

Lote 027

Descrição Comprador

1 - CODBR268222 - BICARBONATO DE SÓDIO\, DOSAGEM:8\,4%\, USO: SOLUÇÃO INJETÁVEL -10 ML

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

I
CODBR268222 - BICARBONATO DE SÓDIO\, DOSAGEM:8\,4%\, USO;

SOLUÇÃO INJETÁVEL -10 ML
100,00 AMPOLA 0,80 80,00

Marca: SAMTEC Fabricante: SAMTEC Modelo: AMPOLA

Lote 28

Lote 028

Descrição Comprador

1 - CODBR270140 ■ BIPERIDENO\, DOSAGEM;2 MG

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR270140 - BIPERIDENOV DOSAGEM:2 MG 6.000,00 i COMPRIMIDO 0,44 2.640,00

Marca: CRISTALIA Fabricante: CRISTALIA Modelo: COMPRIMIDO

Lote 30

Lote 030

Descrição Comprador

1 - CODBR269954 - BROMOPRIDA\, DOSAGEMrlO MG

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total



MUNICÍPIO DE LARANJAL
CNPJ: 95.684.536/0001-80

Fone; 42 3645 1149

Rua Pernambuco n® 501, Centro CEP 85275-000 Laranjal Paraná
emgiif: licitacaolaraniai@hotmail.com

CODBR269954 - BROMOPRIDAV DOSAGEM:10 MG 12.000,00 ; CAPSULAS 0,14 1.680,00

Fabricante: PRATI Modelo: CAPSULASMarca: PRATI

Lote 31

Lote 031

Descrição Comprador

1 - CODBR269956 - BROMOPRIDA\, DOSAGE.M:4 MG/ML\, APRESENTAÇÃOiGOTA 20 ML

UnitárioDescrição do Fornecedor Medida Sub TotalQuant.

CODBR269956 - BROMOPRIDA\, DOSAGEM:4 MG/ML\,

APRESENTAÇÃO:GOTA 20 ML
4.000,00 FRASCO 1,71 6,840,00

i

Fabricante: PRATIMarca: PRATI Modelo: FRASCO

Lote 32

Lote 032

Descrição Comprador

1 - CODBR269958 - BROMOPRIDA\, D0SAGFM;5 MG/ML\, APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL 2 ML

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR269958 - BROMOPRIDA\, D0SAGEM:5 MG/ML\,

APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL 2 ML 4.000,00 ; AMPOLA 0,84 3.360,00

Marca: HIPOLABOR Fabricante: HIPOLABOR Modelo: AMPOLA

Lote 33

Lote 033

Descrição Comprador

1 ● CODBR267613 ● CAPTOPRIL\, CONCENTRAÇÃO:25 MG

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR267613 - CAPTOPRILV CONCENTRAÇÃO:25 MG 20.000,00 CAPSULAS 0,02 400,00

Marca: PRATI Fabricante: PRATI Modelo: CÁPSULAS

Lote 40

Lote 040

Descrição Comprador

1 - CODBR450890 - CEFTRIAXONA SÓDICA CONCENTRAÇÃO:! G\, FORMA FARMACEUTICA:PÓ P/ SOLUÇÃO INJETÃVEL +
DILUENTE

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário! Sub Total

CODBR450890 - CEFTRIAXONA SÓDICA CONCENTRAÇÃO:! G\,
FORMA FARMACEUTICA;PÓ P/ SOLUÇÃO INJETÁVEL + DILUENTE 3.000,00 AMPOLA 4,40 13.200,00

j__.

Marca: ABL Fabricante: ABL Modelo: AMPOLA

Lote 41

Lote 041

ODÍiálO



MUNICÍPIO DE LARANJAL
CNPJ: 95.684.536/0001-80

emaií: licitacaolaranial@hotmail.com

Rua Pernambuco n° 501, Centro CEP 85275-000 Laranjal Paraná

Fone; 42 3645 1149

Descrição Comprador

1 - CODBR442703 - CEFTRIAXONA SÓDICA CONCENTRAÇÃO:500 MG\, FORMA FARMACEUTICArPO PI SOLUÇÃO INJETÁVEL

Unitário Sub TotalQuant. MedidaDescrição do Fornecedor

CODBR442703 - CEFTRIAXONA SÓDICA CONCENTRAÇÃO;500 MG\,
FORMA FARMACEUTICArPÓ P/ SOLUÇÀO INJETÁVEL

43.500.003.000,00 AMPOLA 14,50

Fabricante: ABL Modelo: AMPOLAMarca: ABL

Lote 42

Lote 042

Descrição Comprador

1 - CODBR448845 - CETOPROFENO CONCENTRAÇAO:50 MG/ML\, FORMA FARMACEUTICArSOLUÇÃO INJETÁVEL - 2 ML

Unitário Sub TotalDescrição do Fornecedor MedidaQuant.

CODBR448845 - CETOPROFENO CONCENTRAÇAO:50 MG/ML\,

FORMA FARMACEUTICAiSOLUÇÃO INJETÁVEL - 2 ML
3,000,00 AMPOLA 1,25 3.750,00

...1

Fabricante: HIPOLABOR Modelo: AMPOLAMarca: HIPOLABOR

Lote 43

Lote 043

Descrição Comprador

1 ● CODBR448844 - CETOPROFENO CONCENTRAÇÃO: 100 MG\, FORMA FARMACEUTICA:PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL

Descrição do Fornecedor

CODBR448844 ● CETOPROFENO CONCENTRAÇAO:100 MG\, FORMA
FARMACEUTICA:PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL

UnitárioQuant. Medida Sub Total

3.000,00 ; AMPOLA 3,70 11.100,00

Marca: UNlAO QUÍMICA Fabricante: UNIAO QUÍMICA Modelo: AMPOLA

Lote 44

I

Lote 044

Descrição Comprador

1 - CODBR393813 - CETOPROFENO CONCENTRAÇAO:100 MG

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR393813 - CETOPROFENO CONCENTRAÇAOrlOO MG 10.000,00 COMPRIMIDO 1,02 10.200,00

Marca: MEDLEY Fabricante: MEDLEY Modelo: COMPRIMIDO

Lote 48

Lote 048

Descrição Comprador

1-CODBR340167 -CIMETIDINA CONCENTRAÇÃO;150 MG/ML\, FORMA F.ARMACEUTICA;SOLUÇÃO INJETÁVEL - 2ML

Descrição do Fornecedor Quant. UnitárioMedida Sub Total

CODBR340167 - CIMETIDINA CONCENTRAÇÃO;150 MG/ML\, FORMA
FARMACÊUTICA;SOLUÇÀO INJETÁVEL - 2ML 2.000,00 AMPOLA 0,93 1.860,00

Marca: HYPOFARMA Fabricante: HYPOFARMA Modelo; AMPOLA



MUNICÍPIO DE LARANJAL
CNPJ: 95.684.536/0001-80

Fone; 42 3645 1149

Rua Pernambuco n° 501. Centro CEP 85275-000 Laranjal Paraná
SíDM; licítacaQlaranial@hotmail.com

Lote 51

Lote 051

Descrição Comprador

1 ● CODBR355338 - CIPROFLOXACINO CLORIDRATO CONCENTRAÇAO:500 MG\. FORMA FARMACEUTICArLIBERAÇAO
CONTROLADA

Descrição do Fornecedor Medida UnitárioQuant. Sub Total

CODBR355338 - CIPROFLOXACINO CLORIDRATO

CONCENTRAÇÂO:500 MG\, FORMA FARMACEUTlCArLIBERAÇÃO
CONTROLADA

; 10.000,00 i COMPRIMIDO 0.16 1.600,00

Fabricante: PRATIMarca: PRATI Modelo: COMPRIMIDO

Lote 61

Lote 061

Descrição Comprador

1 - CODBR391938 - COLECALCIFEROL CONCENTRAÇÃO:3.300 UI/ML. FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÀO ORAL-GOTAS - 20ML
b

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR391938 - COLECALCIFEROL CONCENTRAÇÃO:3.300 UI/ML,
FORMA FARMACÊUTICAiSOLUÇÃO ORAL-COTAS - 20ML

1.000,00 FRASCO 29,86 29.860,00

Marca: eurofarma Fabricante: eurofarma Modelo: FRASCO

Lote 63

Lote 063

Descrição Comprador

1CODBR276283 - DESLANÓSIDO DOSAGEM:0,2 MG/ML, APRESENTAÇÃOrSOLUÇÀO INJETÁVEL - 2ML

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR276283 - DESLANÓSIDO DOSAGEM;0,2 MG/ML,
APRESENTAÇÃOrSOLUÇÀO INJETÁVEL - 2ML 200,00 AMPOLA 2,10 420,00

Marca: UNIAO QUÍMICA Fabricante: UNIAO QUÍMICA Modelo: AMPOLA

Lote 65

Lote 065

Descrição Comprador

1 - CODBR270457 - DEXAMETASONA APRESENTAÇÃ0:F0SF.4T0 DISSÓDICO + NEOMICINA SULFATO\, CONCENTRAÇÃO-0 1%
+ 0,35%, USOrSOLUçàO OFT.4LMICA - 5ML

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR270457 - DEXAMETASONA APRESENTAÇÃOrFOSFATO
DISSÓDICO + NEOMICINA SULFATO\, CONCENTRAÇÀO:0,1% +
0,35%, USOrSOLUçãO OFTÂLMICA - 5ML

Marca: UNIAO QUÍMICA

500.00 . FRASCO 9,70 4.850,00

._L„

Fabricante: UNIAO QUÍMICA Modelo: FRASCO

Lote 68

Lote 068

Descrição Comprador



MUNICÍPIO DE LARANJAL
CNPJ: 95,684.536/0001-80

êínM- iicitacaolaraniai@hotmail.com
Rua Pernambuco n° 501, Centro CEP 85275-000 Laranjal Paraná

Fone; 42 3645 1149

1 - CODBR393870 ● DEXCLORFENIRAMINA MALEATO COMPOSIÇAOiASSOCIADA A BETAMETASONA\, CONCENTRAÇAO:0\,4

MG + 0105 MG/MÜ, FORMA FARMACÉUTICA:XAROPE -100 ML

Medida UnitárioDescrição do Fornecedor Sub TotalQuant.
K-

CODBR393870 - DEXCLORFENIRAMINA MALEATO

COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA À BETAMETASONAV
CONCENTRAÇÂO:0\,4 MG + 0\,05 MG/ML\, FORMA
FARMACÊUTICA:XAROPE - 100 ML

1.000,00 FRASCO 2,80 2.800,00

Fabricante: pratiMarca: prati Modelo: FRASCO

Lote 71

Lote 071

Descrição Comprador

1 -CODBR271003 - DICLOFENACO APRESENTAÇÃO:SAL SÓDICO\, DOSAGEM:25MG/ML\, USO:SOLUÇÂO INJETÁVEL - 3ML

MedidaDescrição do Fornecedor Quant. Unitário Sub Total

r'
CODBR271003 - DICLOFENACO APRESENTAÇÃOrSAL SODICO\,
DOS.AGEM:25MG/ML\, USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL - 3ML

4.000,00 . AMPOLA 0,76 3.040,00

Marca: FARMACE Fabricante: FARMACE Modelo: AMPOLA

Lote 72

Lote 072

Descrição Comprador

1 - CODBR271000 ● DICLOFENACO APRESENTAÇÀO:SAL SÓDICOV DOSAGEM:50 MG

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR271000 - DICLOFENACO APRESENTAÇÃO:SAL SÓDICOV
DOSAGEM:50 MG 20.000,00 COMPRIMIDO 0,03 600,00

Marca: BELFAR Fabricante: BELFAR Modelo: COMPRIMIDO

Lote 73

Lote 073

Descrição Comprador

1 - CODBR271008 - DICLOFENACO APRESENTAÇÀO:SAL SÓDICOV DOSAGEM:10MG/G\, USO:GEL - 60 GR

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR271008 - DICLOFENACO APRESENTAÇÃOrSAL SÓDICO\,
DOSAGEM:10MG/G\, USOrGEL - 60 GR

500,00 BISNAGA 3,40 1.700,00

Marca: BELFAR Fabricante: BELFAR Modelo: BISNAGA

Lote 74

Lote 074

Descrição Comprador

1 - CODBR272336 - DIMENIDRINATO APRESENTAÇÃOrASSOCIADO COM PIRIDOXINA + GLICOSE + FRUTOSE\
DOSAGEM:3MG + 5MG + lOOMG + 100MG/ML\, TIPO MEDICAMENTOrSOLUÇÃO INJETÁVEL - lOML

Quant.Descrição do Fornecedor Medida Unitário Sub Total

006413



MUNICÍPIO DE LARANJAL
CNPJ: 95.684.536/0001-80

email: íicttacaoíaranta!@hoíinaii,com

Rua Pernambuco n® 501, Centro CEP 85275-000 Laranjal Paraná

Fone; 42 3645 1149

CODBR272336 - DIMENIDRINATO APRESENTAÇAO;ASSOCIALO
COM PIRIDOXINA + GLICOSE + FRUTOSE\, DOSAGEM;3MG + 5MG

+ lOOMG + lOOMG/MLV TIPO MEDICAMENTO:SOLUÇÃO INJETÁVEL
● lOML

800,00 AMPOLA ; 7,50 6.000,00

Marca: TAKEDA Fabricante: TAKED.A Modelo: AMPOLA

Lote 75

Lote 075

Descrição Comprador

1 ● CODBR273818 - DIOSMINA COMPOSIÇÂOrASSOCIADA À HESPERIDINA\, CONCENTRAÇÃO:450MG+ 50MG X -

Descrição do Fornecedor Quant. Medida j Unitário Sub Total

CODBR273818 - DIOSMINA COMPOSIÇAO:ASSOCIADA À
HESPER1DINA\, CONCENTRAÇÀO:450MG + 50MG X -

5.000,00 COMPRIMIDO 0,44 2.200,00

Marca: VITAMEDIC Fabricante: VITAMEDIC Modelo: COMPRIMIDO

Lote 76

Lote 076

Descrição Comprador

1 - CODBR267203 - DIPIRONA SÓDICA DOSAGEM;500 MG

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR267203 - DIPIRONA SÓDICA DOSAGEM;500 MG I 20.000,00 COMPRIMIDO 0,10 2.000,00

Marca: PRATI Fabricante: PRATI Modelo: COMPRIMIDO

Lote 78

Lote 078

Descrição Comprador

1 - CODBR267205 ● DIPIRONA SÓDICA DOSAGEM:500 MG/ML\, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÀO ORAL (GOTAS) - lOML

Descrição do Fornecedor

CODBR267205 - DIPIRONA SÓDICA DOSAGEM:500 MG/ML\,
APRESENTAÇÃOrSOLUÇÀO ORAL (GOTAS) - lOML

Quant. Medida Unitário Sub Total

2.000,00 FRASCO 0,90 1.800,00

Marca: FARMACE Fabricante: FARMACE Modelo: FRASCO

Lote 79

Lote 079

Descrição Comprador

1 - CODBR268960 - DOPAMINA DOSAGEM:5 MG/ML\, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL-lOML

Descrição do Fornecedor

CODBR268960 - DOPAMINA DOSAGEM:5 MG/ML\,
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL -lOML

Quant. Medida Unitário Sub Total

200,00 AMPOLA 3,70 740,00

Marca: CRISTALIA Fabricante: CRISTALIA Modelo: AMPOLA

Lote 84

000411



MUNICÍPIO DE LARANJAL
CNPJ: 95.684.536/0001-80

Fone; 42 3645 1149

Rua Pernambuco n° 501, Centro CEP 85275-000 Laranjal Paraná

emaíl: iicitacaolaranial@hotmail.com

Lote 084

Descrição Comprador

1 - CODBR267652 - ENAIAPRIL MALEATO DOSAGEM:20 MG

Descrição do Fornecedor UnitárioQuant. Medida Sub Total

CODBR267652 ● ENALAPRIL MALEATO DOSAGEM:20 MG 20.000,00 COMPRIMIDO 0,04 800,00

Marca: BALFAR Fabricante: BALFAR Modelo: COMPRIMIDO

Lote 85

Lote 085

Descrição Comprador

1 - CODBR268255 ● EPINEFRINA DOSAGEM: 1MG/ML\, USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL - IML

Descrição do Fornecedor

CODBR268255 ■ EPINEFRINA DOSAGEM:lMG/ML\, USO:SOLUÇÃO
INJETÁVEL-IML

Quant. Medida Unitário Sub Total

3.000,00 AMPOLA 0,80 2.400,00

Marca: HIPOLABOR Fabricante: HIPOLABOR Modelo: AMPOLA

Lote 89

Lote 089

Descrição Comprador

1 - CODBR270620 - ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO APRESENTAÇÃOiASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA\, DOSAGEMTOMG
-I- 250MG

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR270620 - ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO

APRESENTAÇÃOrASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA\,
DOSAGEM:10MG + 250MG

15.000,00 COMPRIMIDO 0,18 2.700,00

Marca: BELFAR Fabricante: BELFAR Modelo: COMPRIMIDO

Lote 90

Lote 090

Descrição Comprador

1 - CODBR270971 - ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO APRESENTAÇÀOrASSOCIADO COM PARACETAMOL\, DOSAGEM-IOMgT
500MG

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR270971 - ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO

APRESENTAÇÂOiASSOCIADO COM PARACETAMOLV
DOSAGEMrlOMG + 500MG

10.000,00 ● COMPRIMIDO 0,80 8.000,00

Marca: GEOLAB Fabricante: GEOLAB Modelo: COMPRIMIDO
A

Lote 91

Lote 091

Descrição Comprador

1 - CODBR270621 - ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO APRESENTAÇÃOiASSOCIADA COM DIPIRONASÓDICA\ DOSAGEM'4MG
-I- 500MG/ML\, INDICAÇAO:SOLUÇÃO INJETÁVEL - 5ML

000415



MUNICÍPIO DE LARANJAL
CNPJ; 95.684.536/0001-80

emâü: íicítacaolaranial@hoímail com
Rua Pernambuco n° 501, Centro CEP 85275-000 Laranjal Paraná

Fone; 42 3645 1149

T

UnitárioMedida Sub TotalDescrição do Fornecedor Quant.

CODBR270621 - ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO

APRESENTAÇÃO:ASSOClADA COM DIPIRONA SÓDICAV
DOSAGEM;4MG + 500MG/MU, INDICAÇÃOrSOLUÇÃO INJETÁVEL -

5.000,00 AMPOLA 1,20 6.000,00

5ML

Fabricante: HIPOLABORMarca: HIPOLABOR Modelo: AMPOLA

Lote 92

Lote 092

Descrição Comprador

1 - CODBR270622 - ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO APRESENTAÇAO:ASSOCIADA COM DIPIRONA SODICA\,
DOSAGEM:6,67MG + 333MG/ML\, INDICAÇÀO:SOLUÇÃO ORAL - 20ML

Descrição do Fornecedor Medida UnitárioQuant. Sub Total

CODBR270622 - ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO

APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA\,
DOSAGEM:6.67MG + 333MG/MLV INDICAÇÃO:SOLUÇÃO ORAL -
20ML

500,00 : FRASCO 4,35 2.175,00

Marca: HIPOLABOR Fabricante: HIPOLABOR Modelo: FRASCO

Lote 93

Lote 093

T

Descrição Comprador

1 ● CODBR267282 - ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO DOSAGEM:20 MG/ML\, INDICAÇÀO;SOLUÇÃO INJETÁVEL - 1 ML

Descrição do Fornecedor Medida UnitárioQuant. Sub Total

CODBR267282 ● ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO DOSAGEM;20

MG/ML\, INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL -1 ML 4.000,00 AMPOLA 0,98 3.920,00

Marca: HIPOLABOR Fabricante: HIPOLABOR Modelo: AMPOLA

Lote 95

Lote 095

Descrição Comprador

1 - CODBR400480 - ESTRADIOL COMPOSIÇÃOrASSOCIADO Á DROSPIRENONA\, CONCENTRAÇÃO:! MG + 2 MG

Descrição do Fornecedor Quant. , Medida Unitário Sub Total

CODBR400480 - ESTRADIOL COMPOSIÇÃOrASSOCIADO À
DROSPIRENONA\, CONCENTRAÇÃO:! MG + 2 MG 1.000,00 COMPRIMIDO , 2,13 2.130,00

Marca: eurofarma Fabricante: eurofarma Modelo: COMPRIMIDO

Lote 103

Lote 103

Descrição Comprador

1 - CODBR292399 - FITOMENADIONA DOSAGEM:10 MG/ML\, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÂO INJETÁVEL - 1 ML

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

000416



MUNICÍPIO DE LARANJALf:T

CNPJ: 95.684.536/0001-80

email: licrtacaolaranial@hotman.com

Rua Pernambuco n° 501. Centro CEP 85275-000 Laranjal Paraná

Fone; 42 3645 1149

CODBR292399 ● FITOMENADIONA DOSAGEM: 10 MG/MU,

APRESENTAÇÂOrSOLUÇÀO INJETÁVEL -1 ML
500,00 ^ AMPOLA ’ 1,70 í 850,00

i

Marca: HIPOLABOR Fabricante: HIPOLABOR Modelo: AMPOLA

Lote 104

Lote 104

Descrição Comprador

1 - CODBR267662 - FLUCONAZOL DOSAGEM:150 MG

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR267662 ● FLUCONAZOL DOSAGEM:150 MG 10.000,00 CAPSULAS 0,38 3,800,00

Marca: PRATI Fabricante: PRATI Modelo: CÁPSULAS

Lote 107

Lote 107

Descrição Comprador

1 - CODBR267666 - FUROSEMIDA COMPOSIÇÃO: 10 MG/ML\, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL - 2 ML

Descrição do Fornecedor

CODBR267666 - FUROSEMIDA COMPOSIÇÃO:10 MG/ML\,
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL - 2 ML

Quant. Medida Unitário Sub Total

4.000,00 j AMPOLA 0,60 2.400,00

Marca: HYPOFARMA Fabricante: HYPOFARMA Modelo: AMPOLA

Lote 108

Lote 108

Descrição Comprador

1 - CODBR267663 - FUROSEMIDA DOSAGEM:40 MG

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR267663 - FUROSEMIDA DOSAGEM:40 MG 15.000,00 COMPRIMIDO 0,04 600,00

Marca: PRATI Fabricante: PRATI Modelo: COMPRIMIDO

Lote 110

Lote 110

Descrição Comprador

1 - CODBR442754 - GLICLAZIDA CONCENTRAÇÃO:30 MG\, FORMA FARMACÊUTICA:LlBERAÇÀO PROLONGADA

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR442754 - GLICLAZIDA CONCENTRAÇÃO:30 MG\, FORMA
FARMACÊUTlCA:L]BERAÇÀO PROLONGADA , 10.000,00 COMPRIMIDO 0,14 1,400,00

Marca: RANBAXY Fabricante: RANBAXY Modelo: COMPRIMIDO

Lote 111

Lote 111

Descrição Comprador

0llíi417



MUNICÍPIO DE LARANJAL
CNPJ: 95,684.536/0001-80

email: licítacaolaraniaÍ@hotmaií.cQm

Rua Pernambuco n° Cer>tro CEP 85275-000 Laranjal Paraná

Fone: 42 3645 1149

1 - CODBR270019 - GLICONATO DE CÁLCIO DOSAGEM;10%, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL - 10 ML

Descrição do Fornecedor UnitárioQuant. Medida Sub Total

CODBR270019 - GLICONATO DE CALCIO DOSAGEM:10%,

APRESENTAÇÀO:SOLUÇÃO INJETÁVEL - 10 ML
200,00 . AMPOU 1,82 364,00

Fabricante: ISOFARMAMarca: ISOFARMA Modelo: AMPOLA

Lote 112

Lote 112

Descrição Comprador

1 - CODBR267541 - GLICOSE CONCENTRAÇÃO:50%, lNDlCAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL -10 ML

MedidaDescrição do Fornecedor Quant. Unitário Sub Total

CODBR267541 - GLICOSE CONCENTRAÇAO:50%,
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL -10 ML 1.000,00 AMPOLA 0,52 520,00

Marca: ISOFARMA Fabricante: ISOFARMA Modelo: AMPOLA

Lote 117

Lote 117

Descrição Comprador

1 - CODBR272796 - HEPARINA SÓDICA DOSAGEM;5.000UI/ML\, INDICAÇÀOTNJETÁVEL - 0,25ML

Descrição do Fornecedor

CODBR272796 - HEPARINA SÓDICA DOSAGEM:5.000UI/ML\,
INDICAÇÃO:iNJETÁVEL ● 0,25ML

Quant. Medida Unitário Sub Total

2.000,00 AMPOLA 5,20 10.400,00

Marca: HIPOLABOR Fabricante: HIPOLABOR Modelo: AMPOLA

Lote 118

Lote 118

Descrição Comprador

1 - CODBR272796 - HEPARINA SÓDICA DOSAGEM:5.000UI/ML\, INDICAÇÃOJNJETÁVEL - 5 ML

Descrição do Fornecedor

CODBR272796 - HEPARINA SÓDICA DOSAGEM:5.000UI/ML\,
INDICAÇÀOTNJETÁVEL - 5 ML

Quant. Medida Unitário Sub Total

1.000,00 FRASCO 15,00 15.000.00

Marca: HIPOLABOR Fabricante: HIPOLABOR Modelo: FRASCO

Lote 119

Lote 119

Descrição Comprador

1 - CODBR268115 - HIDRALAZINA DOSAGEM:20 MG/ML\, INDICAÇÃOiSOLUÇ ÃO INJETÁVEL -1 ML

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR268115 - HIDRALAZINA DOSAGEM:20 MG/ML\,
INDICAÇÃO;SOLUÇÃO INJETÁVEL -1 ML 200,00 AMPOLA 8,49 1.698,00

Marca: CRISTALIA Fabricante: CRISTALIA Modelo: AMPOLA

00{)418
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Lote 121

Lote 121

Descrição Comprador

1 - CODBR270220 - HIDROCORTISONA PRINCIPIO ATIVO: 100MG\, APRESENTAÇAO:INJETAVEL

Descrição do Fornecedor Medida UnitárioQuant. Sub Total

CODBR270220 - HIDROCORTISONA PRINCIPIO ATIVO:100MG\,

APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL
2.000,00 : AMPOLA 3,35 6.700,00

Marca: TEUTO Fabricante: TEUTO Modelo: AMPOLA

Lote 122

Lote 122

Descrição Comprador

1 - CODBR270219 - HIDROCORTISONA PRINCÍPIO ATIVO;500MG\, APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

4.
CODBR270219 - HIDROCORTISONA PRINCÍPIO ATIVO;500MG\,
APRESENTAÇÃOrINJETÁVEL 3.000,00 AMPOLA 4,85 14.550,00

Marca: TEUTO Fabricante: TEUTO Modelo: AMPOLA

Lote 123

Ldte 123

Descrição Comprador

1 - CODBR340783 - HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO CONCENTRAÇÃO:61,5 MG/ML\, FORMA FARMACEUTICA-SUSPENSÃO ORAL
150 ML

Descrição do Fornecedor

CODBR340783 - HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO CONCENTRAÇÃO:61,5
MG/MLV FORMA FARMACEUTICA:SUSPENSÃO ORAL 150 ML

Quant. Medida Unitário Sub Total

1.000,00 FRASCO 3,49 3.490,00

Marca: BELFAR Fabricante: BELFAR Modelo: FRASCO

Lote 125

Lote 125

Descrição Comprador

1 - CODBR2G7676 -IBUPROFENO DOSAGEM:600 MG

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR267676 - IBUPROFENO DOSAGEM:600 MG 20,000,00 COMPRIMIDO 0,10 2.000,00

Marca: PRATI Fabricante: PRATI Modelo: COMPRIMIDO

Lote 129

Lote 129

Descrição Comprador

1 ● CODBR270126 - LEVODOPA COMPOSIÇÃOiASSOCIADO À BENSERAZIDAV DOSAGEM:200MG + 50MG

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total



MUNICÍPIO DE LARANJAL
CUPJ: 95.684.536/0001^0

êOaaÜ: licitacaoíaraníal@hotmail.cofn
Rua Pernambuco n° 501. Centro CEP 85275-000 Laranjaí Paraná

Fone; 42 3645 1149

CODBR270126 - LEVODOPA COMPOSIÇAO:ASSOCIADO A
BENSERAZIDAV DOSAGEM:200MG + 50MG

10.000,00 , COMPRIMIDO 2,35 23.500,00

Marca: MELORA Fabricante: MELORA Modelo: COMPRIMIDO

Lote 135

Lote 135

Descrição Comprador

1 - CODBR269843 - LIDOCAINA CLORIDRATO DOSAGEM:2%\, APRESENTAÇÃO:INJETAVEL - 20ML

Descrição do Fornecedor

CODBR269843 - LIDOCAÍNA CLORIDRATO DOSAGEM:2%\,
APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL- 20ML

UnitárioQuant. Medida Sub Total

2.000,00 , FRASCO 3,75 7.500,00

Marca: HIPOLABOR Fabricante: HIPOLABOR Modelo: FRASCO

Lote 136

Lote 136

Descrição Comprador

1 - CODBR269846 ● LIDOCAÍNA CLORIDRATO DOSAGEM:2%, APRESENTAÇÀO:GELÉIA ● 30G

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR269846 - LIDOCAÍNA CLORIDRATO DOSAGEM:2%,
APRESENTAÇÃOrGELÉIA - 30G 5.000,00 : BISNAGA 4,40 22.000,00

Marca: NEOQUIMICA Fabricante: NEOQUIMICA Modelo: BISNAGA

Lote 137

Lote 137

Descrição Comprador

1 ● CODBR273467 - LORATADINA CONCENTRAÇÀO:lMG/ML\, TIPO MEDICAMENTO;XAROPE -100 ML

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR273467 - LORATADINA CONCENTRAÇ.ÃO:lMG/ML\, TIPO
MEDICAMENTO:X.AROPE - 100 ML 2.000,00 : FRASCO 2,65 5.300,00

Marca: PRATI Fabricante: PRATI Modelo: FRASCO

Lote 138

Lote 138

Descrição Comprador

1 - CODBR268856 - LOSARTANA POT.ÁSSICA DOSAGEM:50 MG

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR268856 - LOSARTANA POTÁSSICA DOSAGEM:50 MG 40.000,00 ^ COMPRIMIDO I 0,02 800,00

Marca: PRATI Fabricante: PRATI Modelo: COMPRIMIDO

Lote 139

Lote 139
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MUNICÍPIO DE LARANJAL
CNPJ: 96,684.536/0001^0

êínM: licítacaQtaranial@hoímaii.com
Rua Pernambuco n° 501, Centro CEP 85275-000 Laranjal Paraná

Fone; 42 3645 1149

Descrição Comprador

1 ● CODBR267690 - METFORMINA CLORIDRATO DOSAGEM;5üO MG

Descrição do Fornecedor Medida UnitárioQuant. Sub Total

CODBR267690 - METFORMINA CLORIDRATO DOSAGEM:500 MG 10.000,00 COMPRIMIDO 0,09 900,00

Marca: PRATI Fabricante; PRATI Modelo: COMPRIMIDO

Lote 140

Lote 140

Descrição Comprador

1 - CODBR267691 - METFORMINA CLORIDRATO DOSAGEM:850 MG

Descricão do Fornecedor UnitárioQuant. Medida Sub Total

CODBR267691 - METFORMINA CLORIDRATO DOSAGEM:850 MG 30.000,00 COMPRIMIDO 0,09 2.700,00

Marca: PRATI Fabricante: PRATI Modelo: COMPRIMIDO

Lote 144

Lote 144

Descrição Comprador

1 - CODBR267312 - METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO DOSAGEM:10 MG

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR267312 - METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO DOSAGEMilO MG 6.000,00 I COMPRIMIDO 0,05 300,00

Marca: HIPOLABOR Fabricante: HIPOLABOR Modelo: COMPRIMIDO

Lote 146

Lote 146

Descrição Comprador

1 - CODBR267310 - ETOCLOPRAMIDA CLORIDRATO DOSAGEM:5 MG/ML\, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÀO INJETÁVEL - 2 ML

Descrição do Fornecedor

CODBR267310 - ETOCLOPRAMIDA CLORIDRATO DOSAGEM:5

MG/MLV APRESENTAÇÃOrSOLUÇÃO INJETÁVEL - 2 ML

Quant. Medida Unitário Sub Total

3.000,00 AMPOLA 0,50 1.500,00

Marca: FARMACE Fabricante: FARMACE Modelo: AMPOLA

Lote 147

Lote 147

Descrição Comprador

1 ■ CODBR276657 - METOPROLOL PRINCÍPIO ATIVOiSAL SUCCINATO\, DOSAGEM;50 MG\, APRESENTACÃO-LIBERACÃO
CONTROLADA ^

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR276657 - METOPROLOL PRINCÍPIO ATIVOrSAL SUCCINATO\, ^
DOSAGEM:50 MG\, APRESENTAÇÃOiLIBERAÇÃOCONTROLADA

Marca: pharlab

15.000,00 COMPRIMIDO 0,41 6.150,00

Fabricante: pharlab Modelo: COMPRIMIDO

e0í)421



MUNICÍPIO DE LARANJAL
CNPJ: 95.684.536/0001-80

emajl: lidlacaolaraniai@hotmaii.CQm
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Lote 148

Lote 148

Descrição Comprador

1 ● CODBR267717 - METRONIDAZOL DOSAGEM:250 MG

UnitárioDescrição do Fornecedor Medida Sub TotalQuant.

CODBR267717 - METRONIDAZOL DOSAGEM:250 MG 10.000,00 COMPRIMIDO 0,15 1.500,00

Fabricante: prati Modelo: COMPRIMIDOMarca: prati

Lote 149

Lote 149

Descrição Comprador

1 - CODBR268162 - MÍCONAZOL NITRATO DOSAGEM:2%\, APRESENTAÇAOrCREME VAGINAL - 80 GR

Descrição do Fornecedor UnitárioMedida Sub TotalQuant.

CODBR268162 - MÍCONAZOL NITRATO DOSAGEM:2%\,

APRESENTAÇÀO:CREME VAGINAL - 80 GR
1.000,00 BISNAGA 6,50 6.500,00

Marca: prati Fabricante: prati Modelo: BISNAGA

Lote 151

Lote 151

Descrição Comprador

1 - CODBR304148 - MULTIVITAMINAS COMPOSIÇÃOrVÍTS: A\, B2\, B3\, B5\, B6\, C\, D\, E\, FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO
INJETÁVEL - lOML

Descrição do Fornecedor

CODBR304148 - MULTIVITAMINAS COMPOSIÇÃOiVITS; A\, B2\, B3\,

B5\, B6\, C\, D\, E\, FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL ●

lOML

UnitárioQuant. Medida Sub Total

500,00 AMPOLA 5,34 2.670,00

Marca: BELFAR Fabricante: BELFAR Modelo: AMPOLA

Lote 153

Lote 153

Descrição Comprador

1 - CODBR273167 - NEOMICINA COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA COM BACITRACINA\, CONCENTRAÇÃO:5MG + 250UI/G\, TIPO
MEDICAMENTOrPOMADA - lOG

Descrição do Fornecedor Quant. UnitárioMedida Sub Total

CODBR273167 - NEOMICINA COMPOSIÇÂOrASSOCIADA COM
BACITRACINAV CONCENTRAÇÀO:5MG + 250UI/G\, TIPO
MEDICAMENTOrPOMADA- lOG

8.000,00 BISNAGA 2,15 17.200,00

Marca: PRATI Fabricante: PRATI Modelo: BISNAGA

Lote 154

Lote 154

Descrição Comprador

00()i22



MUNICÍPIO DE LARANJAL
CNPJ: 95.684.536/0001-80

emaii; licitacaoiaranial@hotmail.com

Rua Pernambuco n° 501, Centro CEP 85275-000 Laranjal Paraná

Fone; 42 36451149

1 - CODBR273710 - NIMESULIDA DOSAGEMilOO MG

Medida Unitário Sub TotalDescrição do Fornecedor Quant.

20.000,00 COMPRIMIDO 0,05 1.000,00CODBR273710 - .MIMESULIDA DOSAGEMilOO MG

Fabricante: PRATI Modelo: COMPRIMIDOMarca: PRATI

Lote 156

Lote 156

Descrição Comprador

1 - CODBR266788 - NISTATINA DOSAGEM:25.000 UI/G\, APRESENTAÇÃO:CREME VAGINAL - 60 GR

UnitárioDescrição do Fornecedor Quant. Medida Sub Total

CODBR266788 - NISTATINA DOSAGEM:25.000 UI/G\,

APRESENTAÇÃOrCREME VAGINAL - 60 GR
5.000,00 BISNAGA 5,72 28.600,00

Marca: PRATI Fabricante: PRATI Modelo: BISNAG.A.

Lote 157

Lote 157

Descrição Comprador

1 - CODBR268970 - NITROGLICERINA DOSAGEM:5 MG/ML\, .APLICAÇÀO:INJETÁVEL - lOML

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR268970 ■ NITROGLICERINA DOSAGEM:5 MG/ML\,

APLICAÇÃOiINJETÁVEL - lOML
200,00 AMPOLA 51,15 10.230,00

Marca: CRISTALIA Fabricante: CRISTALIA Modelo: AMPOLA

Lote 161

Lote 161

Descrição Comprador

1 - CODBR 267712 - OMEPRAZOL CONCENTRAÇÃO;20 MG

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário j Sub Total
i

CODBR 267712 - OMEPRAZOL CONCENTRAÇÃO:20 MG 30.000,00 CÁPSULAS 0,05 ; 1.500,00

Marca: HIPOLABOR Fabricante: HIPOLABOR Modelo: CAPSULAS

Lote 165

Lote 165

Descrição Comprador

1 - CODBR267778 - PARACETAMOL DOSAGEM COMPRIMIDO:500 MG

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR267778 - P.^RACETAMOL DOSAGEM COMPRIMIDO:500 MG 20.000,00 i COMPRIMIDO 0,05 1.000,00

Marca: PRATI Fabricante: PRATI Modelo: COMPRIMIDO

Lote 167

Lote 167
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MUNICÍPIO DE LARANJAL
CNPJ: 95.684.536/0001-80

Fone: 42 3645 1149

Rua Pernambuco n® 501, Centro CEP 85275-000 Laranjal Paraná
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Descrição Comprador

1 ■ CODBR448592 - PREDNISOLONA COMPOSIÇAO:ACETATO\, ASSOCIADO AO GATIFLOXACINO SESQUIIDRATADO\,

CONCENTRAÇÂOrlO MG/ML + 3 MG/MU, FORMA FARMACEUTICA:SOLUÇÃO OFTÁLMICA - 6 ML

Unitário Sub TotalDescrição do Fornecedor Quant. Medida

CODBR448592 ● PREDNISOLONA COMPOSIÇAO:ACETATO\,
ASSOCIADO AO GATIFLOXACINO SESQUIIDRATADOV

CONCENTRAÇÂO-.IO MG/ML + 3 MG/ML\, FORMA
FARMACEUTICArSOLUÇÃOOFTÁLMICA - 6 ML

100,00 FRASCO 52,47 5.247,00

Marca: ALLERGAN Fabricante: ALLERGAN Modelo: FRASCO

Lote 168

Lote 168

Descrição Comprador

1 - CODBR448595 - PREDNISOLONA COMPOSlÇÃO:FOSFATO SODICO\, CONCENTRAÇÃO:3 MG/ML\, FORMA
FARMACEUTICArSOLUÇÃO ORAL - 60ML

Descrição do Fornecedor UnitárioQuant. Medida Sub Total

CODBR448595 - PREDNISOLONA COMPOSIÇÃOrFOSFATO SÓDICO\,
CONCENTRAÇÃO:3 MG/ML\, FORMA FARMACEUTICArSOLUÇÃO
ORAL - 60ML

1.000,00 FRASCO 3,92 3.920,00

Marca: PRATI Fabricante: PRATI Modelo: FRASCO

Lote 180

Lote 180

Descrição Comprador

1 - CODBR448616 - HIDROXIDO DE FERRO III CONCENTRAÇAO:20 MG/ML\, FORMA FARMACEUTICArSOLUÇAO INJETÁVEL - 5
ML

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR448616 ● HIDROXIDO DE FERRO III CONCENTRAÇÃOr20
MG/MLV FORMA FARMACEUTICArSOLUÇÃO INJETÁVEL - 5 ML

Fabricante: BLANVER

500,00 AMPOLA 12,14 6.070,00

Marca: BLANVER Modelo: AMPOLA

Lote 181

Lote 181

Descrição Comprador

1 - CODBR446105 - SAIS PARA REIDRATAÇÀO ORAL COMPOSIÇÃOrSÓDIO\, POTÃSSIO\, CLORETO\, CITRATO E GLICOSE\,
CONCENTRAÇÃOrOO MEQ/L + 20 MEQ/L + 80 MEQ/L + 30 MEQ/L + 111 MMOL/L\, FORMA FARMACÊUTICArPÓ P/ SOLUÇÃO
ORAL

Descrição do Fornecedor

CODBR446105 - SAIS PARA REIDRATAÇÀO ORAL
COMPOSIÇÃOrSÓDIO\, POTÃSSIO\, CLORETO\, CITRATO E GLICOSE\,
CONCENTRAÇÂO:90 MEQ/L + 20 MEQ/L + 80 MEQ/L + 30 MEQ/L + :
111 MMOL/LV FORMA FARMACÊUTICArPÓ P/ SOLUÇÃO ORAL

Marca: IFAL

Quant. Medida I Unitário Sub Total

10.000,00 ENVELOPE 0,74 7.400,00

Fabricante: IFAL Modelo: ENVELOPE

Lote 182
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MUNICÍPIO DE LARANJAL
CNPJ: 95.684.536/0001-80

Fone; 42 3645 1149

Rua Pernambuco n° 501, Centro CEP 85275-000 Laranjal Paraná

emaii: licrtacaotaranial@íiotmaií com

Lote 182

Descrição Comprador

1 ● CODBR282881- ROSUVASTATÍNA COMPOSIÇAO:CALCICA\, CONCENTRAÇAO:10 MG

Descrição do Fornecedor UnitárioQuant. Medida Sub Total

CODBR282881- ROSUVASTATÍNA C0MP0S1ÇA0;CALCICA\,

CONCENTRAÇÃOrlO MG
2.000,00 COMPRIMIDO 0,11 220,00

Marca: SANDOZ Fabricante: SA.NDOZ Modelo: COMPRIMIDO

Lote 185

Lote 185

Descrição Comprador

1 - CODBR412963 - SIMETICONA CONCENTRAÇÂO:40 MG

Descrição do Fornecedor Quant. UnitárioMedida Sub Total

CODBR412963 - SIMETICONA CONCENTRAÇÀO;40 MG 5.000,00 COMPRIMIDO 0,07 350,00

Marca: BELFAR Fabricante: BELFAR Modelo: COMPRIMIDO

Lote 186

Lote 186

Descrição Comprador

1 - CODBR412965 - SIMETICONA CONCENTRAÇÃO:75 MG/ML\, FORMA FARMACÊUTICA;SOLUÇÃO ORAL - GOTAS ● lOML

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário j Sub Total

CODBR412965 ● SIMETICONA CONCENTRAÇÂO:75 MG/ML\, FORMA
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO ORAL - GOTAS - lOML

Marca: HIPOLABOR

8.000,00 FRASCO 1,25 10,000,00

Fabricante: HIPOLABOR Modelo: FRASCO

Lote 188

Lote 188

Descrição Comprador

1 - CODBR267745 - SINVASTATINA DOSAGEM:40 MG

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR267745 - SINVASTATINA DOSAGEM:40 MG 20.000,00 COMPRIMIDO 0,11 2.200,00

Marca: SANDOZ Fabricante: SANDOZ Modelo: COMPRIMIDO

Lote 189

Lote 189

Descrição Comprador

1 - CODBR272089 - SULFADIAZINA PRINCÍPIO ATIVO:DE PRATA, DOSAGEM:l%, INDICAÇÃOiCREME - 30G

Descrição do Fornecedor

CODBR272089 - SULFADIAZINA PRINCÍPIO ATIVO:DE PRATA,
DOSAGEM: 1%, INDICAÇÃO:CREME - 30G

Quant. Medida Unitário Sub Total

5.000,00 BISNAGA 4,41 22.050,00
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MUNICÍPIO DE LARANJAL
CNPJ: 95,684.536/0001^0

Fone; 42 3645 1149

Rua Pernambuco n° 501, Centro CEP 85275-000 Laranjal Paraná
êfliaji- l<citacaoÍarania{@hotmail.corn

Marca: PFL4TI Fabricante: PRATI Modelo: BISNAGA

Lote 190

Lote 190

Descrição Comprador

1 - CODBR308882 - SULFAMETOXAZOL COMPOSIÇÃOrASSOClADO À TRIMETOPRlMA\, CONCENTRAÇÃO:400MG + 80MG

Descrição do Fornecedor UnitárioQuant. Medida Sub Total

CODBR308882 - SULFAMETOXAZOL COMPOSIÇÀOiASSOCIADO À
TRIMETOPRIMA\, CONCENTRAÇÂO:400MG + 80MG

10.000,00 ■ COMPRIMIDO 0,14 1.400,00

Marca: PRATI Fabricante: PRATI Modelo: COMPRIMIDO

Lote 193

Lote 193

Descrição Comprador

1 ● CODBR292344 - SULFATO FERROSO DOSAGEM FERRO;40MG DE FERRO II

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR292344 - SULFATO FERROSO DOSAGEM FERRO:40MG DE
FERRO II 20.000,00 COMPRIMIDO ‘ 0,03 600,00

Marca: BELFAR Fabricante: BEL ,4R Modelo: COMPRIMIDO

Lote 194

Lote 194

Descrição Comprador

1 - CODBR290168 ● SUXAMETÕNIO CLORETO DOSAGEM:500 MG\, 1ND1CAÇÃ0:1NJETÁVEL

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR290168 ● SUXAMETÕNIO CLORETO DOSAGEM;500 MG\,
IND1CAÇÃ0:1NJETÁVEL 100,00 AMPOLA 26,43 2.643,00

Marca: BLAU Fabricante: BLAU Modelo: AMPOLA

Lote 195

Lote 195

Descrição Comprador

1 - CODBR333568 -TACROLIMO DOSAGEM:0\,3 MG/G\, FORMA FARMACÊUTICAiPOMADA - lOML

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total
t

CODBR333568 - TACROLIMO DOSAGEM:0\,3 MG/G\, FORMA
FARMACÊUTICArPOMADA - lOML 50,00 : BISNAGA 70,45 3.522,50

i

Marca: LIBBIS Fabricante: LIBBIS Modelo: BISNAGA

Lote 205

Lote 205

Descrição Comprador
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MUNICÍPIO DE LARANJAL
CNPJ: 95.684.536/0001-80

emgii: lídtacaoíaraníat@hotmail.com
Rua Pernambuco n° 501, Centro CEP 85275-000 Laranjal Paraná

Fone: 42 3645 1149

1 - CODBR272091 - VITAMINAS DO COMPLEXO B COMPOSIÇÃO BÁSICA;VITAMINAS: B1\,B2VB6\,B12 E PP\, USOiSOLUÇAO
INJETÁVEL - 2ML

Unitário Sub TotalMedidaDescrição do Fornecedor Quant.
r

CODBR272091 - VITAMINAS DO COMPLEXO B COMPOSIÇÃO

BÁSICAiVTTAMINAS: B1\,B2\,B6\,B12 E PP\, USOiSOLUÇÃO
INJETÁVEL - 2ML

8.560,008.000,00 AMPOLA 1,07

Modelo: AMPOLAFabricante: HYPOFARMAMarca: HYPOFARMA

Lote 206

Lote 206

Descrição Comprador

1 - CODBR279297 - NISTATINA APRESENTAÇÃOrASSOCIADA COM ÓXIDO DE ZINCO\, CONCENTRAÇÃOilOO.OOOUl +
200MG/G\, TIPO MEDICAMENTOiCREME - 60 GR

Descrição do Fornecedor Medida Unitário Sub TotalQuant.

CODBR279297 - NISTATINA APRESENTAÇAO:ASSOCIADA COM
ÓXIDO DE ZINCO\, CONCENTRAÇÃO:100.000U1 + 200MG/G\, TIPO
MEDICAMENTO:CREME ● 60 GR

5.000,00 BISNAGA 6,89 34.450,00

Marca: PRATI Fabricante: PRATI Modelo: BISNAGA
X

Total de HORTOPLUS PROD ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA ME R$ 565.036,50

Fornecedor: ILG COMERCIAL LTDA CPF/CNPJ: 20.657.155/0001-02

E-mail: licitacao03@medigram.com.br Telefone: (46) 99938-0205

Lote 15

Lote 015

Descrição Comprador

1 - CODBR448841 - AM0XIC1LINA\, PRINCÍPIO .ATIVOrASSOCIADA COM CLAVULANATO DE POTÁSSIO\,CONCENTRAÇÃO:50
MG/ML + 12\,5 MG/ML\, FORMA FARMACÊUTICA:SUSPENSÃO ORAL 75 ML

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR448841 - AMOXICILINA\, PRINCIPIO ATIVO:ASSOCIADA COM '

CLAVULANATO DE POT.ÁSSlO\,CONCENTRAÇÃO;50 MG/ML + 12\,5 1.000,00 FRASCO
MG/ML\, FORMA FARMACÊUTICArSUSPENSÃO ORAL 75 ML

12,23 12.230,00

	

Marca: EMS Fabricante: EMS Modelo: EMS

Lote 21

Lote 021

Descrição Comprador

1 - CODBR268080 - ATORVASTATINA C.ÁLCICA\, DOSAGEM;10 M

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR268080 - ATORVASTATINA CÁLCICA\, DOSAGEM: 10 M 2.000,00 COMPRIMIDO 0,15 300,00

Marca: EMS Fabricante: EMS Modelo: EMS

Lote 26
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MUNICÍPIO DE LARANJAL
CNPJ: 95.684.536/0001-80

êíHâil: licítacaoíaraniai@hQtmail.CQm
Rua Pernambuco n° 501, Centro CEP 85275-000 Laranjal Paraná

Fone; 42 3645 1149

Lote 026

Descrição Comprador

1 - CODBR394856 - BENZ01LMETR0N1DAZ0L\, CONCENTRAÇAO:40 MG/ML\, FORMA FARMACEUTICASUSPENSAO ORAL -120
ML

UnitárioMedida Sub TotalDescricão do Fornecedor Quant.

CODBR394856 - BENZOILxMETRONIDAZOL\, CO.NCENTRAÇAO:40
MG/ML\, FORMA FARMACÊUTICASUSPENSÃO ORAL - 120 ML

300.00 FRASCO 6,o5 1.965,00

Fabricante: EMS Modelo: EMSMarca: EMS

Lote 45

Lote 045

Descrição Comprador

1 - CODBR401890 - CIANOCOBALAMINA COMPOSIÇAOiASSOCIADA COM PIRIDOXINA E TIAMINA\, CONCENTRAÇÃO:5 MG +
100 MG + 100 MG/MLV FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL - 2ML

Descrição do Fornecedor UnitárioQuant. Medida Sub Total

CODBR401890 - CIANOCOBALAMINA COMPOSIÇAO:ASSOCIADA
COM PIRIDOXINA E TIAMINA\, CONCENTRAÇÃO:5 MG + 100 MG +

100 MG/ML\, FORMA FARMACÈUTICArSOLUÇÂO INJETÁVEL - 2ML

Fabricante: P&G

500,00 AMPOLA 5,22 2.610,00

Marca: P&G Modelo: CITONERIN 5.000

Lote 49

Lote 049

Descrição Comprador

1 ● CODBR267627 - CIMETIDINA DOSAGEM;200 MG

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR267627 ■ CIMETIDINA DOSAGEM:200 MG 10.000,00 COMPRIMIDO 0,30 3.000,00

Marca: TEUTO Fabricante: TEUTO Modelo: TEUTO

Lote 53

Lote 053

Descrição Comprador

1 - CODBR318945 - CITALOPRAM DOSAGEM:40 MG

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR318945 - CITALOPRAM DOSAGEM:40 MG 5.000,00 COMPRIMIDO 5,24 26.200,00

Marca: LIBBS Fabricante: LIBBS Modelo: PROCIMAX

Lote 54

Lote 054

Descrição Comprador

1 - CODBR268439 ■ CLARITROMICINA DOSAGEM:500 MG

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total
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MUNICÍPIO DE LARANJAL
CNPJ: 95.684.536/0001-80

eiBâíl- licitacaofaranial@hotmatl.com
Rua Pernambuco n° 501, Centro CEP 85275-000 Laranjal Paraná

Fone: 42 3645 1149

7,750,001,555.000,00 COMPRIMIDO ;CODBR268439 - CLARITROMICÍNA DOSAGEM:500 MG
I

Modelo: EMSFabricante: EMSMarca: EMS

Lote 55

Lote 055

Descrição Comprador

1 - CODBR267522 - CLOMIPRAMINA DOSAGEM:25 MG

Unitário Sub TotalMedidaDescrição do Fornecedor Quant.

6.000,00 COMPRIMIDO 1,02 6.120,00CODBR267522 ● CLOMIPRAMINA DOSAGEM:25 MG
X

Fabricante: EMS Modelo: CLOMarca: EMS

Lote 56

Lote 056

Descrição Comprador

1 ■ CODBR344014 ● CLONAZEPAM CONCENTRAÇÃO:0,25 MG\, FORMA FARMACEUTICA:COMPRlMIDO SUBLINGUAL

Quant.Descrição do Fornecedor Medida Unitário Sub Total

CODBR344014 - CLONAZEPAM CONCENTRAÇÂO:0,25 MG\, FORMA
FARMACEUTICA;COMPRlMIDO SUBLINGUAL

1.000,00 : COMPRIMIDO 0,25 250,00

Marca: BLANVER Fabricante: BLANVER Modelo: RIVOTRIL

Lote 57

Lote 057

Descrição Comprador

1 -CODBR270119 - CLONAZEPAM DOSAGEM:2 MG

Descrição do Fornecedor Quant. UnitárioMedida Sub Total
■*

CODBR270119 - CLONAZEPAM DOSAGEM:2 MG 3.000,00 COMPRIMIDO 0,04 120,00

Marca: EMS Fabricante; EMS Modelo: EMS

Lote 62

Lote 062

Descrição Comprador

1 - CODBR405898 - DESVENLAFAXINA COMPOSlÇÀOrSAL SUCClNATO\, CONCENTRAÇÀO-50 MG\ FORMA
FARMACÊUTICA:LIBERAÇÃO CONTROLADA

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR405898 - DESVENLAFAXINA COMPOSlÇÀOrSAL SUCCINATO\,
CONCENTRAÇÃO:50 MG\, FORMA FARMACÊUTICA;LIBERAÇÃO
CONTROLADA

1.000,00 ● COMPRIMIDO 0.61 610,00

Marca: EMS Fabricante: EMS Modelo: EMS

Lote 64

Lote 064

Descrição Comprador
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MUNICÍPIO DE LARANJAL
CNPJ: 95,684.536/0001-80

erpail: licítacaoiaraniai@hotinail.com
Rua Pernambuco n° 501, Centro CEP 85275-000 Laranja! Paraná

Fone: 42 3645 1149

1 - CODBR405899 - DESVENLAFAXINA COMPOSIÇÂOiSAL SUCCINATO\, CONCENTRAÇAOrlOO MG\, FORMA
FARMACÊUTICAiLIBERAÇÃO CONTROLADA

UnitárioMedida Sub TotalQuant.Descrição do Fornecedor

CODBR405899 - DESVENLAFAXINA COMPOSIÇÃO:SAL SUCCINATOV
CONCENTRAÇÂOdOO MG\, FORMA FARMACÊUTICArLIBERAÇÃO
CONTROLADA

960,001.000,00 i COMPRIMIDO ; 0,96

Fabricante: EMS Modelo: EMSMarca: EMS

Lote 86

Lote 086

Descrição Comprador

1 - CODBR291770 - ESCITALOPRAM OXALATO DOSAGEM:10 MG

Descrição do Fornecedor Medida UnitárioQuant. Sub Total

CODBR291770 - ESCITALOPRAM OXALATO DOSAGEM: 10 MG 10.000,00 COMPRIMIDO 0,10 1.000,00}

í

Marca: EMS Fabricante: EMS Modelo: EMS

Lote 87

Lote 087

Descrição Comprador

1 ● CODBR291771 - ESCITALOPRAM OXALATO DOSAGEM:20 MG

Descrição do Fornecedor Quant. UnitárioMedida Sub Total

CODBR291771 - ESCITALOPRAM OXALATO DOSAGEM;20 MG 8.000,00 COMPRIMIDO 0,17 1.360,00

Marca: EMS Fabricante: EMS Modelo: EMS

Lote 94

Lote 094

Descrição Comprador

1 - CODBR267653 ● ESPIRONOLACTONA DOSAGEM:25 MG

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR267653 - ESPIRONOLACTONA DOSAGEM;25 MG 15.000,00 COMPRIMIDO 0,14 2.100,00

Marca: EMS Fabricante: EMS Modelo: EMS

Lote 141

Lote 141

Descrição Comprador

1 - CODBR267689 - METILDOPA DOSAGEM:250 MG

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR267689 - METILDOPA DOSAGEM:250 MG 10.000,00 COMPRIMIDO 0,32 3.200,00

Marca: EMS Fabricante: EMS Modelo: EMS

Lote 142
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MUNICÍPIO DE LARANJAL
CNPJ: 95.684,536/0001-80

emgil: licitacaoiaraniat@hotmaii.comFone; 42 3645 1149

Rua Pernambuco n° 501, Centro CEP 85275-000 Laranjal Paraná

Lote 142

Descrição Comprador

1 - CODBR267688 - METILDOPA DOSAGEM:500 MG

UnitárioMedida Sub TotalDescrição do Fornecedor Quant.

CODBR267688 - METILDOPA DOSAGEM:500 MG 10,000,00 COMPRIMIDO 0,79 7.900,00

Fabricante: EMS Modelo: EMSMarca: EMS

Lote 143

Lote 143

Descrição Comprador

1 -CODBR272320 - METILFENIDATO CLORIDRATO DOSAGEM:10 MG

Descrição do Fornecedor UnitárioQuant. Medida Sub Total

CODBR272320 - METILFENIDATO CLORIDRATO DOSAGEMTO MG 10.000,00 ● COMPRIMIDO 0,57 5.700,00

Marca: EMS Fabricante: EMS Modelo: EMS

Lote 162

Lote 162

Descrição Comprador

1 ● CODBR419016 - ONDANSETRONA CLORIDRATO CONCENTRAÇÃO;4 MG\, FORMA FARMACÊUTICAiCOMPRIMIDO
ORODISPERSÍVEL

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR419016 - ONDANSETRONA CLORIDRATO CONCENTRAÇÂO;4
MG\, FORMA FARMACÊUTICAiCOMPRlMIDO ORODISPERSÍVEL

Fabricante: LEGRAND

2.000,00 ● COMPRIMIDO 0,28 560,00

Marca: LEGRAND Modelo: VOLIG

Lote 164

Lote 164

Descrição Comprador

1 - CODBR267777 - PARACETAMOL DOSAGEM SOLUÇÃO ORAL;200 MG/ML\, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÀO ORAL - 15ML

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

!
CODBR267777 - PARACETAMOL DOSAGEM SOLUÇÃO ORAL:200
MG/ML\, APRESENTAÇÃOiSOLUÇÃO ORAL - 15ML

Marca: EMS

3.000,00 FRASCO U17 3.510,00

Fabricante: EMS Modelo: EMS

Lote 172

Lote 172

Descrição Comprador

1 - CODBR388712 - PREGABALINA CONCENTRAÇÃO:75 MG

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR388712 - PREGABALINA CONCENTRAÇÃO:75 MG 10.000,00 CAPSULAS 0,19 1.900,00
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MUNICÍPIO DE LARANJAL
CNPJ: 95.684.536/0001-80

emgíi: lícitacaQiaraniaj@hotmarLcom
Rua Pernambuco n° 501, Centro CEP 85275-000 Laranjal Paraná

Fone; 42 3645 1149

Modelo: EMSFabricante: EMSMarca: EMS

Lote 174

Lote 174

Descrição Comprador

1 - CODBR272832 ■ QUETIAPINA DOSAGEMilOO MG

Unitário Sub TotalDescrição do Fornecedor Quant. Medida

2.700.00CODBR272832 - QUETIAPINA DOSAGEM:100 MG 10.000,00 COMPRIMIDO 0,27

Fabricante: EMS Modelo: EMSMarca: EMS

Lote 175

Lote 175

Descrição Comprador

1 - CODBR272831- QUETIAPINA DOSAGEM:25 MG

Descrição do Fornecedor UnitárioQuant. Medida Sub Total

CODBR272831- QUETIAPINA DOSAGEM;25 MG 10.000,00 COMPRIMIDO 0,13 1.300,00
_i

Marca: EMS Fabricante: EMS Modelo: EMS

Lote 191

Lote 191

Descrição Comprador

1 - CODBR308884 - SULFAMETOXAZOL COMPOSIÇÂOiASSOClADO À TRIMETOPRIMAV CONCENTRAÇÃO;40MG + 8MG/ML\,
FORMA FARMACÊUTICAiSUSPENSÀO ORAL - lOOML

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR308884 - SULFAMETOXAZOL COMPOSlÇÃO;ASSOCIADO À
TRJMETOPRlMA\, CONCENTRAÇÃO:40MG + 8MG/ML\, FORMA
FARMACÉUTICA;SUSPENSÃO ORAL - lOOML

FRASCO i1.000.00 2,80 2.800,00

Marca: EMS Fabricante: EMS Modelo: EMS

Lote 199

Lote 199

Descrição Comprador

1 - CODBR276948 - TRAZODONA CLORIDRATO DOSAGEM;50 MG

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR276948 - TRAZODONA CLORIDRATO DOSAGEM;50 MG 10.000,00 COMPRIMIDO 0,25 2.500,00

Marca: EMS Fabricante: EMS Modelo: EMS

Total de ILG COMERCIAL LTDA R$ 98.645,00

Fornecedor: KASMEDI DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA CPF/CNPJ: 51.685.649/0001-24

E-mail: kasmedi2023@gmail.coni Telefone: (54) 99368-5941
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município de laranjal
CNPJ: 85.684.536/0001^0

êinaíi- NcitacaQlaranial@hQtfnail.com
Rua Pernambuco n° 501, Centro CEP 85275-000 Laranjal Paraná

Fone; 42 3645 1149

Lote 113

Lote 113

Descrição Comprador

1 ■ CODBR267670 - HALOPERIDOL DOSAGEM:! MG

Medida Unitário Sub TotalDescrição do Fornecedor Quant.

3.300,00CODBR267670 - HALOPERIDOL DOSAGEM:! MG 10.000,00 COMPRIMIDO 0,33

Fabricante: CRISTALIA Modelo: CPRMarca: CRISTALIA

Lote 178

Lote 178

Descrição Comprador

1 - CODBR284106 - RISPERIDONA DOSAGEM:! MG/ML\, USO:SOLUÇAO ORALV COM PIPETA DOSADORA - 30ML

Descrição do Fornecedor Medida UnitárioQuant. Sub Total

CODBR284106 - RISPERIDONA DOSAGEM:! MG/ML\, USO:SOLUÇÃO
ORAL\, COM PIPETA DOSADORA - 30ML

5.000,00 FRASCO 19,50 : 97.500,00

Marca: PR.ATI DONADUZZI Fabricante: PRATl DONADUZZI Modelo: fr
t-'

Total de KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA R$ 100.800,00

Fornecedor: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO
DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITA CPF/CNPJ: 07.752.236/0001-23

E-mail: licitacaomedlive@medlive.com.br Telefone: (51) 3718-7600

Lote 34

Lote 034

Descrição Comprador

1 - CODBR267618 ● CARBAMAZEPINA DOSAGEM:200 MG

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR267618 - CARBAMAZEPINA DOSAGEM;200 MG 15.000,00 COMPRIMIDO 0,17 2.550,00

Modelo: CARBAMAZEPINA 200MG

C/500 CP GEN HIPOLABOR (Cl)
1134302080021

Marca: HIPOLABOR Fabricante: HIPOLABOR

Lote 66

Lote 066

Descrição Comprador

1 - CODBR292427 - DEXAMETASONA DOSAGEM:4 MG/ML\, FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL - 2,5 ML

Descrição do Fornecedor

CODBR292427 - DEXAMETASONA DOSAGEM:4 MG/ML\, FORMA
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL - 2,5 ML

Quant. Medida Unitário Sub Total

2.000,00 AMPOLA 0,92 1.840,00
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MUNICÍPIO DE LARANJALi-.-- ^

CNPJ: 95.684.536/0001-80

emqil: licitacaQiaranial@hotmail.com
Rua Pernambuco n° 501. Centro CEP 85275-000 Laranjal Paraná

Fone; 42 3645 1149

Modelo: DEXAMETASONA 4MG/ML

2,5ML C/50 AMP IM/IV GEN
HYPOFARMA 1038700470029

Fabricante: HYPOFARMAMarca: HYPOFARMA

Lote 77

Lote 077

Descrição Comprador

1 - CODBR268252 - DIPIRONA SÓDICA DOSAGEM:500 MG/ML\, APRESENTAÇAO:SOLUÇAO INJETÁVEL - 2ML

Unitário Sub TotalMedidaDescrição do Fornecedor Quant.

CODBR268252 - DIPIRONA SODICA DOSAGEM:500 MG/ML\,

APRESENTAÇÀO:SOLUÇÀO INJETÁVEL - 2ML
1.800,003.000,00 AMPOLA 0,60

Modelo: DIPIRONA 500MG/ML 02ML

100 AMP IM/IV FARMACE DIPIFARMA

1108500180048

Fabricante: FARMACEMarca: FARMACE

Lote 200

Lote 200

Descrição Comprador

w1 - CODBR328529 - VALPROATO DE SODÍO CONCENTRAÇAO;250 MG

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR328529 - VALPROATO DE SODIO CONCENTRAÇÃO:250 MG 15.000,00 CÁPSULAS ‘ 3.300,00

Modelo: ACIDO VALPROICO

VALPROATO SODIO 250MG 50CPS

ABBOTT DEPAKENE (Cl)
1055303150079

Marca: ABBOTT Fabricante: ABBOTT

Lote 201

Lote 201

Descrição Comprador

1 - CODBR328530 - VALPROATO DE SODIO CONCENTRAÇÁO:500 MG

Descrição do Fornecedor Quant. UnitárioMedida Sub Total

CODBR328530 - VALPROATO DE SODIO CONCENTRACÃO:500 MG 15.000,00 . COMPRIMIDO ■ 0,6 9.000,00£
Modelo: ACIDO VALPROICO

VALPROATO SODIO 500MG 50 CP

ABBOTT DEPAKENE ( Cl )
1055303150052

Marca: ABBOTT Fabricante: ABBOTT

Total de MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITA R$ 18.490,00

Fornecedor: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE CPF/CNPJ: 05.912.018/0001-83

Telefone: (41) 3139-3800E-mail: licitacao@merco.far.br

Lote 16

Lote 016

Descrição Comprador
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MUNICÍPIO DE LARANJAL
CNPJ: 95.684,556/0001-80

Fone; 42 3645 1149

Rua Pernambuco n° 501, Centro CEP 85275-000 Laranjal Paraná
emajl: licitacaoÍarania{@hotj7iaii com

1 - CODBR271217 - AM0XIC1LINA\, PRINCIPIO ATIVO: ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE POTASSIOV

CONCENTRAÇÃO:500MG + 125MG

Descrição do Fornecedor UnitárioQuant. Medida Sub Total

CODBR271217 - AMOXICILINAV PRINCIPIO ATIVO: ASSOCIADA COM

CLAVULANATO DE POTÁSSÍOl CONCENTMÇÃO:500MG + 125MG
10.000,00 COMPRIMIDO 7.800,000,78

Modelo: AMOXICILINA 500MG +

CLAVULANATO 125MG CX300CPR
Marca: RANBAXY Fabricante: RANBAXY

Lote 17

Lote 017

Descrição Comprador

1 - CODBR353333 ● AMOXICILINA\, PRINCIPIO ATIVO: ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE POTÁSSiOV
CONCENTRAÇÀO:875MG + 125MG

Descrição do Fornecedor UnitárioQuant. Medida Sub Total

CODBR353333 - AMOXICILINA\, PRINCIPIO ATIVO: ASSOCIADA COM

CLAVULANATO DE POTÁSSIOV, CONCENTRAÇÃO:875MG + 125MG
5.000,00 COMPRIMIDO 2,01 10.050,00

Modelo: AMOXICILINA\, PRINCÍPIO
ATIVO: ASSOCIADA COM

CLAVULANATO DE POTÁSSIOV,
CONCENTRAÇÃO:875MG + 125MG

Marca: RANBAXY Fabricante: RANBAXY

Lote 50

Lote 050

Descrição Comprador

1 - CODBR267629 - CINARIZINA DOSAGEM:75 MG

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR267629 - CINARIZINA DOSAGEM:75 MG 10.000,00 COMPRIMIDO , 0,26 2.600,00

Marca: RANBAXY Fabricante: RANBAXY Modelo: CINARIZINA 75 MG CX 500CPR

Lote 52

Lote 052

Descrição Comprador

1 - CODBR272903 ● CITALOPRAM DOSAGEM:20 MG

Descrição do Fornecedor Quant. Medida, Unitário Sub Total

CODBR272903 - CITALOPRAM DOSAGEM:20 MG 5.000,00 COMPRIMIDO 0,08 400,00

Modelo: CITALOPRAM DOSAGEM:20Marca: RANBAXY Fabricante: RANBAXY
MG

Lote 159

Lote 159

Descrição Comprador

1 - CODBR271606 - NORTRIPTILINA CLORIDRATO DOSAGEM.25 MG

T

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

Oi)



MUNICÍPIO DE LARANJAL
CNPJ: 95.684.536/0001-80

efnail: licitacaQlaranial@hotmaH.com
Rua Pernambuco n° 501, Centro CEP 85275-000 Laranjal Paraná

Fone; 42 3645 1149

)CODBR271606 - NORTRIPTILINA CLORIDRATO DOSAGEM:25 MG 5.000,00 CAPSULAS 1.450,00

Modelo: NORTRIPTILINA CLORIDRATO

DOSAGEM:25 MG
Fabricante; RANBAXYMarca: RANBAXY

Lote 203

Lote 203

Descrição Comprador

1 - CODBR272382 - VENLAFAXINA COMPOSIÇÃOrSAL CLORIDRATOV CONCENTRAÇÃO:75 MG

Descrição do Fornecedor UnitárioQuant. Medida Sub Total

CODBR272382 - VENLAFAXINA COMPOSIÇAO:SAL CLORIDRATO\,
CONCENTRAÇÂO:75 MG

3.000,00 COMPRIMIDO 0,37 1.110,00

Modelo: VENLAFAXINA

COMPOSIÇÃO;SAL CLORIDRATOV
CONCENTRAÇÃO:75MG

Marca: RANBAXY Fabricante: RANBAXY

Total de MERCO SOLUÇOES EM SAUDE R$ 23.410,00

Fornecedor: NOVA MEDICAMENTOS LTDA CPF/CNPJ: 41.365.113/0001-78

E-mail: licitacao3@novamedicamento.com.br Telefone: (46) 2604-0154

Lote 46

Lote 046

Descrição Comprador

1 ● CODBR282313 - CÍCLOBENZAPRINA CLORIDRATO DOSAGEM:10 MG

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR282313 - CÍCLOBENZAPRINA CLORIDRATO DOSAGEMTO MG 20.000,00 COMPRIMIDO 0,08 1,600,00

Marca: CIMED Fabricante: CIMED Modelo: CX C/30

Lote 102

Lote 102

Descrição Comprador

1 - CODBR275963 - FINASTERIDA CONCENTRAÇ.ÃO:5 MG

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR275963 - FINASTERIDA CONCENTRAÇÃO;5 MG

Marca: CIMED

10.000,00 : COMPRIMIDO 0,22 2.200,00

Fabricante: CIMED Modelo: CX C/30

Lote 126

Lote 126

Descrição Comprador

1 - CODBR267292 - IMIPRAMINA PRINCÍPIO ATIVO:CLORIDRATO\, DOSAGEM;25 MG

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

(Í00436



MUNICÍPIO DE LARANJAL
CNPJ: 95.684.536/0001-80

email: licitacaolaranjal@hotmail.com

Rua Pernambuco n° 501, Centro CEP 85275-000 Laranjal Paraná

Fone; 42 3645 1149

CODBR267292 - IMIPRAMINA PRINCIPIO ATIVO:CLORIDRATO\,

DOSAGEM:25 MG
2.000,00 : COMPRIMIDO 0,50 1,000,00

Fabricante: CRISTALIA Modelo: CX C/200Marca: CRISTALIA

Lote 158

Lote 158

Descrição Comprador

1 - CODBR268273 - NITROFURANTOIN DOSAGEM:100 MG

Descrição do Fornecedor Medida Unitário Sub TotalQuant.

CODBR268273 - NITROFURANTOIN DOSAGEMTOO MG 15.000,00 CAPSULAS 0,23 3.450,00

Marca: TEUTO Fabricante: TEUTO Modelo: CX C/28

Total de NOVA MEDICAMENTOS LTDA R$ 8.250,00

Fornecedor: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E

PRODUTOS HOSPITALARES CPF/CNPJ: 81.706.251/0001-98

E-mail: empenhos4@promefarma.com.br Telefone: (41) 3165-7943

Lote 60

Lote 060

Descrição Comprador

1 - CODBR437160 - CLORETO DE SODIO CONCENTRAÇAO:0,9 %, FORMA FARMACEUTICAiSOLUÇÃO NASAL - 30ML

Descrição do Fornecedor Quant. UnitárioMedida Sub Total

CODBR437160 - CLORETO DE SODIO CONCENTRAÇAO:0,9 %,
FORMA FARMACEUTICASOLÜÇÃO NAS.AL ● 30ML

2.000,00 FRASCO 0,91 1.820,00

i

Modelo: CLORETO DE SODIO

0,9%+BEN2ALC 30ML NASONEW

AIREL4 (CXlOOFR) Princípio Ativo;
CLORETO DE SÓDIO+CLORET

Marca: AIRELA Fabricante: AIRELA

Lote 88

T-

Lote 088

Descrição Comprador

1 ■ CODBR267283 - ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO DOSAGEM:10 MG

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR267283 - ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO DOSAGEMilO MG 15.000,00 COMPRIMIDO 0,39 5.850,00

Modelo: ESCOPOLAMINA HIOSCINA

lOMG CPR BUSCOPAN HYPERA

(CX20DRG) Princípio Ativo:
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMI

Marca: HYPERA Fabricante: HYPERA

Lote 115

Lote 115

Descrição Comprador



MUNICÍPIO DE LARANJAL.i-z:
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CNPJ: 95.684,536/0001-80

Fone; 42 3645 1149

Rua Pernambuco n° 501, Centro CEP 85275-000 Laranjal Paraná

email: licitacaoiaranlal@hQtiiiail.com

1 - CODBR292194 - HALOPERIDOL APRESENTAÇAOrSAL DECANOATO\, CONCENTRAÇÀO:50 MG/ML\, TIPO USO:SOLUÇÃO
INJETÁVEL -1 ML

Descrição do Fornecedor UnitárioMedida Sub TotalQuant.

CODBR292194 - HALOPERIDOL APRESENTAÇAO:SAL DECANOATOV

CONCENTRAÇÃO:50 MG/ML\, TIPO USOrSOLUÇÃO INJETÁVEL -1 3.000,00 AMPOLA 4,52 13.560,00
ML

Modelo: HALOPERIDOL DECAN

50MG/ML IML DECAN HALOPER UQ

(CX3AMP) Princípio Ativo: DECANOATO
DE H.4LOPERIDOLAP

Marca: UNIAO QUÍMICA Fabricante: UNIÃO QUÍMICA

Lote 132

Lote 132

Descrição Comprador

1 - CODBR268123 - LEVOTIROXINA SODICA DOSAGEM:50 MCG

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR268123 - LEVOTIROXINA SÓDICA DOSAGEM:50 MCG 10.000,00 COMPRIMIDO 0,11 1.100,00

Modelo: LEVOTIROXINA 50MCG CPR

EUTHYROX MERCK (CX50CPR) Princípio
Ativo: LEVOTIROXINA SÓDICA

Apresentação: 5

Marca: MERCK Fabricante: MERCK

Lote 133

Lote 133

Descrição Comprador

1 ● CODBR268125 - LEVOTIROXINA SÓDICA DOSAGEM:100 MCG

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR268125 - LEVOTIROXINA SÓDICA DOSAGEM;100 MCG 10.000,00 COMPRIMIDO 0,11 1.100,00

Modelo: LEVOTIROXINA lOOMCG CPR

EUTHYROX MERCK (CX50CPR) Princípio
Ativo: LEVOTIROXINA SÓDICA

Apresentação;

Marca: MERCK Fabricante: MERCK

Lote 134

Lote 134

Descrição Comprador

1 - CODBR268124 - LEVOTIROXINA SÓDICA DOSAGEM;25 MCG
4.

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR268124 - LEVOTIROXINA SÓDICA DOSAGEM:25 MCG 10.000,00 COMPRIMIDO 0,11 1.100,00

Modelo: LEVOTIROXINA 25MCG CPR

EUTHYROX MERCK (CX50CPR) Princípio
Ativo: LEVOTIROXINA SÓDICA

Apresentação: 2

Marca: MERCK Fabricante: MERCK

Lote 171

Lote 171
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MUNICÍPIO DE LARANJAL
CNPJ: 95.684,536/0001-80

Fone; 42 3645 1149

Rua Pernambuco n® 501, Centro CEP 85275-000 Laranjal Paraná

email: lidtacaolaran{al@botmail com

Descrição Comprador

1 - CODBR388713 - PREGABALINA CONCENTRAÇAO:50 MG

Unitário Sub TotalDescrição do Fornecedor Quant. Medida

CODBR388713 - PREGABALINA CONCENTRAÇAO:50 MG 5.000,00 CAPSULAS 1,50 7.500,00

Modelo: PREGABALINA 50MG CPS Cl

INSIT APSEN (CX30CPS) 1,8100 9.050.00

Princípio Ativo; PREGABALINA Apresenta

Fabricante: APSENMarca: APSEN

Lote 176

Lote 176

Descrição Comprador

1 - CODBR284105 - RISPERIDONA DOSAGEM:3 MG

Descrição do Fornecedor UnitárioQuant. Medida Sub Total

CODBR284105 - RISPERIDONA DOSAGEM:3 MG 15.000,00 COMPRIMIDO 0,16 2.400,00

Modelo: RISPERIDONA 3MG CPR Cl (G)

PRATI (CX300CPR) Princípio Ativo:
RISPERIDONA .Apresentação: 3 MG COM

Marca: PRATI Fabricante: PRATI

REV

Lote 179

Lote 179

Descrição Comprador

1 - CODBR268149 - RISPERIDONA DOSAGEM:2 MG

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

CODBR268149 - RISPERIDONA DOSAGEM:2 MG 20.000,00 : COMPRIMIDO 0,11 2.200,00
t—●

Modelo: RISPERIDONA 2MG CPR REV

Cl (G) PRATI (CX300CPR) Princípio
Ativo: EUSPERIDONA Apresentação: 2 MG
COM

Marca: PRATI Fabricante: PRATI

Lote 187

Lote 187

Descrição Comprador

1 - CODBR267747 - SINVASTATINA DOSAGEM:20 MG

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

20.000,00 ' COMPRIMIDOCODBR267747 ■ SINVASTATINA DOSAGEM:20 MG 0,05 1.000,00

Modelo: SINVASTATINA 20MG CPR (G)
SANDOZ (CX150CPR) Princípio Ativo:
SINVASTATINA Apresentação: 20 MG
COM R

Marca: SANDOZ Fabricante: SANDOZ

Total de PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES R$ 37.630,00

Fornecedor: WF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA CPF/CNPJ: 43.025.186/0001-46

0üH39



MUNICÍPIO DE LARANJAL
CNPJ: 95.684.536/0001-80

êíUM; licitacaolaraniai@hotmail.com
Rua Pernambuco n° 501, Centro CEP 85275-000 Laranjal Paraná

Fone; 42 3645 1149

Telefone: (46) 99133-1137E-mail: willian.wfmedicainentos@hotmail.com

Lote 114

Lote 114

Descrição Comprador

1 - CODBR267669 - HALOPERIDOL D0SAGEM:5 MG

Unitário Sub TotalMedidaDescrição do Fornecedor Quant

15.000,00 , COMPRIMIDO 0,26 3.900,00CODBR267669 ● HALOPERIDOL DOSAGEM:5 MG

Fabricante: UNIAO QUÍMICA Modelo: UNIAO QUÍMICAMarca: UNIAO QUÍMICA

Total de WF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA R$ 3.900,00

Fornecedor: ZAFRA DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES
CPF/CNPJ: 41.347.974/0001-23

E-mail: zaframedicamentos@gmail.com Telefone: (54) 99935-2862

Lote 96

Lote 096

Descrição Comprador

1 - CODBR267657 ● FENITOINA SODICA DOSAGEMTOO MG

Descrição do Fornecedor UnitárioQuant. Medida Sub Total

CODBR267657 - FENITOINA SODICA DOSAGEMUOO MG 10.000,00 , COMPRIMIDO 0,20 2.000,00

Marca: TEUTO Fabricante: TEUTO Modelo: COMPRIMIDO

Lote 160

Lote 160

Descrição Comprador

1 - CODBR271621 - ÜLANZAPINA DOSAGEMilO MG

Descrição do Fornecedor Quant. UnitárioMedida Sub Total

CODBR271621 - OLANZAPINA DOSAGEM: 10 MG 2.000,00 COMPRIMIDO 0,75 1.500,00

Marca: PRATI DONADUZZI Fabricante: PRATI DONADUZZI Modelo: COMPRIMIDO

Total de ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES R$ 3.500,00

A geração dessa ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes.

Homologação Completa; 26/05/2025 10:53, 202 de 202 lote(s).

Documento gerado em 26 de Julho de 2025.
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município de laranjal
CNPJ: 95.684.536/0001-80

emaíi; lidtacaolaraniai@hotmaH.com

Rua Pernambuco n° 501. Centro CEP 85275-000 Laranja! Paraná

Fone; 42 3645 1149

Luiz Guilherme Lopes dos Santos - Pregoeiro(a)

Adão Guilheverson Bonfim Aragão - Equipe de Apoio

patrícia reis DUTRA - Equipe de Apoio
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